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	 Esta obra celebra a continuidade de um projeto cujos alicerces 

foram, brilhantemente, lançados pela Desembargadora Cynthia 

Maria Pina Resende no biênio 2024-2026. Ao reconhecermos sua 

visão precursora, reafirmamos que a modernização administrativa 

do Judiciário baiano é fruto de um esforço coletivo, por meio do qual 

o pioneirismo de ontem fundamenta a excelência que consolidamos 

agora, transformando este material em um livro definitivo. 

	 Ao longo de sua história secular como a Corte mais antiga das 

Américas, o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia soube equilibrar 

o valor da tradição com a identidade pioneira.  

	 É este espírito de renovação que nos conduz à segunda edição 

do Manual de Contratações, uma ferramenta que evolui para garantir 

ainda mais segurança às nossas decisões. 

Desembargador José Edivaldo Rocha Rotondano
MENSAGEM DO EXMO. SR. PRESIDENTE



	 Nesta trajetória, entendemos que gerir recursos públicos com 

responsabilidade exige muito mais do que o estrito cumprimento 

da lei, porquanto demanda inteligência estratégica e processos que 

sejam, acima de tudo, claros.  

	 Por essa razão, o material que chega às suas mãos transcende a 

função de um guia técnico sobre a Lei nº 14.133/2021, posicionando-

se como um verdadeiro instrumento de proteção e empoderamento 

para cada magistrado e servidor que atua na linha de frente das 

nossas contratações. 

	 Essa segurança institucional é fortalecida pela premissa de que 

a verdadeira inovação nasce do conhecimento compartilhado.  

	 Ao simplificarmos fluxos e traduzirmos normas complexas em 

orientações seguras e fluidas, estamos protegendo o nosso corpo 

técnico e garantindo que cada licitação deste Tribunal seja pautada 

pela transparência, pela ética e pela máxima eficiência. 

	 O amadurecimento das nossas práticas coloca o TJBA na 

vanguarda da administração pública brasileira. Demonstramos, 

na prática, que é possível honrar uma trajetória de séculos sendo, 

simultaneamente, um tribunal moderno, tecnológico e fiel às 

melhores práticas globais de governança. 

	 Ao investirmos na capacitação contínua e na segurança jurídica 

dos nossos procedimentos, reafirmamos a hegemonia e a higidez 

desta instituição.  

	 Convido cada um de vocês a fazer deste livro um companheiro diário 

de jornada, utilizando-o como alicerce para construirmos contratações 

cada vez mais ágeis e seguras, sempre voltadas ao nosso objetivo maior: 

entregar uma prestação jurisdicional de excelência a todos os baianos.
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Prezados(as) Magistrados(as), Servidores(as) e Colaboradores(as) do 
Poder Judiciário Baiano, 

	 É com grande satisfação que apresento o Manual de Contratações 

do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, fruto de um intenso e 

dedicado trabalho coletivo iniciado com o Decreto Judiciário nº 

786/2024, cujo teor instituiu o Grupo de Trabalho para implementar a 

Lei nº 14.133/2021 em nosso Tribunal.

	 O percurso até aqui foi desafiador e enriquecedor. Foram realizadas 

mais de 27 reuniões e 19 entrevistas para mapear os controles internos 

utilizados pelas áreas técnicas, culminando na edição do Decreto 

Judiciário nº 970, de 30 de outubro de 2025, que dispõe sobre as Diretrizes 

do Poder Judiciário da Bahia para a Lei de Licitações e Contratos. Esse 

esforço coletivo nos coloca entre as primeiras Cortes Estaduais a dispor 

de um marco normativo completo e atualizado.

Cynthia Maria Pina Resende
MENSAGEM DA EXMA. DESEMBARGADORA
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	 Este documento representa um marco na gestão administrativa 

do TJBA, consolidando diretrizes, boas práticas, fluxos operacionais e 

orientações claras quanto aos procedimentos licitatórios, abordando as 

principais fases que envolvem a contratação pública, desde os conceitos 

básicos da licitação até o encerramento dos contratos, oferecendo um 

panorama completo e didático a todos os envolvidos nos processos de 

contratação.

	 Mais que um instrumento normativo, necessário e oportuno, 

verdadeira medida de política administrativa de gestão, este Manual 

materializa nosso compromisso inegociável com a eficiência, a 

economicidade e, sobretudo, a transparência nos processos de 

contratação de bens e serviços.

	 Nossa iniciativa está em perfeita sintonia com o movimento 

nacional de fortalecimento da integridade no Poder Judiciário, 

refletido na recente criação do Observatório Nacional da Integridade 

e da Transparência do Poder Judiciário pelo Conselho Nacional de 

Justiça, por meio da Portaria nº 322/2025.                                                                   

	

	 O Tribunal de Justiça da Bahia reafirma, com essa iniciativa, seu 

papel como guardião não apenas da justiça, mas também dos princípios 

da boa gestão pública, em benefício de toda a sociedade baiana.

	 Que este documento sirva como um instrumento de consulta útil, 

implementador e orientador das melhores práticas, além de inspirador 

da prestação do serviço judiciário de excelência por todos. Boa leitura e 

excelente proveito!
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APRESENTAÇÃO 

	 A elaboração do presente Manual de Contratações do Poder 

Judiciário do Estado da Bahia insere-se no esforço institucional do Tribunal 

de Justiça da Bahia (TJBA) de aprimorar, de forma contínua, a qualidade 

da gestão pública e a racionalidade das decisões administrativas que 

envolvem a aplicação de recursos públicos.

	 O atual regime jurídico das contratações públicas, inaugurado 

pela Lei nº 14.133/2021, disciplinado pela Lei Estadual nº 14.634/2023 e 

regulamentado, no âmbito do Poder Judiciário baiano, pelo Decreto 

Judiciário nº 970/2025, impôs uma mudança estrutural na forma de 

conceber, planejar, executar e controlar as contratações administrativas. 

	 A licitação e o contrato deixaram de ser vistos como atos meramente 

procedimentais para assumirem papel central na estratégia institucional, 

na gestão de riscos e na entrega de resultados à sociedade.



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA
MANUAL DE CONTRATAÇÕES

11DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
GRUPO DE TRABALHO

	 Nesse cenário, o TJBA reconhece que a efetividade das normas não 

se esgota na sua edição formal. Exige-se internalização organizacional, 

clareza de papéis, padronização de práticas, capacitação permanente 

dos agentes públicos e fortalecimento dos mecanismos de governança. 

	 Este Manual surge exatamente com essa finalidade: servir como 

referência institucional para orientar, harmonizar e qualificar a atuação 

administrativa em todas as etapas do ciclo da contratação pública.

	 O documento foi concebido para apoiar magistrados, servidores, 

sobretudo das áreas técnicas e demandantes, gestores e fiscais de 

contratos, assessoria jurídica e órgão de controle interno, oferecendo 

diretrizes claras, fluxos estruturados e critérios objetivos de decisão. 

Busca-se, com isso, reduzir assimetrias de interpretação, prevenir falhas 

recorrentes, mitigar riscos de responsabilização e assegurar maior 

previsibilidade e segurança jurídica aos processos decisórios.

	 Ao longo de seus capítulos, o Manual trata de forma sistemática 

e integrada do planejamento das contratações, da definição adequada 

das necessidades institucionais, da elaboração dos documentos de 

planejamento e dos instrumentos de contratação, da gestão de riscos, da 

condução dos certames licitatórios, do uso dos procedimentos auxiliares, 

das contratações diretas, da formalização e execução dos contratos 

administrativos, bem como dos procedimentos de controle, pagamento, 

aplicação de sanções, ajustes contratuais e encerramento dos vínculos.

	 A metodologia adotada privilegia uma visão orientada a resultados, 

alinhada às boas práticas contemporâneas de governança pública, sem 

afastar o rigor jurídico exigido pelo ordenamento. Sempre que possível, 

os comandos legais e regulamentares foram traduzidos em orientações 

operacionais claras, com foco na eficiência, na economicidade, na 

transparência e na integridade das contratações, respeitada a necessária 

autonomia técnica das unidades envolvidas. Importa ressaltar que este 

Manual não substitui a legislação aplicável nem exime a análise jurídica 

dos casos concretos, ele possui função orientadora e pedagógica, 
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devendo ser interpretado de forma sistemática e em consonância com 

a Constituição Federal, com a legislação federal e estadual pertinente, 

com os atos normativos internos do TJBA e com as diretrizes emanadas 

pelo Conselho Nacional de Justiça.

	 Ao instituir este Manual, o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

reafirma seu compromisso com uma Administração Pública profissional, 

responsável e orientada ao interesse público, na qual as contratações 

são compreendidas como instrumentos essenciais para o fortalecimento 

da atividade jurisdicional, a melhoria da infraestrutura institucional e a 

prestação de serviços de qualidade à sociedade.

	 Trata-se, por fim, de um documento dinâmico, sujeito a permanente 

atualização e aperfeiçoamento, acompanhando a evolução normativa, 

jurisprudencial e as melhores práticas administrativas, de modo a 

assegurar que as contratações do TJBA permaneçam alinhadas aos mais 

elevados padrões de legalidade, eficiência e governança pública.
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 FINALIDADE

	

	 O presente Manual de Contratações do Poder Judiciário da Bahia 

tem como finalidade orientar todos os agentes públicos envolvidos nos 

processos de aquisição de bens, serviços, obras e locações.

	 Mais do que um conjunto de regras, este Manual serve como guia 

prático de governança e conformidade, assegurando que cada etapa 

da contratação pública — da identificação da necessidade à execução 

contratual — seja conduzida com rigor técnico e segurança jurídica.

1.2 ABRANGÊNCIA

	

	 As diretrizes aqui estabelecidas se aplicam a todas as fases do ciclo 

de contratações públicas no âmbito do TJBA. Isso inclui:

•	Os processos licitatórios em todas as suas modalidades;
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•	As contratações diretas, por dispensa ou inexigibilidade;

•	A gestão e fiscalização contratual; 

•	Os procedimentos auxiliares e os instrumentos de governança 

que asseguram integridade e eficiência na aplicação dos recursos 

públicos.

	 Assim, este Manual deve ser observado por todas as unidades e 

agentes públicos que participem, direta ou indiretamente, do processo 

de contratação institucional.

1.3 OBJETIVOS

	

	 Seu objetivo principal é garantir que as contratações do TJBA 

sejam planejadas, transparentes e alinhadas aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos na 

Constituição Federal. E tem como objetivos centrais:
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1.4 PRINCÍPIOS QUE ORIENTAM AS CONTRATAÇÕES

	 As contratações realizadas no âmbito do Tribunal de Justiça do 

Estado da Bahia deverão observar, de forma integrada e indissociável, 

os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade e da eficiência, assegurando a atuação administrativa 

orientada pelo interesse público e pela probidade administrativa. 

	 O rol dos princípios que regem os processos de licitação e de 

contratação encontra-se no quadro a seguir, servindo como referência 

para os atos praticados em todas as fases da contratação.
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Princípios Aplicáveis às Licitações

Legalidade
A atuação administrativa deve observar 
estritamente as normas legais vigentes.

Impessoalidade
As decisões administrativas devem ser 
orientadas pelo interesse coletivo, sem 
favorecimentos pessoais ou discriminações.

Moralidade 
e probidade 

administrativa

A atuação administrativa deve se pautar 
pela ética, honestidade, boa-fé e lealdade 
institucional, respeitando padrões de conduta 
íntegros.

Igualdade e 
competitividade

Os interessados devem receber tratamento 
isonômico, sendo vedadas exigências que 
restrinjam injustificadamente a competição.

Publicidade e 
transparência

Os atos administrativos devem ser amplamente 
divulgados, garantindo transparência, 
ressalvadas as hipóteses legais de informações 
cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado.

Eficiência e 
eficácia

A atuação administrativa deve buscar melhores 
resultados com o uso racional dos recursos, 
assegurando qualidade, economicidade e 
alcance dos objetivos pretendidos.

Planejamento
As contratações devem ser precedidas de 
estudos e ações organizadas que orientem 
adequadamente a tomada de decisão.

Segregação de 
funções

As atividades relevantes do processo devem ser 
distribuídas entre agentes distintos, evitando 
concentração de atribuições que aumentem riscos.

Motivação
Os atos administrativos devem conter justificativa 
clara, com indicação dos fundamentos fáticos e 
jurídicos que embasam a decisão.
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Princípios Aplicáveis às Licitações

Vinculação ao 
edital

A condução da licitação deve observar as regras 
previamente estabelecidas no edital.

Julgamento 
objetivo

As propostas devem ser avaliadas com base em 
critérios previamente definidos, mensuráveis e 
impessoais, afastando juízos subjetivos.

Segurança jurídica
As decisões administrativas devem ser 
estáveis, previsíveis e coerentes, assegurando 
uniformidade de entendimento.

Razoabilidade e
proporcionalidade

As exigências, restrições e sanções devem 
guardar adequação e equilíbrio em relação aos 
fins pretendidos, sem excessos.

Celeridade
Os procedimentos devem ser conduzidos 
com rapidez e eficiência, evitando atrasos 
injustificados.

Economicidade
A utilização dos recursos públicos deverá ser 
orientada pela racionalidade, buscando o melhor 
resultado possível com o menor custo global.

Governança

Adoção de um conjunto de mecanismos, 
estruturas e práticas voltados a orientar, 
controlar e monitorar a atuação administrativa 
para o alcance dos objetivos institucionais.

Interesse público
A atuação administrativa deve ser orientada à 
satisfação das necessidades coletivas.

Desenvolvimento 
nacional e local 

sustentável

As contratações devem considerar critérios que 
promovam o equilíbrio entre o desenvolvimento 
econômico, social e a proteção ambiental.
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1.5 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

	

	 As orientações deste Manual não substituem as normas jurídicas 

que regem as contratações públicas, mas atuam como instrumento de 

padronização e conformidade, facilitando sua aplicação prática no âmbito 

do Tribunal, observando a hierarquia normativa e os critérios de solução de 

conflitos abaixo definidos, em respeito à autonomia administrativa e normativa 

do Poder Judiciário do Estado da Bahia.

	 Assim, todos os servidores e unidades envolvidas em processos 

de contratação devem observar o conjunto de leis, decretos e atos 

normativos que estruturam o sistema jurídico brasileiro e baiano de 

licitações e contratos.

Aplicam-se às contratações do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia:

	 I – a Constituição da República Federativa do Brasil e a legislação 

federal de caráter geral, em especial a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

	 II – as Resoluções, as Recomendações e os demais atos normativos 

do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), de observância obrigatória pelos 

órgãos do Poder Judiciário;

	 III – os atos normativos internos do Tribunal de Justiça do Estado 

da Bahia, especialmente o Decreto Judiciário nº 970/2025, bem como 

demais Decretos, Resoluções, Instruções Normativas e atos correlatos 

expedidos pelo TJBA;

	 IV – a legislação estadual da Bahia, aplicada de forma  supletiva 

e subsidiária, exclusivamente nos aspectos não disciplinados ou não 

conflitantes com os atos normativos internos do Tribunal de Justiça do 

Estado da Bahia.
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	 V - Nas contratações de bens e serviços que se caracterizem como 

Soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC), o Tribunal 

de Justiça do Estado da Bahia deverá observar, de forma obrigatória, além 

da legislação geral aplicável e dos atos normativos internos, a Resolução 

CNJ nº 468/2022 e o Guia de Contratações de STIC do Poder Judiciário, 

os quais deverão orientar o planejamento, a instrução e a execução 

das contratações. Nessas hipóteses, quando preenchidos os requisitos 

legais, será admitida a adoção da Contratação de Soluções Inovadoras 

(CPSI), prevista na Lei Complementar nº 182, de 1º de junho de 2021, com 

aplicação subsidiária da Lei nº 14.133/2021.

	 Esse conjunto normativo forma o alicerce jurídico que orienta 

o planejamento, a seleção do fornecedor, a execução contratual e o 

controle das despesas, devendo o presente Manual ser interpretado em 

harmonia e coerência com tais normas.

1.6 SOLUÇÃO DE CONFLITOS NORMATIVOS

  

	 Quando identificada eventual divergência, a unidade responsável 

deverá adequar imediatamente os procedimentos internos e registrar a 

necessidade de atualização do Manual.

	

	 Essa diretriz garante coerência normativa e evita interpretações 

conflitantes, preservando a integridade do sistema de contratações do 

Tribunal.

	 Em caso de conflito entre normas, prevalecerão:

	I – as disposições da Lei nº 14.133/2021 e dos atos normativos do 

CNJ, no âmbito de suas competências constitucionais;

	II – os atos normativos internos do Tribunal de Justiça do Estado da 

Bahia;
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	III – a legislação estadual aplicada de forma subsidiária, quando 

compatível.

	 Este Manual possui natureza orientadora e operacional, não 

inovando no ordenamento jurídico, devendo ser interpretado de 

forma sistemática e harmônica com a legislação vigente e com os atos 

normativos internos do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.
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2. LICITAÇÃO PÚBLICA

 	 No âmbito do TJBA, a licitação é o procedimento destinado à 

contratação de soluções necessárias ao adequado funcionamento da 

atividade jurisdicional e administrativa, abrangendo qualquer relação com 

instituições públicas ou privadas que envolva contraprestação financeira. 

Assim, todo processo licitatório deve ser precedido de estimativa e 

reserva orçamentária compatível com sua natureza e complexidade, em 

conformidade com o regime de responsabilidade fiscal e de planejamento 

estabelecido nas legislações federal e estadual.      

 

	 A promoção da licitação pública no TJBA pauta-se pela ampla 

competição entre interessados, assegurando a seleção da proposta mais 

vantajosa, seja pelo critério de preço, seja por critérios técnicos, conforme 

a natureza do objeto e as exigências legais.

	 Embora a condução formal das licitações seja atribuição do 

Núcleo Central de Licitações (NCL), as unidades demandante e gestora 

do contrato devem prestar apoio técnico, esclarecer dúvidas, analisar 

documentos e participar da avaliação de propostas.

	 Se a área técnica não tiver participado das fases de análise durante o 

certame, deverá ser formalmente acionada para emitir parecer técnico antes 

da homologação e da adjudicação, assegurando que qualquer decisão de 
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natureza especializada esteja adequadamente motivada nos autos.

	 Em licitações de grande vulto ou complexidade, o NCL poderá 

instituir comissão de contratação para atuação no acompanhamento 

e eventuais diligências, conforme art. 80 § 3º do Decreto Judiciário nº 

970/2025 do TJBA, composto por representantes das áreas técnica, 

jurídica e de controle interno, conferindo maior robustez à governança 

do procedimento.

	 Os editais e suas instruções devem ser revisados previamente pela 

Consultoria Jurídica, assegurando-se aderência ao ordenamento jurídico, 

coerência interna e mitigação de riscos.

2.1 IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE E PLANEJAMENTO

	 Toda contratação pública tem origem em uma necessidade 

institucional concreta, vinculada às atribuições do Tribunal e aos objetivos 

estratégicos da Administração. 

	 O ponto de partida, portanto, consiste na identificação, descrição e 
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justificativa da demanda, demonstrando de forma objetiva o que se pretende 

contratar, por que a contratação é necessária, em que contexto se insere e 

quais resultados se espera alcançar.

	 No âmbito do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, essa identificação 

inicial da necessidade deve ser formalizada por meio do Documento de 

Formalização de Demanda (DFD), instrumento que inaugura o processo de 

contratação e materializa o dever de planejamento.

2.1.1 EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES DE STIC

	 Nas contratações de Soluções de Tecnologia da Informação e 

Comunicação (STIC), o planejamento deverá ser conduzido por Equipe de 

Planejamento de Contratações formalmente designada pela autoridade 

competente, previamente à elaboração dos artefatos de planejamento.

	 A Equipe de Planejamento de Contratações será composta, no 

mínimo, por:
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I – Integrante Demandante, representante da unidade 

requisitante, responsável por caracterizar a necessidade e 

apoiar a definição dos resultados esperados;

II – Integrante Técnico, responsável por apoiar a definição e 

validação técnica da solução e dos requisitos necessários à 

contratação;

III – Integrante Administrativo, responsável por apoiar a 

adequação do planejamento aos requisitos administrativos e 

contratuais pertinentes.

	Antes da designação formal, os integrantes deverão ter ciência 

expressa das responsabilidades atribuídas, com registro no 

processo.

	 O integrante administrativo designado pela autoridade competente 

não poderá ser servidor da área de TIC, salvo em situações excepcionais, 

por decisão devidamente fundamentada.

	 Compete à Equipe de Planejamento de Contratações assegurar a 

consistência e coerência entre os artefatos do planejamento, incluindo, no 

mínimo, o DFD, o ETP e o TR, bem como manter o registro das decisões e 

das evidências que fundamentarem as escolhas realizadas durante a fase 

de planejamento.

	 Para fins de detalhamento das atribuições específicas dos 

integrantes Demandante, Técnico e Administrativo, bem como das práticas 

operacionais relacionadas à elaboração dos artefatos de planejamento 

e ao apoio à fase de seleção do fornecedor, deverão ser observadas as 

orientações do Guia de Contratações de STIC do Poder Judiciário.
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2.2 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Quais informações mínimas o DFD deve conter? 

	 No DFD, em conformidade com o art. 28 do Decreto Judiciário nº 

970/2025 do TJBA, a unidade demandante deverá incluir, no mínimo:

	1) A descrição objeto e a quantidade necessária para o atendimento 

da demanda, quando couber, considerada a expectativa anual

	 Este item deve apresentar descrição clara, objetiva e suficiente do 

objeto, permitindo a compreensão do que se pretende contratar, sem 

especificações excessivas ou restritivas, sem antecipar soluções técnicas 

fechadas, mas com nível de detalhamento compatível com a fase de 

planejamento.

	 A descrição deve:

•	 identificar o tipo de bem, serviço ou obra;

•	 indicar a finalidade administrativa a que se destina;

•	 evitar marcas, modelos ou soluções fechadas, salvo justificativa 

técnica posterior.

	 Quanto à quantidade, deve-se:



•	 considerar a expectativa anual de consumo ou utilização, quando aplicável;

•	 utilizar dados históricos, projeções de demanda, expansão de 

unidades ou novos projetos;

•	 justificar eventuais estimativas quando não houver histórico confiável.

	

	 A quantidade indicada no DFD serve como referência inicial, podendo 
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ser ajustada nas fases seguintes, desde que devidamente justificada.

	 2) A indicação de sua previsão no PAC

	 Neste campo, deve-se informar se a demanda:

•	 está prevista no Plano Anual de Contratações – PAC do exercício 

correspondente; ou

•	decorre de necessidade superveniente, devidamente justificada.

	 A indicação deve conter:

•	 o número ou código da contratação no PAC, quando existente;

•	 o exercício a que se refere o planejamento.

	 Essa vinculação reforça a aderência da demanda ao 

planejamento institucional e contribui para a racionalização das 

contratações, conforme exigido pela Lei nº 14.133/2021.         
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	 3) A justificativa para a contratação e para a quantidade

	 4) A estimativa preliminar do valor da contratação

	 A estimativa preliminar tem caráter aproximado e não vinculante, 

servindo para:

•	 subsidiar o planejamento orçamentário;

•	 avaliar a viabilidade econômica da contratação;
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•	orientar a definição da estratégia de contratação.

	 A estimativa pode basear-se em:

•	 contratações anteriores;

•	 valores de mercado conhecidos;

•	 preços praticados por outros órgãos;

•	 parâmetros referenciais disponíveis.

	 5) A indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, 

a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades 

administrativas;

	 Neste item deve ser indicada a data desejada para a finalização do 

processo de contratação, considerando:

•	 o tempo médio necessário para as fases internas e externas;

•	 o início da vigência contratual;

•	 a prevenção de prejuízos, atrasos ou descontinuidade das atividades 

administrativas.

	 A definição dessa data é fundamental para:

•	organização do fluxo de trabalho;
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•	 priorização interna das demandas;

•	 mitigação de riscos relacionados à perda de prazo ou à interrupção 

de serviços essenciais.

	 A indicação da data pretendida para a conclusão do processo de 

contratação permite organizar o fluxo interno, definir prioridades e mitigar 

riscos relacionados a atrasos ou à descontinuidade de serviços essenciais.

	 6) O grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, 

médio ou alto
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	 7) Indicação da vinculação ou dependência com outros DFDs

	 Sempre que a contratação depender de outras demandas prévias 

ou estiver relacionada a objetos complementares

	 Deve-se informar se a demanda:

•	 depende de contratação anterior ou paralela;

•	 é complementar ou acessória a outro objeto;

•	 integra um conjunto de contratações interdependentes.

	 A indicação da vinculação permite:

•	definir a sequência lógica das contratações;

•	 evitar incompatibilidades técnicas ou operacionais;

•	 otimizar o planejamento e a execução contratual.

	 Quando houver dependência, recomenda-se mencionar o número 

ou identificação do outro DFD.

	  

	 8) Expectativa de resultados a serem alcançados 

	 Os resultados esperados correspondem aos benefícios institucionais 

que se pretende alcançar com a contratação.
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	 Este item deve indicar, de forma objetiva, quais resultados se espera 

alcançar com a contratação, tais como:

•	 melhoria na prestação do serviço;

•	 aumento de eficiência ou produtividade;

•	 redução de custos;

•	 modernização de processos;

•	 mitigação de riscos operacionais.

	 A definição dos resultados esperados contribui para:

•	 o alinhamento da contratação aos objetivos institucionais;

•	 a futura avaliação de desempenho do contrato;

•	 a mensuração dos benefícios gerados pela contratação.

9) Identificação da unidade demandante ou técnica, com assinatura do 

responsável 

	                                              

	 Esse registro assegura:

•	 a responsabilização administrativa pela informação prestada;

•	 a rastreabilidade da demanda;
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•	 a legitimidade do documento no processo de contratação.

É necessário verificar alternativas internas antes de formalizar o DFD?

	 Antes da formalização definitiva da demanda, a unidade demandante 

deverá realizar verificação prévia quanto à existência de alternativas 

internas capazes de atender total ou parcialmente à necessidade 

identificada, tais como o remanejamento de materiais ou equipamentos 

disponíveis, o compartilhamento de soluções já existentes no âmbito do 

Tribunal ou a adoção de medidas provisórias ou paliativas que dispensem, 

temporariamente, nova contratação.

	 A adoção dessas alternativas deverá ser priorizada sempre que se 

revelar técnica e economicamente viável, em observância aos princípios 

da eficiência, da economicidade e do interesse público.

	 Não sendo possível o atendimento da necessidade por meios 

internos, o DFD deverá ser registrado no sistema eletrônico de contratações 

do Tribunal, acompanhado da justificativa circunstanciada da demanda e 

submetido à autoridade competente para análise e deliberação inicial. 

	 Caso o encaminhamento seja realizado a autoridade que não detenha 

competência decisória para a matéria, esta deverá promover o regular 

redirecionamento do processo à unidade competente ou à Secretaria 

pertinente assegurando a adequada distribuição e continuidade do fluxo 

processual.

	 Determinadas contratações recorrentes ou estruturantes — tais 

como serviços continuados, demandas vinculadas a Atas de Registro de 

Preços vigentes, locações em curso ou obras previamente planejadas — 

poderão ser iniciadas diretamente pelas unidades gestoras responsáveis, 

desde que previamente confirmada a pertinência da demanda junto aos 

usuários finais e mantida a aderência aos instrumentos de planejamento 

institucional.
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	 Recebido o DFD, caberá à unidade técnica responsável pela condução 

da contratação proceder à análise crítica preliminar da demanda, avaliando 

se o objeto proposto corresponde, de fato, à necessidade institucional 

apresentada, bem como se existem soluções alternativas mais eficientes 

ou economicamente vantajosas. 

	 Sempre que houver meios de atendimento sem desembolso 

financeiro adicional ou com menor impacto orçamentário, estes deverão 

ser priorizados e registrados nos autos.

	 Confirmada a necessidade, o processo administrativo eletrônico 

deverá ser formalmente instaurado, com a designação dos responsáveis por 

sua instrução, acompanhamento e futura gestão contratual, observando-

se a segregação de funções e os princípios de governança das contratações 

públicas.

	 Nesse momento, deverá ser verificada a compatibilidade da 

demanda com o Plano Anual de Contratações (PAC). Caso a contratação já 

esteja prevista no PAC vigente, tal informação deverá ser expressamente 

registrada nos autos. 

	 Se, por outro lado, a demanda não constar do planejamento anual, 

essa circunstância deverá ser devidamente justificada, com manifestação 

específica sobre a excepcionalidade da contratação, a urgência ou 

superveniência da necessidade, bem como sobre a conveniência de 

sua inclusão em futura revisão ou no próximo ciclo do PAC, de modo a 

preservar a coerência do planejamento institucional e a transparência das 

decisões administrativas.

	 O alinhamento entre o Documento de Formalização de Demanda, o 

Plano Anual de Contratações e os demais instrumentos de planejamento 

do Tribunal constitui condição essencial para a legitimidade da contratação, 

reforçando a previsibilidade, a racionalidade do gasto público e o controle 

interno e externo sobre as decisões administrativas.
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2.3 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Qual é o papel do Estudo Técnico Preliminar no ciclo da contratação? 

	 O Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui a etapa central 

do planejamento da contratação pública. É por meio do ETP que a 

Administração analisa o problema identificado no DFD, avalia alternativas 

possíveis e fundamenta tecnicamente a solução mais adequada ao 

atendimento da necessidade institucional.

	 No âmbito do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, o ETP não se 

confunde com mera formalidade procedimental. 

 

	 Trata-se de instrumento decisório que orienta, de forma racional e 

transparente, as escolhas administrativas subsequentes, influenciando 

diretamente a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, a 

definição da estratégia de contratação e a alocação de riscos. 

Quando o ETP deve ser elaborado e qual sua vinculação com o DFD?

	 O ETP deve ser elaborado com base nas informações contidas 

no Documento de Formalização de Demanda e em conjunto pela área 

demandante e pela área técnica responsável, contemplando, no mínimo:

	 1) A caracterização da necessidade e seu grau de urgência;

	 A pergunta inicial deve ser: Que problema administrativo se pretende 

resolver com a contratação? 

Mas atenção, ao respondê-la não se trata de descrever o objeto da 

contratação, mas de explicitar a situação concreta que demanda a atuação 

administrativa. Deverá ser descrita, de forma detalhada:

•	 a necessidade administrativa que se pretende atender;
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•	 o contexto institucional em que se insere a demanda;

•	 o problema concreto a ser solucionado.

	 Deverá ser indicado o grau de urgência da contratação, considerando:

•	 riscos à continuidade dos serviços;

•	 impactos negativos decorrentes da postergação da contratação;

•	 prazos legais, operacionais ou estratégicos a serem observados.

	 A análise de urgência deve ser objetiva e tecnicamente fundamentada, 

evitando-se classificações genéricas.

	 2) A compatibilidade com o Planejamento Estratégico Institucional

	 O ETP deverá demonstrar o alinhamento da contratação com o 

Planejamento Estratégico Institucional do TJBA, indicando:

•	 o eixo estratégico, objetivo ou iniciativa institucional a que a 

contratação se vincula;

•	 a contribuição da contratação para o cumprimento das metas 

institucionais.

	 Esse alinhamento reforça a racionalidade da decisão administrativa 

e a aderência da contratação às prioridades do Tribunal.

	 3) Os requisitos técnicos indispensáveis para o atendimento

	 Devem ser definidos os  requisitos técnicos mínimos  necessários 

para o atendimento da demanda, tais como:

•	 padrões de desempenho e qualidade;
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•	 funcionalidades essenciais;

•	 requisitos de compatibilidade, segurança, sustentabilidade ou 

acessibilidade, quando aplicáveis.

	 Os requisitos devem:

•	 ser suficientes para atender à necessidade;

•	 evitar especificações excessivas ou restritivas;

•	 permitir a ampla competitividade, salvo justificativa técnica.

	 4) A estimativa de quantidades e respectivas memórias de cálculo;

	 O ETP deverá apresentar:

•	 a estimativa das quantidades a serem contratadas, sempre que 

possível;

•	 a memória de cálculo utilizada para sua definição.

	 A memória de cálculo deve indicar:

•	 dados históricos de consumo ou utilização;

•	 projeções de crescimento ou redução;

•	 premissas adotadas;

•	 eventuais fatores de correção.

	 Essa análise confere transparência e racionalidade à definição 

quantitativa do objeto.
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	 5) A análise de alternativas de mercado e justificativa da solução 

escolhida;

	 Deverá ser realizada análise comparativa das alternativas disponíveis 

no mercado, considerando, sempre que possível:

•	 diferentes soluções técnicas;

•	 modelos de contratação;

•	 tecnologias disponíveis;

•	 formas de execução ou fornecimento.

	 A solução escolhida deverá ser justificada com base em critérios 

objetivos, tais como:

•	 adequação à necessidade;

•	 custo-benefício;

•	 riscos associados;

•	 viabilidade técnica e operacional.

	 6) A descrição detalhada da solução proposta;

	 Com base na alternativa selecionada, a descrição detalhada da 

solução proposta deverá conter, dentre outras coisas:

•	 forma de execução, fornecimento ou prestação do serviço;

•	 principais características técnicas;

•	 limitações e condicionantes relevantes.
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	 Essa descrição servirá de base para a elaboração posterior do Termo 

de Referência ou Projeto Básico.

	 7) A justificativa para parcelamento (ou não) do objeto

	 O ETP deverá analisar a possibilidade de parcelamento do objeto, 

avaliando:

•	 viabilidade técnica;

•	 vantagens econômicas;

•	 impacto sobre a competitividade;

•	 riscos à execução contratual.

	 A decisão pelo parcelamento ou pela contratação integrada deverá 

ser expressamente justificada, à luz do interesse público.

	 8) Os resultados esperados em termos de eficiência, economia e 

aproveitamento de recursos

	 Deverão ser indicados os resultados esperados com a contratação, 

especialmente quanto a:

•	 ganhos de eficiência administrativa;

•	 redução de custos diretos ou indiretos;

•	 melhor aproveitamento de recursos humanos,

materiais ou tecnológicos;

•	 melhoria da qualidade dos serviços prestados.

	 Os resultados devem ser mensuráveis sempre que possível.
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	 9) As providências necessárias para adequação do ambiente do 

Tribunal

	 O ETP deverá identificar eventuais  providências prévias ou 

concomitantes necessárias à implantação da solução, tais como:

•	 adequações físicas ou estruturais;

•	 ajustes em sistemas ou processos;

•	 capacitação de servidores;

•	 aquisição de equipamentos complementares.

	 Essas providências devem ser consideradas no planejamento global 

da contratação.

	 10) As contratações correlatas ou interdependentes.

	 Por fim, o ETP deverá indicar:

•	 contratações já realizadas relacionadas ao objeto;

•	 contratações em andamento;

•	 contratações futuras necessárias para a plena execução da solução.

	 A identificação dessas interdependências contribui para:

•	 melhor sequenciamento das contratações;

•	 mitigação de riscos;

•	 maior eficiência do planejamento.
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	 O ETP deve ser claro, objetivo e fundamentado em dados concretos. 

Ele serve de ponte entre a necessidade e a contratação, evitando decisões 

baseadas apenas em percepções ou práticas repetitivas.

	 O ETP poderá ser dispensado?  

	 A resposta é sim. Nos termos do art. 32, parágrafo único, do 

Decreto Judiciário nº 970/2025, o Estudo Técnico Preliminar (ETP) poderá 

ser dispensado nas hipóteses expressamente previstas, devendo a 

unidade demandante justificar a pertinência da dispensa e demonstrar a 

manutenção das condições que fundamentaram o estudo originalmente 

elaborado.

	

Situações em que o ETP poderá ser dispensado:

I – renovação contratual, quando não houver alteração do objeto ou 

da solução técnica originalmente aprovada, observada a avaliação 

de desempenho e de vantajosidade, nos termos do art. 107 da Lei 

nº 14.133/2021;

II – prorrogação da vigência contratual ou da Ata de Registro 

de Preços, desde que preservadas as condições de execução, 

vantajosidade e adequação técnica, não se tratando de nova 

contratação, mas de continuidade da relação jurídica existente;

III – contratação em caráter emergencial, quando a elaboração do 
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ETP inviabilizar a resposta tempestiva necessária para evitar prejuízo 

ou risco à continuidade das atividades institucionais, devendo ser 

apresentada motivação técnica substitutiva, nos termos do art. 75, 

inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021;

IV - nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, 

intervenção federal ou grave perturbação da ordem;

V - contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento 

em decorrência de rescisão contratual;

VI – realização dos procedimentos auxiliares previstos nos incisos II, 

III e IV do art. 93 do Decreto Judiciário nº 970/2025;

VII - objeto previamente estudado, quando existir ETP anterior 

válido, relativo a objeto idêntico ou funcionalmente equivalente, 

desde que revalidado pela unidade técnica, observado o disposto 

no art. 18 da Lei nº 14.133/2021;

VIII - nas contratações destinadas à participação e inscrição de 

servidores em ações de capacitação externa aberta ao público.

	 Quando dispensado o ETP, deverão ser juntados ao processo:

 

I – justificativa fundamentada da dispensa;

II – avaliação de vantajosidade;
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III – análise de riscos atualizada ou declaração fundamentada de 

inexistência de alteração de riscos;

IV – documentos técnicos que comprovem a manutenção dos 

elementos essenciais da contratação.

	 Em quais condições o ETP poderá ser simplificado? 

	 O ETP poderá ser simplificado nas hipóteses previstas no art. 33, §1º 

do Decreto Judiciário n 970/225, e no art. 18, § 2º da Lei 14.133/2025.

2.4 ANÁLISE DE RISCOS

	 A gestão de riscos é parte essencial da boa governança contratual.

	 Antes de licitar ou contratar, a unidade responsável deve identificar 

quais eventos podem comprometer o sucesso da contratação, tanto na 

fase de planejamento quanto na de execução.

	 Em que momento a análise de riscos deve ser realizada?

	 A análise de riscos deve ser iniciada ainda na fase de planejamento 

da contratação, de forma integrada ao Estudo Técnico Preliminar, e 

aprofundada nas etapas subsequentes, especialmente na elaboração do 

Termo de Referência ou Projeto Básico.

	 Essa análise deve resultar em um Mapa de Riscos, que inclua:

•	 identificação dos riscos potenciais;

•	 probabilidade de ocorrência e impacto;

•	 medidas de prevenção e mitigação;
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•	 planos de contingência; e

•	 definição dos responsáveis pelas ações de tratamento.

	 Recomenda-se que a análise de riscos observe o modelo das Três Linhas 

previsto no art. 169 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 231 do Decreto 970/2025, 

assegurando a participação coordenada da área demandante, da assessoria 

jurídica e do controle interno.

	 Nos contratos de maior vulto ou relevância, poderá ser exigido 

da contratada um Plano de Gestão de Riscos próprio, conforme art. 

26, parágrafo primeiro, inciso II do Decreto Judiciário 970/2025, que 

complemente as ações da Administração.

	 A gestão de riscos e o controle preventivo deverão racionalizar 

o trabalho administrativo ao longo do processo de contratação, 

estabelecendo-se controles proporcionais aos riscos e suprimindo-se 

rotinas puramente formais.

	 Ao analisar os riscos, a equipe ou setor responsável deve identificar 

os principais riscos que permeiam o processo de contratação e das ações 

para controle, prevenção e mitigação dos respectivos impactos.
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	 Os resultados da análise de riscos devem ser incorporados ao Termo 

de Referência ou Projeto Básico, refletindo-se, entre outros aspectos:

•	 nas exigências técnicas e de qualificação;

•	 na definição de prazos e cronogramas;

•	 nos critérios de medição e pagamento;

•	 nas cláusulas contratuais relacionadas a penalidades, garantias 

e responsabilidades.

	 A análise de riscos bem estruturada contribui para contratos mais 

equilibrados e para a redução de conflitos na fase de execução.

2.4.1 ANÁLISE DE RISCOS EM CONTRATAÇÕES DE STIC
	

	 Nas contratações de Soluções de Tecnologia da Informação 

e Comunicação (STIC), aplicam-se as regras gerais de análise e 

gerenciamento de riscos previstas neste Manual. Para fins de aderência 

às diretrizes do Conselho Nacional de Justiça, o Mapa de Riscos referido 

nesta Seção corresponde ao Mapa de Gerenciamento de Riscos previsto 

na Resolução CNJ nº 468/2022 e no Guia de Contratações de STIC do 

Poder Judiciário, com as seguintes informações:

I – Durante a fase de planejamento, a Equipe de Planejamento da 

Contratação deverá executar o gerenciamento de riscos e produzir 

o Mapa de Riscos, o qual deverá integrar o processo administrativo 

de contratação.

II – O Mapa de Riscos deverá ser juntado e atualizado no processo 

administrativo de contratação, pelo menos:

a) ao final da elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP);
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b) ao final da elaboração do Termo de Referência (TR); e

c) após eventos relevantes.

III – Durante a fase de gestão do contrato, a equipe de fiscalização do 

contrato, sob coordenação do gestor do contrato, deverá proceder 

à atualização contínua do Mapa de Riscos, com registro formal 

das alterações, dos fundamentos e das evidências pertinentes.

IV – O gerenciamento de riscos deverá integrar também a fase de 

gestão do contrato, devendo ser revisto sempre que necessário, 

observadas as disposições deste Manual.

V – Para subsidiar a identificação, análise e tratamento de riscos 

de TIC, a Equipe de Planejamento de Contratações e a equipe de 

gestão do contrato deverão consultar o Plano de Gestão de Riscos 

de TIC mantido pela SETIM, disponível no Portal da Governança de 

TIC, utilizando o catálogo de riscos ali registrado como referência 

institucional, com as adaptações necessárias ao contexto da 

contratação, registrando no processo a versão consultada.

VI – Quando houver aproveitamento de Estudo Técnico Preliminar 

existente em base comum do Poder Judiciário, o gerenciamento 

de riscos deverá ser revisto quando a natureza do objeto o exigir, 

com atualização do Mapa de Riscos, quando cabível.

VII – Nas prorrogações de contratos de STIC, o gerenciamento de 

riscos deverá ser revisado quando necessário, com atualização do 

Mapa de Riscos, de modo a refletir o histórico da contratação e os 

riscos remanescentes para o período subsequente.

VIII – Os registros do Mapa de Riscos, suas atualizações e 

as evidências que as suportam deverão integrar o processo 

administrativo da contratação e do contrato, assegurando 

rastreabilidade, identificação de responsáveis e controle de 
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versões, em consonância com as regras de controle e trilha de 

auditoria previstas neste Manual.

2.5 TERMO DE REFERÊNCIA OU PROJETO BÁSICO

	

	 O Termo de Referência (TR) ou o Projeto Básico (PB) configura-se 

como elemento estruturante e indispensável da fase de planejamento da 

contratação pública, constituindo pressuposto obrigatório para qualquer 

forma de contratação adotada pelo Tribunal de Justiça do Estado da 

Bahia, seja por meio de licitação, contratação direta ou adesão à Ata de 

Registro de Preços, ressalvada a hipótese prevista no art. 61, do Decreto 

Judiciário nº 970/2025 do TJBA.

	

	 A exigência do referido documento decorre diretamente do 

regime jurídico estabelecido pela Lei nº 14.133/2021, pela Lei Estadual nº 

14.634/2023 e pelos Decretos regulamentares do TJBA, em especial o 

Decreto Judiciário nº 970/2025, que consagram o planejamento como 

eixo central da governança das contratações públicas.

	 Qual a função do Termo de Referência no ciclo da contratação?

	 O Termo de Referência cumpre função estruturante no processo 

de contratação pública, pois:

•	traduz as necessidades institucionais em especificações técnicas;

•	orienta a elaboração do edital e do contrato;

•	assegura isonomia entre os licitantes;

•	 reduz riscos de execução e de litígios contratuais.
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	 A qualidade do Termo de Referência influencia diretamente o 

sucesso do certame e da execução contratual.

	 Importa frisar que o TR ou PB deve sempre ser elaborado e formalmente 

juntado aos autos do processo administrativo, como instrumento de 

motivação, transparência e rastreabilidade das decisões adotadas.

	 Nas hipóteses de adesão a Atas de Registro de Preços, o TR ou 

PB poderá ser ajustado para refletir as condições específicas da ata a 

ser utilizada, desde que preservada a essência do objeto e mantida a 

aderência à necessidade institucional originalmente identificada.

	 A responsabilidade pela elaboração do TR ou PB no âmbito do 

TJBA compete à unidade encarregada da condução da contratação, 

incluindo as atribuições futuras de gerenciamento e fiscalização do 

contrato, recomendando-se, sempre que possível, a atuação conjunta de 

servidores da unidade demandante e da unidade técnica especializada.

	 Em situações que exijam conhecimento específico ou quando 

o Estudo Técnico Preliminar não se revelar suficiente para subsidiar 

adequadamente o Termo de Referência é facultada a solicitação de apoio 

de áreas técnicas especializadas ou da própria unidade demandante, seja 

para a redação compartilhada, seja para o fornecimento de subsídios 

técnicos qualificados. 

	 Na inexistência de profissional interno com qualificação ou 

disponibilidade compatível, admite-se, em caráter excepcional 

e devidamente motivado, a contratação de consultoria externa 

exclusivamente para a elaboração do TR ou PB, observados rigorosamente 

os requisitos legais aplicáveis.

	 Quanto ao seu conteúdo, o TR ou PB deve descrever o objeto 

de maneira clara, precisa e funcional, em estrita consonância com a 

necessidade institucional a ser atendida, evitando exigências supérfluas, 

desproporcionais ou potencialmente restritivas à competitividade. 
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	 A especificação técnica deve buscar equilíbrio entre detalhamento 

adequado, economicidade e efetividade, assegurando solução 

tecnicamente atualizada, eficiente e compatível com o problema 

concreto a ser solucionado. 

	 Nas contratações de serviços, recomenda-se a adoção de critérios 

objetivos de medição de resultados, aptos a viabilizar o acompanhamento 

sistemático da execução e, quando pertinente, o ajuste proporcional dos 

pagamentos.

	 Quando se tratar de objeto anteriormente licitado com anuência da 

autoridade máxima, admite-se o reaproveitamento do descritivo técnico, 

desde que a última análise tenha ocorrido há menos de dois anos e que 

as características essenciais do objeto permaneçam inalteradas.

	 O TR ou PB deve conter justificativa consistente da contratação e 

definição clara de seus objetivos, expondo a necessidade institucional, 

seus antecedentes, a carência a ser suprida e os resultados esperados, 

diretos e indiretos. 

	 Sempre que possível, essa justificativa deve ser lastreada em 

dados objetivos, tais como séries históricas de consumo, estatísticas, 

indicadores de desempenho e relatórios gerenciais, demonstrando de 

que forma a solução proposta contribui para a eficiência administrativa, 

o alcance das metas institucionais e a melhoria da prestação jurisdicional.

	 Em contratações que envolvam serviços intelectuais, consultorias 
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especializadas ou soluções de tecnologia da informação, deve-se explicitar 

o alinhamento com os instrumentos de planejamento estratégico, planos 

de TIC ou programas institucionais, bem como registrar as alternativas 

avaliadas e descartadas, como reaproveitamento de contratos vigentes, 

uso compartilhado de soluções ou adesão a atas, com a devida motivação 

para sua não adoção.

	 O documento deverá indicar a classificação do objeto — bens ou 

serviços, comuns ou especiais, serviços continuados ou não, com ou 

sem dedicação exclusiva de mão de obra — bem como as implicações 

dessa natureza sobre a modalidade de licitação, o regime de execução, 

condições de habilitação relativas à qualificação técnica e econômico-

financeira, o modelo de fiscalização, os encargos trabalhistas, os aspectos 

de sustentabilidade e o impacto orçamentário.

         

	 Quando pertinente, deverão constar a categoria de despesa 

orçamentária, a análise sobre o parcelamento do objeto e as razões 

técnicas para sua adoção ou afastamento, de modo a evitar o 

fracionamento indevido da despesa. 

	 Em contratações de maior vulto ou complexidade, recomenda-se o 

registro das análises sobre divisão em lotes, impactos na competitividade 

e na participação de micro e pequenas empresas, bem como avaliação 

resumida dos riscos associados à perda de economia de escala ou à 

gestão de múltiplos contratos.

	 No tocante à execução contratual, o TR ou PB deverá fixar o prazo 

estimado de vigência, devidamente justificado em função dos objetivos 

pretendidos e das hipóteses legais de prorrogação, especialmente nos 

contratos de serviços continuados, locação de equipamentos ou soluções 

de informática.

	 Devem ser claramente definidos o marco inicial da vigência e o início 

da execução, o local de entrega ou prestação dos serviços, as condições 

logísticas, os horários de atendimento, inclusive em regime de plantão 
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ou emergência, a descrição detalhada das atividades, sua frequência, os 

recursos materiais e humanos necessários, bem como as condições para 

o recebimento provisório e definitivo.

	 Sempre que aplicável, recomenda-se a previsão de métodos de 

medição baseados em relatórios, checklists, sistemas informatizados 

e, quando pertinente, testes de conformidade prévios ao recebimento 

definitivo, em consonância com a Lei nº 14.133/2021 e com o Decreto 

Judiciário 970/2025.

	 Nos contratos de serviços orientados a desempenho, especialmente 

aqueles com cessão de mão de obra alocada ou remuneração por resultado, 

poderá ser utilizado Instrumento de Medição de Resultados (IMR), que 

definirá parâmetros objetivos de desempenho, níveis de qualidade, 

quantidade e tempestividade, bem como as consequências econômicas 

pela inobservância desses níveis, sob a forma de glosas proporcionais e, nos 

casos mais graves, aplicação de sanções e até rescisão contratual. 

	 Esses indicadores devem ser mensuráveis, verificáveis e, sempre 

que possível, alinhados a padrões de mercado e metas institucionais 

mais amplas.

	 O TR ou PB deverá consolidar, ainda, as obrigações da contratada 

e da Administração, os padrões de gestão e fiscalização do contrato, as 

condições de subcontratação (quando admitida), os requisitos profissionais 

mínimos, a eventual exigência de uniformes e identificação funcional, a 

indicação de materiais, máquinas e equipamentos essenciais, bem como 

parâmetros de produtividade de referência, quando a execução envolver 

dimensionamento de equipes.

	 Devem ser explicitadas as responsabilidades do Tribunal, incluindo 

fornecimento de informações, acesso a instalações, apoio logístico e 

designação formal de gestor e fiscais, bem como as práticas obrigatórias 

de sustentabilidade, segurança do trabalho e proteção de dados pessoais.
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	 No campo econômico-financeiro, o TR ou PB deverá apresentar 

o valor estimado da contratação, acompanhado de memória de cálculo 

e indicação das fontes de preços utilizadas, bem como a data do 

orçamento estimado, em conformidade com as regras de pesquisa de 

preços previstas na legislação federal e estadual e no Decreto Judiciário 

nº 970/2025 do TJBA. 

	 Deverá ficar claro que o valor estimado constitui referência para 

análise de vantajosidade, não representando compromisso de contratação 

pelo montante exato.

	 Devem ser disciplinadas a forma de pagamento, os prazos 

de liquidação, os documentos exigidos para pagamento e, quando 

aplicável, mecanismos de glosa ou remuneração variável vinculados ao 

desempenho. 

	 A exigência de garantia contratual, quando prevista, deverá observar 

os limites e modalidades legais, com justificativa do percentual adotado, 

distinguindo-se a garantia financeira da garantia técnica de durabilidade 

e funcionamento.

	 O documento deverá prever de forma expressa as sanções 

administrativas aplicáveis em caso de descumprimento contratual, bem 

como os critérios de dosimetria, considerados a natureza da infração, sua 

gravidade, eventual reincidência e o impacto sobre o objeto contratado, 

em consonância com o Decreto de Sanções do TJBA e com a legislação 

estadual.

	 Além disso, quando cabível, poderá ser prevista visita técnica como 

instrumento de conhecimento prévio do ambiente de execução, desde 

que devidamente justificada, preferencialmente facultativa e estruturada 

de modo a não restringir indevidamente a competitividade, admitindo-

se alternativas como visitas virtuais, plantas, fotografias e memoriais 

descritivos.
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	 Por fim, o TR ou PB deverá indicar expressamente o critério de 

julgamento das propostas a ser adotado — menor preço, maior desconto, 

técnica e preço, maior retorno econômico, entre outros — demonstrando 

sua adequação ao objeto e à busca da proposta mais vantajosa, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Judiciário 970/2025. 

	 Quando aplicável, deverão ser descritos os parâmetros de avaliação 

técnica, as fórmulas de ponderação, os critérios de desempate e as regras 

destinadas a reduzir a subjetividade na atribuição de pontuação. 

	 O documento deverá ser datado, assinado pela unidade 

demandante e, quando necessário, pela unidade técnica responsável, 

evidenciando seu alinhamento com o Plano Anual de Contratações e 

com os instrumentos de planejamento estratégico do Tribunal.

2.6 PESQUISA DE PREÇOS E ESTIMATIVA DE VALOR                        

	 A pesquisa de preços constitui procedimento prévio, obrigatório 

e formalizado para qualquer contratação pública, seja por licitação ou 

contratação direta, tendo por finalidade identificar o valor comumente 
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praticado no mercado e, quando possível, sua composição em 

condições compatíveis com o objeto pretendido.

	 A estimativa obtida serve para avaliar a exequibilidade das 

futuras propostas, subsidiar análises de equilíbrio econômico-

financeiro durante a execução contratual e verificar a existência de 

dotação orçamentária suficiente para a despesa, em consonância 

com os princípios da economicidade, da eficiência e da seleção da 

proposta mais vantajosa previstos na Lei nº 14.133/2021, na Lei Estadual 

nº 14.634/2023 e no Decreto Judiciário 970/2025.

	 Sempre que a contratação envolver custos adicionais vinculados 

à localidade, os preços pesquisados devem refletir o valor total e bruto 

da entrega ou da execução diretamente no local de utilização final, 

considerando fretes, seguros, tributos e demais encargos.

	 A pesquisa deve ser conduzida com profundidade, atualidade 

e aderência ao objeto, preferencialmente com comparação a itens e 

soluções similares, de modo a permitir eventual revisão e simplificação 

do escopo quando forem constatadas diferenças significativas de 

valores que indiquem complexidade desnecessária ou especificações 

excessivas.

	 O rol mínimo aceitável de preços será composto, preferencialmente, 

por, no mínimo, 3 (três) amostras de preços válidas por item. 

	 Para tal, observando-se o índice de atualização de preços 

correspondente, e sem prejuízo do emprego de outros sistemas de 

auxílio prioritários e confiáveis, constituem fontes de consulta públicas 

e privadas:

•	painel para consulta de preços disponível no Portal Nacional de 

Contratações Públicas;

•	Banco de Preços em Saúde;
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•	contratações similares de outros entes públicos concluídas 

ou em execução no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços; 

•	contratações anteriores do TJBA;

•	pesquisa publicada em mídia especializada, em meio impresso 

ou eletrônico, com notório e amplo reconhecimento no âmbito 

que atua;

•	pesquisa disponível em sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que o documento contenha o endereço 

eletrônico e a data de acesso;

•	pesquisa direta com potenciais fornecedores de produtos 

ou serviços, inclusive mediante orçamentos coletados por 

servidores do TJBA nos estabelecimentos, desde que não 

tenham sido obtidos com mais de 6 (seis) meses de antecedência 

da data de divulgação do edital; 

•	pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas.

	 Quando não for possível coletar 3 (três) amostras de preços, 

a Unidade de Compras e/ou unidade responsável pela pesquisa de 

preços, pode justificar a ausência, levando em conta as condições do 

mercado e os motivos que impediram a coleta das amostras mínimas. 

A justificativa precisa ser aprovada pelo(a) Secretário(a) da respectiva 

pasta, que decidirá se a justificativa é aceitável ou se é necessária a 

realização de nova pesquisa.

	 O processo de pesquisa deve ser integralmente documentado no 

processo administrativo referente à licitação/contratação, registrando 

não apenas os preços coletados, mas também as fontes consultadas, 

os critérios de seleção e eventual descarte de valores considerados 

atípicos, garantindo transparência e rastreabilidade.
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	 Em regra, a estimativa será calculada a partir da mediana ou da 

média das amostras de preços obtidas.

	 Quando se pretender utilizar o valor estimado como teto máximo 

do certame, é aconselhável que a pesquisa contenha, pelo menos, dois 

preços inferiores ao limite definido, devendo-se ampliar o número de 

consultas caso tal condição não seja atendida, a fim de conferir maior 

segurança à definição do valor de referência.

	 Excepcionalmente, e com a devida justificativa, admite-se o 

ajuste do valor estimado, com um percentual para mais ou para menos, 

evitando preços excessivos ou inexequíveis, sobretudo em situações 

de forte oscilação de mercado.

	 Em itens sujeitos a forte oscilação de mercado – como 

combustíveis, energia, insumos importados ou bens com alta 

volatilidade cambial – é recomendável que a Administração avalie a 

tendência de preços, projete cenários e utilize, sempre que viável, 

ferramentas tecnológicas, bases de dados ampliadas e soluções de 

big data para conferir maior robustez à amostra e ao valor estimado, 

prevenindo tanto o sobrepreço quanto a inexequibilidade.

	 Se, após a apresentação das propostas, o procedimento ultrapassar 

o prazo de validade originalmente fixado pelos licitantes, estes deverão 

ser consultados para revalidação dos preços por prazo adicional razoável. 
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	 Havendo fase de classificação já concluída, é suficiente, em regra, 

a revalidação do preço apenas do licitante mais bem classificado.

	 Em contratações de grande vulto ou de complexidade econômica 

relevante, poderá ser exigido parecer técnico econômico-financeiro 

elaborado por área especializada, validando a metodologia empregada 

e atestando a adequação do valor de referência aos parâmetros de 

mercado e às normas aplicáveis.

Como deve ser feito o tratamento de valores atípicos (outliers)? 

                                                                                                                                             

	 Na análise das cotações obtidas, deverão ser identificados e 

tratados os valores atípicos (outliers) que possam distorcer a estimativa 

do preço de referência, por não guardarem proporcionalidade com os 

demais valores coletados.

	 É vedada a exclusão automática de cotações com base em 

percentuais fixos previamente definidos, devendo ser adotado método 

tecnicamente justificado.

	 Poderão ser utilizados, isolada ou cumulativamente, métodos 

estatísticos adequados, conforme a natureza do objeto, o número de 

cotações válidas e o grau de dispersão dos preços, dentre os quais:

	 I – Método do Intervalo Interquartil (IQR):

	 Recomendado para conjuntos de dados heterogêneos ou com 

grande variabilidade. Consiste em:

a) Ordenar a lista de preços do menor para o maior;

b) Dividir o conjunto em quatro partes iguais (quartis):

    • Q1 (1º quartil): valor que divide os 25% menores preços.
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    • Q2 (mediana): ponto central dos dados.

    • Q3 (3º quartil): valor que divide os 25% maiores preços.

c) Calcular o IQR = Q3 – Q1 (intervalo interquartil = amplitude da 

“zona central” dos preços);

d) Definir o intervalo aceitável para análise:

    • Limite inferior = Q1 – 1,5 × IQR

    • Limite superior = Q3 + 1,5 × IQR

	 Qualquer preço situado fora desse intervalo poderá ser considerado 

atípico, desde que haja justificativa técnica expressa. 

	 Esse método é particularmente útil em mercados como:

    • tecnologia (TI);

    • insumos hospitalares;

    • combustíveis;

    • materiais de consumo sujeitos a alta variação;

    • serviços com fornecedores heterogêneos.

	 II – Método do Desvio Padrão:

	 Aplicável quando os dados apresentarem distribuição 

aproximadamente normal, admitindo-se a identificação de valores 

situados além de três desvios-padrão da média. 
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	 Para aplicação do método: 

a) Listar todos os valores válidos, em ordem crescente ou 

simplesmente listados;

b) Calcular a média aritmética (soma de todos os valores dividida 

pela quantidade de dados);

c) Calcular o afastamento de cada preço em relação à média, 

subtraindo a média de cada preço individual;

d) Elevar ao quadrado o valor de afastamento calculado no item 

anterior;

e) Somar todos os valores obtidos no “item d”;

f) Dividir a soma do “item e” pela quantidade total de preços 

(variância);

g) Extrair a raiz quadrada da variância (desvio-padrão). 

	 III – Método de Percentis ou Quantis:

	 Trata-se de técnica estatística que divide o conjunto de dados em 

partes proporcionais, permitindo a definição de limites aceitáveis. 

	 Em termos gerais:

	 Quantis: dividem a amostra em partes iguais.

	 Percentis: dividem a amostra em 100 partes.

	 No contexto das contratações públicas, o método pode ser utilizado 

para tratar preços extremos, especialmente em mercados voláteis, 

desbalanceados ou com elevada dispersão. 
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	 Em situações de elevada dispersão ou assimetria dos dados, poderá 

ser adotado o descarte motivado dos valores situados nos extremos da 

amostra (percentis inferiores ou superiores), desde que devidamente 

justificado no processo.

	 Para aplicação do método: 

a) Ordenar os preços coletados do menor para o maior;

b) Definir os percentis ou quantis que servirão como limites;

c) Calcular os limites inferior e superior;

d) Identificar valores fora do intervalo.

	 Qualquer preço abaixo do percentil inferior ou acima do percentil 

superior poderá ser considerado atípico, mediante justificativa técnica. 

	 Embora a Lei nº 14.133/2021 não determine um método específico, 

exige objetividade, tratamento adequado de preços atípicos e justificativa 

técnica (art. 23).

	 Sem prejuízo dos métodos previstos, na análise da pesquisa de 

preços poderão ser adotados critérios complementares, tais como:

a) Exclusão de preços manifestamente excessivos e incompatíveis 

com os valores usualmente praticados no mercado;

b) Identificação de preços potencialmente inexequíveis, 

especialmente aqueles significativamente inferiores à média ou à 

mediana das cotações válidas;

c) Priorização da mediana em detrimento da média aritmética 

quando houver valores extremos capazes de comprometer a 

confiabilidade do valor estimado.
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	 A exclusão de qualquer cotação deverá ser expressamente motivada 

nos autos, demonstrando:

a) O método adotado;

b) Os cálculos realizados;

c) A compatibilidade do valor estimado com o mercado;

d) A inexistência de circunstância específica que justifique o preço 

atípico, como diferenciais tecnológicos, condições logísticas 

especiais, garantias ampliadas ou peculiaridades do fornecimento.

	 É vedada a exclusão automática de cotações exclusivamente com 

base em critérios matemáticos, devendo a análise estatística ser sempre 

complementada por avaliação técnica e mercadológica do objeto.

	 Qual deve ser a validade e como deve se dar a revalidação da 

pesquisa de preços? 

	 A pesquisa de preços deverá observar os seguintes parâmetros: 

a) Validade padrão: 90 (noventa) dias, contados da data de 

conclusão da coleta;

 

b) Revalidação: possível até 180 (cento e oitenta) dias, desde 

que haja manifestação técnica expressa quanto à atualidade 

dos preços, com reavaliação de fontes oficiais (Painel de Preços, 

Comprasnet, contratos recentes) e verificação de inexistência de 

oscilação relevante;

 

c) Revalidação obrigatória: quando constatada variação superior 

a 20% (vinte por cento) nas fontes oficiais, alteração cambial 

relevante ou mudança significativa nas condições de mercado.
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2.7 ANÁLISE DE VIABILIDADE E AUTORIZAÇÃO
PARA CONTRATAÇÃO

	 A análise deve considerar, de forma integrada, o tipo de necessidade 

a ser atendida, sua prioridade em relação às demais demandas 

concorrentes da unidade e do Tribunal, o impacto financeiro da despesa 

dentro da mesma rubrica e a compatibilidade da solução proposta com 

os instrumentos de planejamento, especialmente o Plano Estratégico 

institucional, o Plano Anual de Contratações e os programas estruturantes 

vinculados às políticas do Poder Judiciário.

	 Nessa fase, procede-se à avaliação crítica dos aspectos técnicos, 

jurídicos e financeiros do processo, verificando a suficiência dos elementos 

do ETP, a adequação do TR ou PB, a conformidade legal da modelagem 

escolhida, a razoabilidade da estimativa de preços e os riscos associados 

à contratação.

	 Análise de pertinência também deverá considerar a existência 

de alternativas de centralização, padronização ou compartilhamento 

das contratações, em linha com a lógica de racionalização prevista na 

legislação federal e estadual, visando ganhos de escala, redução de 

custos e maior eficiência administrativa.

	 Confirmada a pertinência da demanda, o ordenador de despesas 

deverá verificar a disponibilidade orçamentária na rubrica adequada, 

avaliando eventuais impactos plurianuais, quando a natureza do contrato 

assim exigir. Havendo disponibilidade, deverá ser emitida declaração 

formal de adequação orçamentária e financeira, indicando-se a fonte 

de custeio e observando-se os limites fixados nos instrumentos legais e 

regulamentares pertinentes.

	 Todos os processos de contratação serão submetidos à análise 

jurídica pela Consultoria Jurídica da Presidência (CONSU), salvo nas 

hipóteses previamente definidas pela Chefia da Consultoria Jurídica da 

Presidência, observando-se, entre outros critérios, o baixo valor ou a baixa 
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complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou serviço e 

a adoção de minutas padronizadas de editais, contratos, convênios ou 

ajustes previamente aprovadas pela CONSU, nos termos do § 5º do art. 

53 da Lei nº 14.133/2021, do art. 19, § 1º da Lei Estadual nº 14.634/2023, e do 

art. 75, § 2º do Decreto Judiciário nº 970/2025 do TJBA.

	 Todas as decisões tomadas nessa etapa devem ser registradas 

em sistema informatizado de gestão de contratações, assegurando 

transparência, rastreabilidade e disponibilização das informações aos 

órgãos de controle interno e externo.

	 Nas contratações de grande vulto, estratégicas ou sensíveis, a 

autorização final deverá ser precedida de manifestação articulada entre 

a assessoria jurídica, a unidade de planejamento e o controle interno, 

de acordo com o modelo das Três Linhas, reforçando a governança, a 

segurança jurídica e a integridade do processo decisório.

2.7.1 BASE DE INFORMAÇÕES PARA ESTUDOS TÉCNICOS (BIET)

	 No âmbito das contratações de Soluções de Tecnologia da 

Informação e Comunicação (STIC), o Tribunal utilizará a plataforma 

Connect-Jus como ferramenta para a criação e manutenção da Base 

de Informações para Estudos Técnicos (BIET), constituída como base de 

conhecimento principal e obrigatória para consulta e inclusão de novos 

artefatos de contratações, tais como os Estudos Técnicos Preliminares 

(ETP), classificados por áreas de negócio de TIC.

	 Antes da elaboração de novo ETP para contratação de STIC, a 

equipe de planejamento deverá consultar a BIET no Connect-Jus, a fim de 

verificar a existência de estudos similares passíveis de aproveitamento, 

no que couber, com as adaptações necessárias ao contexto da demanda.

	 A BIET no Connect-Jus constitui referência comum para o Poder 

Judiciário, independentemente de possível divulgação em base local do 

Tribunal, e tem por finalidade mitigar a repetição de esforços, por meio 
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do compartilhamento de informações e experiências, especificações 

técnicas, minutas e demais elementos que apoiem o planejamento das 

contratações de STIC.

	 Os documentos de planejamento da contratação de STIC (DFD, 

ETP e TR) deverão ser disponibilizados na forma e prazos previstos na 

Resolução CNJ nº 468/2022, inclusive no Connect-Jus, observadas as 

regras de acesso à informação, sigilo e proteção de dados.

	 Além do Connect-Jus, como boa prática, recomenda-se a utilização 

de fontes de pesquisa supletivas e subsidiárias de artefatos de contratação 

de STIC em outras plataformas eletrônicas oficiais, quando pertinente.

	 A BIET também servirá de referência para a formação de indicadores 

e quantitativos úteis ao detalhamento dos objetos das contratações, 

conforme orientações do Guia de Contratações de STIC do Poder 

Judiciário.

2.8 FLUXO OPERACIONAL DA CONTRATAÇÃO

	 O desenvolvimento de cada licitação seguirá um fluxo interno 

organizado e padronizado no âmbito do Núcleo Central de Licitações 

(NCL), iniciando-se pela definição do responsável pelo certame: 

(a) Pregoeiro, quando se tratar de pregão eletrônico; 

(b) Agente de contratação; 

(c) Leiloeiro;

(d) designação do responsável pela elaboração e coordenação 

do edital, com base na experiência e disponibilidade das equipes 

internas.
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	 Após essa definição inicial, o NCL procederá à conferência 

detalhada do Termo de Referência ou Projeto Básico, podendo solicitar 

complementações à unidade demandante sempre que identificar 

insuficiências, omissões ou pontos técnicos que exijam maior 

detalhamento.

	 Concluída a conferência, o edital completo será encaminhado para 

revisão pela unidade demandante, a fim de validar aspectos técnicos, 

prazos e condições operacionais, e, posteriormente, enviado à Consultoria 

Jurídica para análise de legalidade e conformidade normativa. 

	 Eventuais ajustes apontados pelas áreas consultadas deverão ser 

devolvidos ao NCL, responsável por consolidar sugestões, promover a 

adequação textual e validar as alterações antes de nova circulação.

	 Em seguida, o NCL providenciará a inserção do edital e seus anexos 

no sistema eletrônico utilizado pelo Tribunal, que deverá estar integrado 

ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e definirá a data 

de abertura do certame, evitando feriados, períodos de baixa atividade 

comercial ou outros fatores que possam reduzir a competitividade, 

priorizando datas que estimulem maior participação do mercado. Em 

seguida, será publicado o aviso de licitação, devendo a informação sobre 

a publicação ser registrada no site do TJBA para fins de transparência e 

rastreabilidade.

	 Durante a fase externa, eventuais pedidos de esclarecimento ou 

impugnações ao edital deverão ser analisados pelo condutor do certame, 

que poderá acionar a unidade demandante para subsidiar tecnicamente 

as respostas ou a Consultoria Jurídica para avaliar alegações de legalidade 

ou adequação jurídica. 

	 Caso a análise resulte em alteração relevante no edital que impacte 

na formulação das propostas ou documentos de habilitação que 

possam restringir competitividade, será necessária a republicação do 

instrumento convocatório, com reabertura dos prazos correspondentes, 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA
MANUAL DE CONTRATAÇÕES

68 DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
GRUPO DE TRABALHO

em observância aos princípios da publicidade e da isonomia.

	 Finalizada a disputa, após a classificação das propostas e a análise da 

habilitação, o responsável pelo certame deverá promover avaliação final 

das condições obtidas e conduzir negociação adicional com o licitante 

mais bem classificado, buscando aperfeiçoar as condições econômicas e 

técnicas da contratação, sempre que possível. 

	 Encerrada essa etapa, nas licitações voltadas à contratação direta 

de bens ou serviços, o procedimento seguirá para adjudicação; nos 

certames destinados ao Sistema de Registro de Preços, proceder-se-á à 

elaboração da respectiva Ata de Registro de Preços.

	 A adjudicação e a homologação serão formalizadas pela autoridade 

competente. A homologação pressupõe juízo de conveniência e 

oportunidade sobre a contratação pretendida, cuja avaliação negativa 

implicará a revogação do certame, bem como análise dos aspectos 

jurídicos que estejam ao alcance do homologador, cuja constatação de 

ilegalidade resultará na anulação da licitação.

	 Homologado o procedimento, o processo retornará à unidade 

demandante, que será responsável pela elaboração do instrumento final 

de contratação, convocação do adjudicatário e demais providências 

preparatórias, dentre elas a apresentação da garantia contratual, quando 

cabível. 

	 Após a assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços, 

será providenciada a publicação do extrato correspondente, dando início 

formal à fase de execução contratual.

2.8.1  PARTICIPAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
DE STIC NA FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

	 Nas contratações de Soluções de Tecnologia da Informação e 

Comunicação (STIC), a Equipe de Planejamento da Contratação deverá 
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acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, no que se refere 

aos documentos e aspectos sob sua responsabilidade, de modo a 

assegurar a aderência entre o planejamento e o certame.

	 Durante a fase de seleção do fornecedor em contratações de STIC, 

caberá à Equipe de Planejamento da Contratação:

I – analisar as sugestões apresentadas pelas áreas de licitações 

e jurídica ao Termo de Referência e aos demais documentos sob 

sua responsabilidade;

II – apoiar o pregoeiro ou a Comissão de Licitação na resposta a 

questionamentos ou impugnações apresentadas pelos licitantes; 

e

III – apoiar o pregoeiro ou a Comissão de Licitação na análise e 

julgamento das propostas e dos recursos apresentados pelos 

licitantes e, quando cabível, na condução de eventual Prova de 

Conceito.

	 Quando questionamentos, impugnações ou recursos envolverem 

fundamentos jurídicos, a unidade jurídica competente deverá apoiar o 

pregoeiro ou a Comissão de Licitação na elaboração das respostas, no 

âmbito de suas atribuições, em articulação com a Equipe de Planejamento 

da Contratação e com a unidade responsável pela condução do 

procedimento.

	 As manifestações e análises produzidas deverão ser formalizadas 

no processo, com indicação de responsáveis e data.

2.8.2 PROVA DE CONCEITO (POC) E CRITÉRIOS OBJETIVOS DE 
AVALIAÇÃO EM CONTRATAÇÕES DE STIC

	 Nas contratações de Soluções de Tecnologia da Informação e 

Comunicação (STIC), poderá ser prevista, no Termo de Referência e no 
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instrumento convocatório, a realização de Prova de Conceito (PoC) ou 

de verificação técnica equivalente, como etapa de apoio à avaliação das 

propostas, quando justificada em razão da natureza do objeto.

	 Quando houver necessidade de realização de Prova de Conceito, 

os procedimentos e os critérios objetivos a serem utilizados na avaliação 

deverão estar previamente definidos e descritos no processo, no Termo 

de Referência e no instrumento convocatório, conforme orientações do 

Guia de Contratações de STIC do Poder Judiciário, vedada a utilização de 

critérios ou requisitos não previstos nos documentos do certame.

	 Os resultados da Prova de Conceito deverão ser formalizados no 

processo, com registro das evidências produzidas.

	 A Prova de Conceito poderá contar com apoio da equipe técnica 

especializada no objeto, quando necessário, observado que a condução 

do procedimento licitatório e a decisão final permanecerão sob 

responsabilidade da unidade competente.
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2.9 PROCEDIMENTOS AUXILIARES

Os procedimentos auxiliares constituem instrumentos previstos na Lei nº 

14.133/2021 (art. 78) e no Decreto Judiciário nº 970/2025 (art. 93) destinados 

a aprimorar a eficiência, a racionalidade e a economicidade das licitações 

e das contratações públicas. Importante salientar que os procedimentos 

auxiliares não se confundem com as modalidades de licitação ou com o 

processo de contratação. Servem, sobretudo, para preparar, qualificar e 

organizar a contratação.

2.9.1 O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)

	 O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado pelo TJBA para 

registrar valores destinados à futura aquisição de bens e/ou contratação 

de serviços, sempre que a natureza do objeto recomendar contratações 

frequentes, entregas parceladas, remuneração por unidade de medida 

ou em regime de tarefa, bem como nas hipóteses em que não seja 

possível prever, de antemão, a quantidade a ser demandada ou quando 

se mostre conveniente o atendimento simultâneo a mais de um órgão ou 

entidade da Administração Pública.

	 Nesses casos, o SRP funciona como instrumento de planejamento e 

racionalização das aquisições, permitindo ao TJBA acionar a contratação 

apenas quando necessária, com economia de escala e estabilidade das 

condições ajustadas.
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	 O Tribunal poderá adotar o SRP também para obras e serviços 

comuns de engenharia, desde que preenchidos requisitos específicos: 

(a) existência de Termo de Referência;

(b) anteprojeto, Projeto Básico ou Projeto Executivo padronizado 

e desprovido de complexidade técnica ou operacional relevante; 

(c)   demanda permanente ou recorrente pelo objeto a ser contratado; 

(d) enquadramento em hipóteses de pequenos reparos, 

manutenção predial preventiva ou corretiva e outros serviços de 

baixa complexidade.

	 Nesses casos, admite-se que o julgamento das propostas seja 

realizado pelo critério de maior desconto linear sobre a planilha 

orçamentária de referência, ou, quando não for viável fixar previamente 

valores nominais dos itens em razão da dinâmica de mercado, pelo maior 

desconto sobre valores estabelecidos em tabelas referenciais, inclusive 

aquelas elaboradas e atualizadas pelo próprio TJBA para essa finalidade.
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	 O processamento do SRP poderá ocorrer tanto por licitação quanto 

por contratação direta, observados os pressupostos legais. 

•	 Na via licitatória, serão utilizadas as modalidades pregão ou 

concorrência, com critério de julgamento pelo menor preço ou pelo 

maior desconto. 

•	Na via de contratação direta, o SRP somente poderá ser utilizado 

nas hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação previstas 

em lei.

	 Em qualquer caso, o instrumento convocatório deverá disciplinar, 

de forma detalhada, as matérias arroladas no art. 82 da Lei nº 14.133/2021 

e as disposições específicas do Decreto Judiciário nº 970/2025 do 

TJBA, incluindo as particularidades do objeto, a quantidade máxima de 

cada item que poderá ser adquirida e a possibilidade de estabelecer 

preços distintos em função do local de entrega, da forma e do local 

de acondicionamento, do tamanho do lote, de estratégias para mitigar 

efeitos de eventual cancelamento de registros ou por outras razões 

devidamente justificadas nos autos.

	 O edital de licitação para registro de preços deverá, ainda, prever 

a faculdade de o licitante apresentar proposta em quantitativo inferior 

ao máximo estimado; definir o critério de julgamento das propostas; 

estabelecer condições para alteração ou atualização dos preços 

registrados; disciplinar a possibilidade de registro de mais de um 

fornecedor ou prestador para o mesmo item, seja como cadastro de 

reserva, seja como fornecedor remanescente, observando-se sempre a 

ordem de classificação na convocação para fornecimento.

	 Também deverão ser previstas as hipóteses de cancelamento da Ata 

de Registro de Preços e as respectivas consequências para o fornecedor, 

inclusive quanto à aplicação de sanções.

	 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços (ARP), será 
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respeitada a ordem de classificação dos licitantes para fins de contratação, 

tendo prioridade os fornecedores que compõem o cadastro de reserva, 

seguidos dos remanescentes. 

	 A habilitação desses fornecedores adicionais somente ocorrerá 

quando houver necessidade de sua efetiva contratação, nas situações 

em que o vencedor não assinar a Ata no prazo e condições estabelecidos 

no edital ou quando sobrevier o cancelamento do registro do primeiro 

colocado.

	 Uma vez convocados, cadastro de reserva e fornecedores 

remanescentes têm o dever de atender às contratações nos preços e 

condições ajustados, devidamente atualizados quando couber, sob pena 

de aplicação das sanções cabíveis, constituindo ônus do interessado 

demonstrar qualquer fato superveniente que legitime a impossibilidade 

de fornecimento no curso da vigência da ARP.

	 Homologado o resultado da licitação, os proponentes vencedores 

serão convocados para assinatura da Ata de Registro de Preços dentro 

do prazo e condições fixados no instrumento convocatório, admitida uma 

única prorrogação, por igual período, quando solicitada pelo fornecedor 

e devidamente justificada e aceita pela Administração.

	 Os contratos ou instrumentos equivalentes derivados da Ata 

deverão ser firmados dentro do prazo de validade desta e terão sua 

vigência definida em conformidade com o que nela estiver estabelecido, 

podendo ser alterados na forma do art. 124 da Lei nº 14.133/2021 e do art. 

98 do Decreto Judiciário nº 970/2025 do TJBA.

É permitida a adesão às Atas de Registro de Preços de outros órgãos? 

	 Nos termos do art. 99 do Decreto Judiciário no 970/2025 do TJBA, é 

permitida a adesão, por quaisquer órgãos ou entidades da Administração 

Pública, às Atas de Registro de Preços gerenciadas por este Tribunal, 

desde que:
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•	haja previsão expressa no instrumento convocatório;

•	haja autorização da autoridade competente em função do valor 

estimado da adesão pretendida; 

•	 sejam rigorosamente observados os limites quantitativos e 

financeiros estabelecidos nos §§ 4º e 5º do art. 86 da Lei nº 

14.133/2021. 

	 Cabe às unidades demandantes e gestoras avaliarem a pertinência 

da utilização do SRP para cada caso, motivando sua escolha com base em 

fatores como recorrência da demanda, possibilidade de parcelamento 

de entregas, padronização e vantagens operacionais.

	

	 Sempre que possível, o TJBA deverá atuar como órgão participante 

nos procedimentos de registro conduzidos por outros entes, de modo a 

antecipar suas necessidades no planejamento.
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	 Excepcionalmente, admite-se a adesão como não participante, 

desde que devidamente justificada e comprovada a vantajosidade atual 

dos preços, a compatibilidade do objeto com o Termo de Referência ou 

Projeto Básico, o saldo disponível na ata de origem e a anuência tanto do 

órgão gerenciador quanto do fornecedor, acompanhada da autorização 

do ordenador de despesa competente.

	 É vedada a adesão que acarrete fracionamento indevido, 

sobreposição de atas para o mesmo objeto sem justificativa técnica ou 

comprometimento da capacidade de atendimento do órgão gerenciador.

	 Qual o prazo de vigência de uma Ata de Registro de Preços?

	 As Atas de Registro de Preços, que terão vigência de 1(um) ano, 

conforme artigo 105 do Decreto Judiciário nº 970/2025 prorrogável por 

igual período, serão instituídas por meio da licitação correspondente, a 

ser conduzida pelo NCL.

	 O gerenciamento da ARP caberá à área demandante, que, nos 

termos do art. 102 do Decreto Judiciário nº 970/2025 do TJBA, será 

responsável por:
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•	 solicitar à autoridade competente a autorização para o acionamento 

da Ata;

•	 realizar a gestão dos acionamentos da Ata, bem como o controle de 

seus quantitativos, de sua vigência e a verificação da manutenção 

da vantajosidade dos preços registrados;

•	promover atos necessários à instrução processual para a realização 

do procedimento licitatório;      

                                         
•	realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado 

da licitação;

•	consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos 

órgãos e entidades participantes;

•	conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

realizar o procedimento licitatório; 

•	notificar o fornecedor, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 

das possíveis penalidades decorrentes das infrações e dos 

descumprimentos pactuados na ARP.

	É possível substituição de marca ou modelo durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços?

	 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as especificações 

técnicas, marcas ou modelos registrados constituem referência obrigatória 

para as contratações dela decorrentes, devendo ser observadas pelas 

unidades demandantes e pelos fornecedores registrados como regra geral.

	 A substituição de marca ou modelo no âmbito da Ata de Registro 

de Preços não é automática nem discricionária, sendo admitida apenas 

em caráter excepcional, quando demonstrada a ocorrência de fato 

superveniente que inviabilize o fornecimento do produto originalmente 
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registrado, ou quando comprovada a necessidade administrativa 

devidamente motivada, sem descaracterização do objeto e sem prejuízo 

à vantajosidade da contratação.

	 A eventual substituição deverá observar, cumulativamente, os 

seguintes pressupostos:

•	comprovação técnica de que o produto substituto possui 

qualidade, desempenho e características técnicas equivalentes 

ou superiores às do item originalmente registrado;

•	demonstração de que a substituição não implica aumento de 

preço, nem redução das condições de fornecimento registradas;

•	preservação das condições que fundamentaram a seleção da 

proposta vencedora, especialmente quanto à competitividade e à 

isonomia entre os licitantes;

•	 inexistência de prejuízo às demais contratações decorrentes da 

Ata ou às unidades potencialmente usuárias do registro.

	 A substituição de marca ou modelo deverá ser precedida de 

manifestação técnica formal, emitida pela área competente, com análise 

comparativa entre o item originalmente registrado e o produto proposto 

como substituto, bem como de autorização expressa da autoridade 

competente, no âmbito do órgão gerenciador da Ata, com registro nos 

autos do processo administrativo.

	 A formalização da substituição deverá ocorrer por meio de 

instrumento próprio, com registro claro das razões que a motivaram, das 

condições técnicas e econômicas envolvidas e da indicação expressa de 

que a alteração não configura modificação substancial do objeto, nem 

afronta os princípios que regem o Sistema de Registro de Preços.

	 Em qualquer hipótese, a substituição de marca ou modelo na 
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vigência da Ata de Registro de Preços deve ser tratada como medida 

excepcional de gestão, orientada pelos princípios da legalidade, da 

motivação, da transparência e da vantajosidade, devendo seus efeitos ser 

adequadamente controlados e monitorados ao longo das contratações 

dela decorrentes.

2.9.2 O CREDENCIAMENTO

	 O credenciamento consiste em chamamento público destinado a 

admitir todos os interessados que preencham condições previamente 

estabelecidas, habilitando-os a fornecer bens ou prestar serviços quando 

convocados. 

	 Seu uso observará as hipóteses de contratação previstas nos arts. 

79 da Lei nº 14.133/2021 e 115 do Decreto Judiciário nº 970/2025 do TJBA, 

sendo elas:

•	contratação paralela e não excludente, em que seja vantajosa 

a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas;

•	contratação com seleção a critério de terceiros, caso em que a 

seleção do contratado fica a cargo do beneficiário direto da 

prestação e o TJBA apenas atesta que o particular atende os 
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requisitos mínimos, preservando o interesse público; 

•	contratação em mercados fluidos, nos quais há variação constante 

de preços e condições, tornando inviável a seleção por licitação, 

limitando as exigências de habilitação ao que for indispensável, 

podendo o credenciamento ocorrer, inclusive, em formato de 

mercado eletrônico público (e-marketplace); 

•	Comércio eletrônico: caso em que a Administração visa a contratar 

bens e serviços comuns padronizados ofertados no Sistema de 

Compras Expressas (Sicx).

	 Quando não se pretender convocar todos os credenciados 

simultaneamente, deverão ser definidos critérios objetivos para 

distribuição da demanda, como ordem cronológica de inscrição, sorteio 

ou localização, vedada a escolha discricionária do contratado.

	 O credenciamento poderá ser contínuo, permitindo o ingresso de 

novos interessados a qualquer tempo, desde que atendam às condições 

vigentes. 

	 A formalização da entrada ocorrerá mediante termo de adesão, 

enquanto as contratações específicas dependerão da natureza do 

objeto, podendo ser firmadas por contrato, nota de empenho ou ordem 

de serviço.

	 A gestão dos credenciamentos competirá à unidade demandante, 

sob supervisão do NCL, responsável por atualização, divulgação 

periódica e acompanhamento da lista de credenciados, observando-

se transparência, isonomia e aderência às regras de proteção de dados 

pessoais.
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2.9.2.1 COMÉRCIO ELETRÔNICO - SISTEMA DE COMPRAS
EXPRESSAS (SICX)

	 A Lei nº 15.266, de 21 de novembro de 2025, incluiu na Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021) a previsão de 

adoção de credenciamento na hipótese de contratação por comércio 

eletrônico, caso em que a Administração visa contratar bens e serviços 

comuns padronizados, ofertados no Sistema de Compras Expressas (Sicx), 

de modo a viabilizar a comparação imediata entre os credenciados. 

	 Nesse contexto, regulamento do Poder Executivo Federal disporá sobre:

a) as condições de admissão e de permanência dos fornecedores, 

observado o disposto no art. 87 da Lei nº 14.133/2021, especialmente 

quanto à utilização do sistema de registro cadastral unificado 

disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

b) as regras para inclusão de bens e serviços e para formação e 

alteração dos preços;

c) os prazos e os métodos para entrega e recebimento dos bens e 

serviços;

d) as regras de instrução processual e de uso da plataforma;

e) as condições de pagamento, com prazo não superior a 30 (trinta) 

dias, contado do recebimento do bem ou serviço;

f) as sanções aplicáveis ao responsável por infrações, observado o 

disposto nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021.

	 Faculta-se a disponibilização do Sicx para as Administrações Públicas 

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e Municípios, para empresas públicas,  sociedades de economia mista e 

suas subsidiárias, bem como para entidades privadas sem fins lucrativos.
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2.9.3 A PRÉ-QUALIFICAÇÃO

	 A pré-qualificação é procedimento auxiliar instaurado previamente 

à licitação, mediante edital, destinado à análise das condições de 

habilitação de fornecedores ou dos requisitos técnicos de bens, total ou 

parcialmente.

	 O procedimento aqui tratado pode ser adotado para:

•	 identificar fornecedores aptos a executar serviços, obras ou 

fornecer bens dentro das condições exigidas (pré-qualificação 

subjetiva); ou

•	avaliar previamente se determinado bem atende às especificações 

técnicas e de qualidade definidas pela Administração (pré-

qualificação objetiva).

	 Na hipótese de adoção da pré-qualificação objetiva, em 

conformidade com o disposto no art. 121, § 5º, do Decreto Judiciário nº 

970/2025 do TJBA, o procedimento poderá ser estruturado por grupos 

ou segmentos de bens, com a finalidade de constituir bases referenciais 

destinadas a orientar futuras contratações. 

	 Nessa conformação, poderão ser formados:

•	 “banco de marcas positivo”, composto por produtos, marcas ou 

equipamentos previamente avaliados e aceitos pelo TJBA; 

•	 “banco de marcas negativo”, integrado por produtos, marcas 

ou equipamentos que tenham sido objeto de avaliação técnica 

desfavorável e, por essa razão, recusados pelo TJBA.

	 Esses bancos terão caráter instrumental e informativo, voltado 

à padronização, à racionalização das escolhas administrativas e ao 

incremento da segurança técnica das contratações, sem prejuízo 
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da observância dos princípios da isonomia, da competitividade e da 

motivação dos atos administrativos.

	 Cabe dizer que, embora possa subsidiar o registro cadastral, a pré-

qualificação não se confunde com ele e seus resultados não implicam 

contratação automática.

	 A Administração poderá estabelecer indicadores objetivos — 

relacionados ao desempenho, sustentabilidade, competitividade 

ou capacidade produtiva — inclusive para ranqueamento dos pré-

qualificados. O procedimento poderá ser:

•	parcial, quando abranger apenas parte dos requisitos de 

habilitação; ou

•	 total, quando contemplar todos os requisitos necessários à 

contratação.

	 Os fornecedores e bens pré-qualificados serão disponibilizados 

em meio eletrônico oficial do TJBA e no PNCP, permanecendo a pré-

qualificação aberta a novos interessados enquanto vigente. 

	 Esses fornecedores serão registrados em cadastro específico 

(Registro de Pré-Qualificação) com validade de, no máximo, 12 (doze) 

meses, prorrogável mediante atualização tempestiva de documentos; 

a falta de renovação implicará perda automática da condição de pré-

qualificado.

 

	 Importa frisar que a realização de pré-qualificação não obriga o 

TJBA a licitar o objeto nela mencionado. Além disso, a existência de 

pré-qualificados também não impede a realização de licitações amplas, 

quando o Tribunal considerar conveniente.

	 Caso haja licitação restrita aos pré-qualificados, o procedimento 

prévio deve contemplar todos os requisitos necessários à futura 
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contratação e anunciar, desde o edital de pré-qualificação, a intenção de 

restrição futura, estimando quantitativos mínimos para 12 (doze) meses e 

indicando prazo para publicação do edital da licitação subsequente.

2.9.4 O PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE (PMI)

	 O TJBA poderá instaurar Procedimento de Manifestação de 

Interesse para solicitar à iniciativa privada estudos, levantamentos, 

projetos e soluções inovadoras que subsidiem a estruturação de futuras 

contratações ou licitações.

	 O PMI compreende etapas de abertura mediante edital de 

chamamento público, autorização para apresentação dos estudos e 

avaliação com análise e eventual aprovação dos materiais entregues, 

cuja competência é dirigida à Secretaria Geral da Presidência (SGP), 

nos termos do art. 130 do Decreto Judiciário nº 970/2025 do TJBA.

	 A instauração do procedimento pode se dar por iniciativa do 

próprio TJBA ou por provocação de pessoas físicas ou jurídicas, cabendo 

à autoridade competente decidir, de forma motivada, sobre sua 

conveniência e oportunidade.

	 Os estudos apresentados poderão ser aproveitados total ou 

parcialmente, sendo que:
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(a) em caso de rejeição total, não haverá ressarcimento; 

(b) havendo aproveitamento parcial, o ressarcimento limitar-se-á aos 

elementos efetivamente utilizados, a ser pago pelo licitante vencedor 

da futura contratação, vedado pagamento direto pelo TJBA.

	 A participação no PMI não confere direito de preferência, 

vantagem competitiva ou obrigação de contratação pela Administração, 

preservando a igualdade de condições entre todos os futuros participantes 

da licitação.
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2.9.5 O REGISTRO CADASTRAL

	 O Registro Cadastral constitui procedimento auxiliar voltado 

à inscrição e atualização permanente de pessoas físicas e jurídicas 

interessadas em contratar com o TJBA, reunindo informações jurídicas, 

fiscais, econômico-financeiras e técnicas, com o objetivo de simplificar e 

agilizar a fase de habilitação nas licitações.

	 Em conformidade com o arts. 87 da Lei nº 14.133/2021 e 140 do 

Decreto Judiciário nº 970/2025, o Tribunal adotará como base oficial o 

Sistema de Registro Cadastral Unificado disponível no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), observando-se a interoperabilidade, a 

atualização contínua e a transparência das informações.

	 Após a integração definitiva, o Registro Cadastral será atualizado 

exclusivamente via PNCP, podendo o TJBA manter funcionalidades 

internas complementares voltadas ao monitoramento de desempenho, 

avaliação de riscos e gestão do histórico dos fornecedores cadastrados.

2.10 MODALIDADES DA LICITAÇÃO
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	 Nos termos do art. 77 do Decreto Judiciário nº 970/2025 do TJBA:

•	o pregão eletrônico constitui modalidade obrigatória para a 

aquisição de bens e a contratação de serviços, incluindo os de 

engenharia, sempre que forem classificados como “comuns”, 

conforme avaliação da unidade técnica competente;

•	a concorrência será a modalidade preferencialmente adotada 

quando o objeto da contratação for enquadrado pela unidade 

técnica como obra, bem especial, serviço especial ou serviço 

técnico especializado de natureza predominantemente intelectual;

•	o diálogo competitivo somente poderá ser adotado nas situações 

expressamente previstas no artigo 32 da Lei nº 14.133/2021 e art. 77, 

§ 3º do Decreto Judiciário nº 970/2025 do TJBA;

•	 a alienação de bens móveis ou imóveis pela Administração será 

realizada por meio de leilão, podendo este ser conduzido por leiloeiro 

oficial ou servidor efetivo designado pela autoridade competente. 

O edital deverá disciplinar os procedimentos operacionais do 

certame, em conformidade com o artigo 31 da Lei nº 14.133/2021 e 

art. 77, § 4º do Decreto Judiciário nº 970/2025 do TJBA;

•	caso a Administração pretenda selecionar trabalho técnico, 

científico ou artístico, deverá ser adotada a modalidade concurso, 

cuja condução será atribuída a uma Comissão Especial integrada 

por pessoas de reputação ilibada e conhecimento da matéria em 

exame, agentes públicos ou não, devendo o edital estabelecer os 

procedimentos operacionais do certame, observado o disposto 

no art. 30 da Lei nº 14.1/2021 e art. 77, § 5º do Decreto Judiciário nº 

970/2025 do TJBA.
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Em que momento será realizada a escolha da modalidade de licitação?
        	

	 A escolha da modalidade e do tipo de licitação será definida no TR ou 

PB, que deverá adotar a modelagem adequada às características do objeto.  

	 O Termo de Referência ou Projeto Básico trará a definição da 

modalidade e tipo de licitação, de forma embasada em fundamentos 

objetivos, podendo o NCL divergir quando houver incompatibilidade do 

objeto com a modalidade, desde que motive a sua decisão. 

	 O NCL pode, ainda, solicitar aos responsáveis pelo TR ou PB 

esclarecimentos ou ajustes nos prazos de fornecimento ou execução 

previstos no documento técnico, especialmente quando identificar 

que prazos excessivamente curtos podem restringir a competição ou 

comprometer a exequibilidade das propostas.

2.11 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

	 Os critérios de julgamento constituem os parâmetros adotados 

para a avaliação das propostas apresentadas pelos licitantes, orientando 

a escolha da proposta mais vantajosa para o interesse público. 

	 O critério de julgamento a ser utilizado deverá ser definido ainda 

na fase de planejamento da contratação, com base nas conclusões do 

Estudo Técnico Preliminar, quando este demonstrar que a avaliação e 

a ponderação da qualidade técnica das propostas que atendam aos 

requisitos mínimos estabelecidos no edital são relevantes para o alcance 

dos objetivos pretendidos pela Administração.
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2.12  CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÕES INOVADORAS (CPSI) – STIC

	 A Contratação de Soluções Inovadoras, no regime do Contrato 

Público para Solução Inovadora (CPSI), consiste em procedimento 

destinado ao teste de soluções inovadoras, por meio de licitação em 

modalidade especial, aplicável quando a Administração Pública buscar 

avaliar, em ambiente real, solução inovadora já desenvolvida ou a ser 

desenvolvida, com ou sem risco tecnológico, para atendimento de 

demanda pública.

	 A licitação poderá selecionar mais de uma proposta para celebração 

de CPSI, hipótese em que o edital deverá limitar a quantidade de 

propostas selecionáveis, e a Administração Pública poderá negociar com 

os selecionados condições econômicas mais vantajosas e os critérios de 

remuneração, observadas as disposições legais aplicáveis.

	 Após a homologação do resultado, será celebrado CPSI com as 

proponentes selecionadas, com vigência limitada a 12 (doze) meses, 

prorrogável por mais um período de até 12 (doze) meses. O CPSI deverá 

conter, entre outras cláusulas: metas e metodologia de aferição para 

validação do êxito da solução; regras de monitoramento por meio de 

relatórios de andamento e relatório final; matriz de riscos entre as partes, 

incluindo risco tecnológico; definição de titularidade de propriedade 

intelectual e participação nos resultados de exploração, assegurados 

direitos de exploração comercial, licenciamento e transferência de 

tecnologia.

	 Encerrado o CPSI, a Administração Pública poderá celebrar, sem 

nova licitação, contrato para fornecimento do produto, processo ou 

solução resultante do CPSI ou, se for o caso, para integração da solução 

à infraestrutura tecnológica ou ao processo de trabalho. Na hipótese de 

mais de uma contratada cumprir satisfatoriamente as metas, o contrato 

poderá ser firmado, mediante justificativa, com aquela cuja solução 

atenda melhor às demandas públicas em termos de relação de custo e 

benefício, com dimensões de qualidade e preço.
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	 Nas contratações de Soluções de Tecnologia da Informação e 

Comunicação (STIC), a adoção do CPSI deverá observar, adicionalmente, 

as diretrizes da Resolução CNJ nº 468/2022 e as orientações do Guia 

de Contratações de STIC do Poder Judiciário, com registro formal, no 

processo administrativo, da motivação para escolha do procedimento e 

das evidências produzidas durante sua execução.



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA
MANUAL DE CONTRATAÇÕES

94 DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
GRUPO DE TRABALHO

3. CONTRATAÇÃO DIRETA

	 As contratações diretas dividem-se em dois tipos:

MODALIDADE FUNDAMENTO

Dispensa de 
Licitação

Situações em que a competição é possível, mas a 
lei autoriza a não realização da licitação devido a 

fatores como baixo valor, urgência ou outras razões 
específicas e taxativas (Art. 75, Lei nº 14.133/2021 e art. 

147 do Decreto Judiciário no 970/2025 do TJBA).

Inexigibilidade de 
Licitação

Situações em que a competição é inviável por 
natureza, seja pela singularidade do objeto ou pela 

exclusividade do fornecedor/prestador (Art. 74,  
Lei nº 14.133/2021 e art. 146 do Decreto 

Judiciário nº 970/2025 do TJBA).
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	 A contratação direta, por constituir exceção constitucional ao dever 

de licitar, exige do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJBA) rigor 

metodológico, documentação robusta e plena aderência aos princípios 

da legalidade, motivação, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência, economicidade e planejamento.

	 A sua adoção demanda integração normativa entre a Lei nº 

14.133/2021, a Lei Estadual nº 14.634/2023, o Decreto Judiciário nº 970/2025 

do TJBA, os decretos estaduais aplicáveis ao sistema de compras, as 

diretrizes do CNJ quanto à governança das contratações, integridade e 

gestão de riscos, além das orientações internas, manuais e portarias do 

próprio TJBA. Assim, toda exceção deve ser interpretada restritivamente, 

requerendo enquadramento correto, justificativas claras, demonstração 

de vantajosidade e adequada instrução processual.
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3.1 DISPENSA DE LICITAÇÃO

	

	 A dispensa será admitida nas hipóteses previstas no art. 75 da Lei 

de Licitações e Contratos, exigindo correto enquadramento jurídico, 

motivação consistente e análise criteriosa de riscos. 

	 Nas dispensas por baixo valor, previstas nos incisos I e II, é obrigatória a 

observância da vedação à realização de contratações sucessivas com objeto 

idêntico ou similar, quando o somatório possa ultrapassar o limite legal que 

autorizou a dispensa, prevenindo fracionamento indevido da despesa. 
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	 Como evitar fracionamento em dispensa por baixo valor? 

	 Recomenda-se incluir a seguinte rotina:

    • Consulta obrigatória ao PAC;

    • Consolidação trimestral de demandas de pequeno valor;

    • Base institucional de itens recorrentes;

    • Análise de histórico de contratações no exercício.

	 Nas dispensas por emergência ou calamidade pública, deve-se 

demonstrar de forma clara a situação que exponha risco à segurança de 

pessoas, serviços, obras, equipamentos ou bens, públicos ou privados, 

justificando-se a limitação do objeto ao estritamente necessário, com 

execução possível em até 1 (um) ano, conforme exige a legislação.

3.2 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

	

	 A inexigibilidade se aplica quando há inviabilidade de competição, 

nos termos do art. 74 da Lei nº 14.133/2021 e arts. 145 e 146 do Decreto 

Judiciário nº 970/2025 do TJBA, que traz hipóteses exemplificativas, 

admitindo ampliação quando comprovada impossibilidade concreta de 

competição.

	 No TJBA, destacam-se casos especiais:

	 a) Fornecedor Exclusivo.

	 Admite-se a inexigibilidade quando o material, o equipamento ou o 

serviço somente puder ser fornecido ou prestado por produtor, empresa 

ou representante comercial exclusivo, hipótese em que a inviabilidade 
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de competição deverá estar devidamente caracterizada. 

A condição de exclusividade deverá ser comprovada mediante:

(a) atestado ou declaração de exclusividade;

	

(b) contrato de exclusividade;

(c) declaração do fabricante ou outro documento idôneo, apto 

a demonstrar, de forma objetiva, que o objeto é fornecido ou 

executado por fornecedor exclusivo, sendo vedada a indicação ou 

preferência por marca específica como critério isolado de escolha.

	 Não basta alegação de mercado nem ausência de interessados 

em licitação anterior — o que configuraria licitação deserta, e não 

exclusividade. 

	 Além disso, deverá restar comprovado, no processo administrativo, 

que a solução proposta constitui a única alternativa técnica e funcional 

capaz de atender integralmente à necessidade institucional do TJBA, 

considerada a finalidade pública pretendida.

	 b) Profissional Artístico.

	 É inexigível a contratação de profissional do setor artístico, 

diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que o artista 

seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. Trata-

se de hipótese objetiva de inexigibilidade, na qual se mostra inviável a 

comparação com eventuais concorrentes.

	 Quando realizada por intermédio de empresário exclusivo, a 

exclusividade deverá ser comprovada mediante contrato ou declaração 

formal, devidamente registrada em cartório ou na junta comercial, que 

demonstre a representação exclusiva do artista, vedada a contratação 

por meio de intermediários que não detenham tal condição, conforme 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA
MANUAL DE CONTRATAÇÕES

99DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
GRUPO DE TRABALHO

dispõe o § 2º do art. 74 da Lei nº 14.133/2021.

	 c) Serviços Técnicos Especializados de Natureza Intelectual.

	 Podem ser contratados profissionais ou empresas de notória 

especialização para serviços técnicos predominantemente intelectuais, 

desde que sua escolha assegure resultado mais adequado ao interesse 

público. 

	 A notória especialização decorre da reputação técnico-profissional, 

experiência, publicações, trabalhos relevantes ou desempenho 

comprovado. 

	 d) Credenciamento.

	 Hipótese aplicável a contratações paralelas e não excludentes, 

quando a demanda puder ser atendida por diversos ofertantes, ou em 

mercados fluidos, com alta oscilação de preços, devendo a Administração 

estabelecer critérios objetivos de distribuição da demanda.

	 Recentemente foi incluída uma nova modalidade de credenciamento, 

na Lei nº 14.133/2021, denominada Comércio Eletrônico. 

	 e) Aquisição ou Locação de Imóvel.

	 Admissível quando as características do imóvel tornarem sua 

escolha necessária. Requer:

•	 avaliação prévia do bem e dos custos de adaptação;
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•	 certificação de inexistência de imóveis públicos vagos aptos ao uso;

•	 justificativas que demonstrem singularidade e vantajosidade.

	 Regras Complementares de Inexigibilidade no TJBA

	 A exclusividade deve ser comprovada por documentos oficiais, 

não se admitindo meras declarações de fornecedores ou ausência de 

interessados em licitação anterior. 

	 Quanto aos serviços técnicos, a inexigibilidade não se fundamenta 

na notoriedade em si. A existência de mais de um profissional habilitado 

não afasta a inviabilidade de competição quando a natureza do objeto 

impedir comparação objetiva entre propostas.
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3.3 INSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

	 A instrução da contratação direta deve observar rigor absoluto 

e seguir o conjunto mínimo de documentos exigidos pelo art. 143 do 

Decreto Judiciário nº 970/2025 do TJBA e pela Lei nº 14.133/2021.

	 Toda contratação direta deve apresentar: 

(a) Justificativa da Contratação; 

(b) Pesquisa de Preços; 

(c) Comprovação de fornecedor exclusivo (quando aplicável); 

(d) Análise de riscos; 

(e) Parecer jurídico;

(f) além dos documentos específicos exigidos segundo a natureza 

do objeto.

	 A Consultoria Jurídica analisará, previamente, o correto 

enquadramento da hipótese de contratação direta, a conformidade 

jurídica e os elementos essenciais da contratação, sem assumir 

responsabilidade sobre premissas fáticas apresentadas pela unidade 

demandante.

	 Nas contratações por baixo valor (incisos I e II do art. 75 da Lei 

nº 14.133/2021 e, art. 148, inciso I, do Decreto Judiciário nº 970/2025), 

observadas as atualizações anuais promovidas por Decreto Federal, o 

enquadramento será indicado pela unidade demandante com base no 

valor estimado. 

	 Nas demais hipóteses, deve ser emitido Documento de Formalização 
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ITEM DOCUMENTO 
NECESSÁRIO OBJETIVO

I DFD, ETP, Análise de 
Riscos, TR/PB/PE

Demonstração da necessidade e definição clara 
do objeto. Atenção: O Estudo Técnico Preliminar 

(ETP) é facultativo na contratação direta, 
cabendo à unidade demandante ou à equipe de 

planejamento decidir por sua elaboração.

II Estimativa de Despesa Apresentação do valor estimado da contratação.

III Parecer Jurídico/
Técnicos

Demonstração da legalidade e atendimento aos 
requisitos técnicos.

IV Previsão Orçamentária Comprovação da existência de recursos para 
assumir o compromisso.

V Habilitação do 
Contratado

Comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos mínimos de habilitação e qualificação.

VI Razão da Escolha Justificativa da escolha do contratado.

VII Justificativa de Preço Demonstração de que o preço é compatível com 
o mercado e vantajoso para a Administração.

VIII Autorização da 
Autoridade

Ato formal que autoriza a realização da 
contratação direta.

de Demanda (DFD) demonstrando os requisitos legais que fundamentam 

a contratação.

	 Os contratos resultantes de contratação direta devem ser assinados 

e arquivados na unidade demandante, que também será responsável por 

solicitar a publicação do extrato correspondente. 

	 A inobservância dos requisitos legais — quando houver dolo, fraude 

ou erro grosseiro — enseja responsabilização solidária do agente público 

e do contratado pelo dano causado ao erário, nos termos do art. 73 da Lei 

no 14.133/2021 e do art. 143, § 6º, do Decreto Judiciário nº 970/2025.
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3.4 DEMONSTRAÇÃO DA VANTAJOSIDADE

	 O Decreto Judiciário nº 970/2025 do TJBA estabelece os seguintes requisitos 
mínimos:

TIPO DE CONTRATAÇÃO REQUISITO MÍNIMO DE ESTIMAÇÃO DE PREÇO

Dispensa de Licitação
Mínimo de 3 (três) cotações válidas de empresas 

do ramo, ou justificativa circunstanciada 
para a impossibilidade de obtê-las.

Inexigibilidade de Licitação
Comparação com os preços praticados 

pelo fornecedor junto a outras instituições 
públicas ou privadas.

	 Caso o fornecedor alegue confidencialidade para não apresentar contratos 
anteriores, a unidade demandante deve adotar outras medidas: 

	 (a) solicitar decomposição de custos; 

	 (b) pesquisar fornecedores alternativos; 

	 (c) designar agente para negociação detalhada; 

	 (d) registrar todas as tratativas para demonstrar vantajosidade.
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4. CONTRATO ADMINISTRATIVO

4.1 ESTRUTURA E REGIME JURÍDICO DO CONTRATO

	 O contrato administrativo é o ajuste firmado entre o Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia e particulares ou outros entes públicos para a consecução de 
objetivos de interesse público, com base em necessidade previamente identificada 
e quantificada. 

	 Sua execução deve observar fielmente as condições estabelecidas no 
instrumento contratual e em seus anexos, bem como as cláusulas exorbitantes 
previstas em lei, que conferem prerrogativas especiais à Administração.

	 A estrutura dos contratos administrativos deve observar, no mínimo, os 
requisitos do art. 92 da Lei nº 14.133/2021, em articulação com as disposições 
do Decreto Judiciário nº 970/2025 do TJBA que disciplinam o planejamento, a 
formalização e a gestão das contratações, incluindo, entre outros elementos:

•	a identificação das partes;

•	a definição precisa do objeto; 

•	o regime de execução, 

•	o preço e as condições de pagamento;

•	os prazos de vigência e de execução;

•	a indicação do crédito orçamentário; 

•	as garantias; 

•	os critérios de reajuste e de atualização monetária;

•	o prazo e as condições para análise e resposta a pleitos de recomposição 
do equilíbrio econômico-financeiro;

•	as responsabilidades, direitos e deveres das partes;

•	a exigência de reserva de cargos prevista em lei e nos Decretos Judiciários 
nos 607/2023, 608/2023, 609/2023 e 672/2025;

•	as formas e os mecanismos de fiscalização; 


•	 as hipóteses de alteração e de extinção;

•	as sanções aplicáveis; 
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•	as condições de recebimento do objeto;

•	o modelo de gestão contratual; e

•	a matriz de risco, quando for o caso.

	 Como regra, a formalização por instrumento de contrato é obrigatória para 
os ajustes celebrados pelo TJBA. 
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	 Nos contratos de prestação de serviços continuados com 

dedicação exclusiva da mão de obra, especialmente quando o pessoal 

da contratada atua de forma residente nas dependências do Tribunal, 

deverá ser prevista cláusula de pagamento em conta corrente vinculada, 

bloqueada para movimentação direta pela contratada. Essa conta será 

aberta em nome da empresa e deverá conter autorização expressa para 

que o Tribunal acesse extratos e saldos, de modo a fiscalizar a destinação 

dos valores a encargos trabalhistas, previdenciários e demais obrigações 

correlatas.

	 Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá 

comprovar o cumprimento de cotas de aprendizes, conforme art. 429 

da CLT e o Decreto nº 9.579/2018, que impõe às empresas o dever de 

contratar aprendizes em proporção mínima em relação aos empregados 

cujas funções demandem formação profissional, como também de 

pessoas com deficiência, em observância ao art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e 

art. 63, inciso IV da Lei 14.133/2021. 

	 Nas contratações de natureza repetitiva, recomenda-se a adoção 

de minutas-padrão, previamente elaboradas pelas áreas gestoras e 

validadas pela Consultoria Jurídica, que poderá estabelecer prazo de 

utilização durante o qual fica dispensada nova análise jurídica, sem 

prejuízo da possibilidade de revisão ou substituição do modelo sempre 

que necessário para adequação normativa ou aprimoramento da redação. 

	 Sempre que compatível com o objeto, recomenda-se ainda a 

inclusão de cláusulas de sustentabilidade e inovação, contemplando 

critérios ambientais, sociais e de governança, em alinhamento com a 

política institucional do Poder Judiciário.

4.2 PRERROGATIVAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA

	

	 Nos contratos celebrados com fundamento na Lei nº 14.133/2021, na 
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Lei Estadual da Bahia nº 14.634/2023 e no Decreto Judiciário nº 970/2025, 

o TJBA exerce prerrogativas típicas da Administração Pública, que se 

traduzem em poderes especiais perante a contratada.

	 Entre essas prerrogativas, destacam-se: 

(a) a possibilidade de alterar unilateralmente o contrato, nos limites 

e condições previstos em lei; 

(b) a rescisão unilateral por interesse público devidamente 

justificado, com observância das garantias do contraditório e da 

ampla defesa; 

	

(c) o poder-dever de acompanhar e fiscalizar a execução contratual, 

adotando as medidas corretivas necessárias; 

	

(d) a aplicação de sanções motivadas pela inexecução total 

ou parcial do ajuste, em conformidade com os regimes de 

responsabilização previstos na legislação e em decreto específico 

de sanções do TJBA.

	 Nos contratos que envolvam serviços essenciais, cuja continuidade 

não possa ser interrompida sem grave prejuízo à prestação jurisdicional 

ou ao interesse público, o TJBA poderá ocupar e utilizar provisoriamente 

bens móveis, imóveis, serviços e pessoal vinculados à execução 

contratual, especialmente em caso de grave inadimplemento ou rescisão, 

assegurada a instauração de procedimento administrativo para apuração 

de responsabilidades e indenizações cabíveis.



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA
MANUAL DE CONTRATAÇÕES

109DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
GRUPO DE TRABALHO

	 Em contratos de grande vulto ou relevância estratégica, o TJBA 

deverá exigir da contratada a adoção de programas de integridade, como 

condição para a manutenção do ajuste, bem como prever cláusulas de 

desempenho atreladas a indicadores objetivos, com vistas a assegurar 

a entrega eficiente, a melhoria contínua e a obtenção de resultados 

alinhados às metas institucionais.

4.3 GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

	 A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 117, impõe à Administração o dever 

de acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos, reforçando a 

centralidade dessa atividade na boa gestão dos recursos públicos. 

	 Nos termos do art. 157 do Decreto Judiciário nº 970/2025, a gestão 

e a fiscalização dos contratos no âmbito do TJBA deverão observar o 

princípio da segregação de funções, exigindo-se, ainda, a observância 

das seguintes diretrizes:

•	 a atuação conforme os princípios constitucionais, o arcabouço 

normativo aplicável à Administração Pública, com especial atenção 

às disposições pertinentes a gestão e a execução contratual;

•	 o acompanhamento sistemático e contínuo do adimplemento 

das obrigações assumidas pelas partes contratantes;

•	 o emprego racional, eficiente e responsável dos recursos públicos 

envolvidos na contratação;

•	 a formalização adequada, íntegra e tempestiva dos atos e 

ocorrências relacionados à execução contratual, assegurando-se 

a primazia do registro escrito em relação a manifestações verbais;

•	 o aprimoramento contínuo dos procedimentos de contratação e 
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dos instrumentos jurídicos que os estruturam; 

•	 a adoção de ferramentas, fluxos e rotinas administrativas 

objetivos, padronizados e acessíveis, compatíveis com práticas 

contemporâneas de gestão contratual eficiente e orientada a 

resultados.

	 Ademais, o art. 121 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que a 

responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução contratual é, em regra, exclusiva 

do contratado, não se transferindo à Administração em caso de 

inadimplência.

	 Excepcionalmente, nas contratações de serviços contínuos com 

dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração poderá responder 

solidariamente pelos encargos previdenciários e subsidiariamente pelos 

encargos trabalhistas, desde que reste comprovada falha na fiscalização 

do cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, reforçando 

a importância do acompanhamento efetivo da execução contratual.
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	 O acompanhamento e a fiscalização dos contratos são instrumentos 

indispensáveis para assegurar a regularidade da execução, a conformidade 

com as cláusulas pactuadas e a adequada aplicação dos recursos, sendo 

complementados por atividades mais amplas de gerenciamento da 

relação contratual.

	 Enquanto a fiscalização se concentra na verificação concreta 

do cumprimento das obrigações, prazos, qualidade e quantidade do 

objeto, o gerenciamento envolve a visão estratégica do contrato, desde 

a fase prévia à assinatura (planejamento da contratação, definição de 

indicadores, organização da transição) até o encerramento (recebimento 

definitivo, avaliação de desempenho, lições aprendidas e eventual 

renovação).

	 Essas atividades devem ser padronizadas para conferir uniformidade, 

segurança e previsibilidade à atuação institucional. Um dos propósitos 

deste Manual é justamente estabelecer parâmetros e orientações claras 

para a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, utilizando a expressão 

“gestão de contratos” em sentido amplo, para abranger tanto as funções de 

gerenciamento quanto as de fiscalização.

	 Para fins práticos, adota-se a bipartição mínima entre Gestor e 

Fiscal de Contratos, sem prejuízo de subdivisões adicionais (técnica, 

administrativa, setorial, por usuário, entre outras), conforme a 

complexidade, a dispersão territorial e a natureza do objeto.

4.4  RESPONSABILIDADES DOS GESTORES E FISCAIS DE CONTRATO

    

	 Os Gestores e Fiscais de Contratos exercem função estratégica 

para a integridade das contratações, respondendo administrativa, civil e 

penalmente pelos atos que praticarem no exercício de suas atribuições, 

nas esferas interna e externa, sem prejuízo de outras responsabilidades 

decorrentes de improbidade administrativa, irregularidades perante 

Tribunais de Contas ou ações judiciais de ressarcimento. 
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	 As consequências podem incluir perda do cargo, suspensão de 

direitos políticos, multas, impedimento de contratar com a Administração 

e responsabilização por danos ao erário.

	 Nos termos do art. 166 do Decreto Judiciário nº 970/2025 do TJBA, é 

vedada a interferência dos Gestores e Fiscais de Contratos na gerência ou 

administração do contratado, bem como nas relações de subordinação 

dele com seus empregados, ou na seleção destes.

	 Para mitigar riscos de responsabilização indevida e assegurar 

proteção também ao próprio agente público, é essencial que os Gestores 

e Fiscais atuem com observância estrita à legislação, ao Decreto Judiciário 

nº 970/2025 do TJBA, às demais normas internas do Tribunal, a este 

Manual e às boas práticas de governança contratual.

	 Ademais, quando solicitado, todas as unidades do Tribunal de Justiça 

do Estado da Bahia deverão cooperar, nos limites de suas competências 

regulamentares, com os Gestores e Fiscais de Contratos.

	 Dificuldades, impedimentos, conflitos de interesse ou limitações 

relevantes que afetem a atuação devem ser comunicados formalmente à 

autoridade superior, com indicação das providências necessárias (reforço 

de equipe, treinamento, redistribuição de atribuições). 

	 Nesses casos, caberá à autoridade adotar resposta célere, 

promovendo as adequações cabíveis. A mera existência de dificuldades 

não autoriza o agente a recusar-se a exercer a função, mas, uma vez 

comunicada e não solucionada, pode afastar sua responsabilização pelos 

aspectos que extrapolem sua capacidade de atuação. 

	 Nos afastamentos por férias, licenças ou outros motivos, Gestores 

e Fiscais devem comunicar previamente, de modo a possibilitar a 

designação de suplente e evitar qualquer lacuna na gestão contratual.

	 Os Gestores e Fiscais de Contratos devem conhecer, em nível 
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compatível com suas atribuições, o conjunto de normas que incidem 

sobre a gestão contratual, incluindo a Constituição Federal, o Código 

Civil, a Consolidação das Leis do Trabalho, a legislação sobre trabalho 

temporário e terceirização, as normas de proteção ao consumidor, o 

Código Tributário Nacional, as leis complementares relativas ao ISS e às 

micro e pequenas empresas, bem como as resoluções e recomendações 

do Conselho Nacional de Justiça, a Lei nº 14.133/2021, a Lei de Licitações 

e Contratos do Estado da Bahia nº 14.634/2023, os decretos específicos 

do Poder Judiciário baiano e as instruções normativas estaduais sobre 

contratação de bens e serviços, sempre que não houver regulamentação 

própria do Tribunal. 

	 Estes referenciais normativos compõem o arcabouço mínimo a ser 

observado na atuação diária de gestão e fiscalização contratual.

4.4.1 ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DE CONTRATOS

	 O Gestor de Contratos é o responsável pela condução estratégica 

da relação contratual, definindo rumos, tomando decisões de maior 

impacto e articulando as interfaces entre o Tribunal e a contratada.

	 Entre as suas atribuições, destacam-se:

•	 planejar e orientar as contratações sob sua responsabilidade;

•	 analisar criticamente o contrato e seus anexos, podendo elaborar 

quadros-resumo;

•	 designar formalmente o(s) Fiscal(is) de Contrato;

•	 articular a organização para início da execução, incluindo reuniões 

iniciais com a contratada;

•	 assegurar que demandantes e usuários tenham acesso ao teor do 

contrato e, quando possível, a uma síntese das principais cláusulas;
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•	 expedir ordens de serviço ou autorizações para início da execução, 

quando previstas;

•	 administrar o relacionamento institucional com a contratada, 

mantendo fluxo de comunicação adequado;

•	 acompanhar a execução com base nos relatórios e registros dos 

Fiscais;

•	 conferir a compatibilidade entre as notas fiscais e as entregas 

realizadas antes de autorizar a liquidação;  

                                                                               

•	 determinar a paralisação da execução em situações de grave 

descumprimento ou risco;

•	 instruir e propor a aplicação de sanções, apoiando a Comissão 

Processante de Sanções Administrativas (CPSA);

•	 conduzir pedidos de alteração, reajuste ou recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro;

•	 controlar prazos de vigência e prorrogação, evitando descontinuidade 

de serviços e contratações emergenciais; 

•	 conduzir o encerramento do contrato, garantindo o cumprimento de 

todas as obrigações, a avaliação de desempenho e o registro das 

ocorrências relevantes.
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4.4.2 ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DE CONTRATOS

	 O Fiscal de Contratos atua como agente técnico-operacional, 

diretamente responsável por verificar, registrar e reportar a execução 

contratual no dia a dia. 

	 Suas atribuições incluem: 

      

•	acompanhar a execução do objeto, avaliando a adequação dos 

recursos materiais e humanos empregados;

•	verificar se a prestação está de acordo com o escopo, a qualidade, 

a quantidade, os prazos e demais condições contratuais;

•	 registrar formalmente ocorrências de cumprimento e 

descumprimento;

•	manter interlocução operacional com a contratada, documentando 

comunicações relevantes;    

                                                                      

•	propor, quando necessário, a paralisação da execução em casos de 

desconformidade grave ou risco à saúde, à segurança ou ao meio 

ambiente, comunicando imediatamente o Gestor de Contratos; 

•	 fornecer informações tempestivas e completas que subsidiem 

decisões de pagamento, aplicação de glosas, sanções, aditivos ou 

rescisões.

	 A fiscalização poderá ser desempenhada por mais de um servidor 

em um mesmo contrato, com divisão de responsabilidades por área 

técnica, aspectos administrativos ou unidades de execução.

	 Em contratos complexos, admite-se a subdivisão em fiscalização:

(a) técnica: focada na qualidade e nos indicadores de desempenho; 
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(b) administrativa: voltada a encargos trabalhistas, previdenciários 

e fiscais, especialmente em contratos com mão de obra; 

(c) setorial: quando a execução ocorre em múltiplas unidades ou 

com distintos usuários internos; 

(d) pelo público usuário: por meio de pesquisas de satisfação e 

indicadores qualitativos.

	 Recomenda-se, ainda, o uso de checklists padronizados, sistemas 

eletrônicos de registro e painéis de acompanhamento, de modo a garantir 

rastreabilidade, consistência e suporte às auditorias internas e externas.

4.4.3 DESIGNAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS

	 O Gestor de Contratos será designado pela Diretoria Gestora ou 

responsável pela unidade gestora do contrato, podendo ser pessoa 

específica ou função previamente indicada em ato interno.

	 O Fiscal de Contratos será designado por documento formal, 

preferencialmente por portaria, identificando claramente os contratos 

sob sua responsabilidade, conforme o Decreto Judiciário nº 970/2025 do 

TJBA, e suas alterações posteriores. 
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	 Excepcionalmente, mediante autorização da Secretaria 

competente, a designação poderá constar diretamente do contrato ou de 

outro documento formal juntado aos autos antes do início da execução.

	 Tanto Gestor quanto Fiscal devem ser escolhidos entre 

profissionais que demonstrem reputação ético-profissional ilibada, 

senso crítico, capacidade de negociação, proatividade, discernimento 

para lidar com situações complexas e de risco, além de conhecimentos 

específicos sobre o objeto do contrato e noções jurídicas mínimas nas 

áreas administrativa, trabalhista, previdenciária, fiscal, segurança do 

trabalho e demais campos afetos ao contrato. É recomendável que 

possuam familiaridade com documentação de habilitação e rotinas 

empresariais básicas.
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	 Para fins do disposto neste Manual, consideram-se  rotinas 

empresariais básicas  aquelas relacionadas ao funcionamento 

administrativo, operacional e financeiro das pessoas jurídicas 

contratadas, cujo conhecimento mínimo é necessário para o adequado 

exercício das atribuições de Gestor e Fiscal de contrato, especialmente 

no acompanhamento da execução contratual.

	 Compreendem-se como rotinas empresariais básicas, dentre 

outras pertinentes à natureza do objeto contratado:

I –  rotinas administrativas e documentais, consistentes na 

compreensão e no acompanhamento de:

a) contratos, aditivos, ordens de serviço e comunicações 

formais;

b) documentos societários básicos, tais como contrato social, 

alterações contratuais e atos de representação;

c) certidões e documentos de regularidade fiscal, trabalhista, 

previdenciária e fundiária, quando exigidos no instrumento 

contratual.

II – rotinas financeiras e de faturamento, consistentes em noções 

sobre:

	

a) emissão, conferência e validação de notas fiscais ou 

documentos equivalentes;

b) compatibilidade entre o objeto executado, as medições 

realizadas e os valores faturados;

c) prazos de pagamento, hipóteses de retenções legais, glosas 

e ajustes contratuais previstos.
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III –  rotinas operacionais de execução, consistentes na 

capacidade de:

	

a) interpretar cronogramas físico-financeiros e planos de 

execução;

b) acompanhar entregas, etapas, níveis de serviço e metas 

contratuais;

c) identificar atrasos, falhas, desvios ou não conformidades na 

execução do objeto.

IV –  rotinas relacionadas à gestão de pessoal vinculado à 

execução contratual, quando aplicável, compreendendo noções 

sobre:

	

a) alocação de mão de obra e substituições;

b) controle de frequência e cumprimento de obrigações 

trabalhistas mínimas relacionadas ao contrato, sem prejuízo 

da atuação das áreas técnicas especializadas.

	

V – rotinas de relacionamento e gestão contratual, consistentes 

em:

a) comunicação formal e institucional com representantes da 

contratada;

b) registro de ocorrências, solicitações de correção, 

advertências e orientações técnicas;

c) atuação preventiva na mitigação de riscos e na solução 

administrativa de conflitos.

	

	 O conhecimento das rotinas empresariais básicas não implica o 
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exercício de atribuições próprias das áreas contábil, fiscal, trabalhista 

ou jurídica, limitando-se à capacidade funcional de compreensão, 

acompanhamento, identificação de riscos e acionamento tempestivo 

das unidades competentes do Tribunal.

	 Não poderão exercer essas funções servidores que estejam 

respondendo a sindicância ou processo administrativo disciplinar, que 

possuam punições derivadas de atos lesivos ao patrimônio público, que 

tenham sido responsabilizados por irregularidades perante Tribunais 

de Contas ou que tenham condenações criminais por crimes contra 

a Administração Pública ou por infrações diretamente relacionadas à 

probidade administrativa.

	 O TJBA deverá incentivar a capacitação prévia e contínua de 

Gestores e Fiscais, preferencialmente com certificação formal. Caso o 

servidor designado identifique necessidade de treinamento específico 

ou apoio técnico adicional, deverá solicitar formalmente à autoridade 

superior, que poderá providenciar cursos, reforço de equipe ou apoio 

de outros órgãos públicos ou entidades especializadas.

4.4.4  ESPECIFICIDADES DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
DE CONTRATOS DE STIC

	 Nas contratações de Soluções de Tecnologia da Informação e 

Comunicação (STIC), aplicam-se as disposições gerais deste Manual 

relativas à gestão e fiscalização contratual, em especial aquelas previstas 

no item 4.4 e seus subitens, observadas as seguintes especificidades:

I – a equipe de gestão do contrato deverá ser composta, no mínimo, 

por Gestor do Contrato e pelos Fiscais Demandante, Técnico e 

Administrativo;

II – o papel de Gestor do Contrato não poderá ser acumulado com 

quaisquer funções de fiscalização;



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA
MANUAL DE CONTRATAÇÕES

121DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
GRUPO DE TRABALHO

III – os papéis de fiscais não poderão ser acumulados pelo 

mesmo servidor, salvo quanto aos papéis de Fiscal Demandante 

e Fiscal Técnico, em casos excepcionais, mediante justificativa 

fundamentada nos autos e aprovação do superior imediato do 

dirigente da área de TIC;

IV – o Fiscal Administrativo deverá ser designado pela autoridade 

competente e não poderá ser servidor da área de TIC, salvo em 

situações excepcionais, devidamente justificadas;

V – durante a fase de gestão do contrato, a equipe de fiscalização 

do contrato, sob coordenação do gestor do contrato, deverá 

proceder à atualização contínua do Mapa de Riscos, registrando 

as alterações, seus fundamentos e as evidências pertinentes, nos 

termos deste Manual e das diretrizes aplicáveis às contratações 

de STIC.

4.4.5 COMPETÊNCIAS DOS GESTORES E FISCAIS DE
CONTRATOS DE STIC

	 Nas contratações de Soluções de Tecnologia da Informação 

e Comunicação (STIC), os Gestores e Fiscais de Contratos deverão 

possuir referenciais de competência compatíveis com a natureza do 

objeto contratado e com as responsabilidades a eles atribuídas, sem 

prejuízo das atribuições previstas neste Manual.

	 Para fins de atuação em contratos de STIC, consideram-se 

referenciais de competência:

I – conhecimento das normas aplicáveis às contratações 

públicas, especialmente da legislação de licitações e contratos 

administrativos, em consonância com as orientações, 

entendimentos consolidados e jurisprudência do Tribunal de 

Contas da União (TCU), bem como da Resolução CNJ nº 468/2022 

e das normas internas do Tribunal relacionadas à gestão e à 
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fiscalização contratual;

II – compreensão dos artefatos de planejamento e de gestão 

da contratação, incluindo Estudo Técnico Preliminar, Termo de 

Referência, contrato, instrumentos de medição de resultados e 

Mapa de Riscos, quando aplicável;

III – capacidade de analisar e registrar, de forma técnica e 

fundamentada, o cumprimento das obrigações contratuais, 

a ocorrência de desvios, riscos, falhas ou não conformidades, 

bem como de propor providências corretivas;

IV – capacidade de registrar, de forma tempestiva e íntegra, 

as evidências de fiscalização, medições, ocorrências, aceite e 

decisões correlatas no processo administrativo, assegurando 

rastreabilidade e trilha de auditoria;

V – capacidade de identificar e comunicar riscos relevantes 

à execução contratual e de atuar na atualização do Mapa de 

Riscos, quando aplicável, nos termos da Resolução CNJ nº 

468/2022 e das normas internas do Tribunal;

VI – conhecimento compatível com o papel exercido, 

observando-se que:

a) o Fiscal Demandante deverá compreender os aspectos 

funcionais e de negócio da solução contratada;

b) o Fiscal Técnico deverá possuir conhecimento técnico 

suficiente para avaliar a execução da solução de TIC e sua 

conformidade técnica;

c) o Fiscal Administrativo deverá dominar os aspectos 

administrativos, contratuais e financeiros da execução, 

inclusive aqueles relacionados a medições, pagamentos, 
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penalidades e garantias.

	 A designação de Gestores e Fiscais de Contratos de STIC 

deverá considerar, sempre que possível, a compatibilidade funcional 

do servidor com as atribuições a serem exercidas, bem como sua 

capacitação e experiência, observadas as vedações e exceções 

previstas na Resolução CNJ nº 468/2022.

4.5 COMISSÃO ESPECIAL DE GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

	 Nas contratações de grande vulto, alta complexidade técnica ou 

relevância estratégica para o Tribunal, poderá ser instituída Comissão 

Especial para gerenciamento e fiscalização, composta por servidores 

com expertise técnica, jurídica e administrativa. 

	 A constituição da Comissão será formalizada por ato da Presidência 

ou de Secretário(a) competente, devendo ser elaborado Plano 

Integrado de Fiscalização com definição clara de responsabilidades, 

metas de acompanhamento, cronograma e mecanismos de reporte, 

garantindo visão sistêmica do contrato.

4.6 PREPARAÇÃO À EXECUÇÃO CONTRATUAL

4.6.1 ANÁLISE DOCUMENTAL

	 Antes do início da execução, o Gestor de Contratos deverá 

acessar integralmente o processo licitatório, o contrato, seus anexos e 

todos os atos administrativos que tenham dado origem à contratação, 

procedendo à leitura crítica desses documentos. 

	 Nessa análise, deverá verificar a necessidade de designação 
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formal de Fiscal(is) de Contratos, selecionando o(s) profissional(is) 

mais adequado(s) para a demanda, salvo se acumular também essa 

atribuição. 

	 Recomenda-se que essa etapa seja registrada em relatório 

sucinto, atestando a ciência do Gestor quanto ao objeto, às condições 

e às obrigações principais do contrato, com o objetivo de resguardar 

sua atuação futura.

	 Com a designação, deverá ser assegurado ao(s) Fiscal(is) 

de Contratos acesso integral, preferencialmente por meio digital 

padronizado em sistema de gestão contratual, a todo o processo: edital, 

Termo de Referência ou Projeto Básico, propostas, ata de julgamento, 

pareceres, contrato e eventuais aditivos, garantindo transparência, 

rastreabilidade e facilidade de consulta. 

	 Compete ao Fiscal realizar leitura detalhada do instrumento 

contratual e de seus complementos, identificando eventuais lacunas, 

inconsistências ou ausências documentais e registrando as principais 

informações contratuais em formulário ou relatório de controle.

	 Havendo falhas relevantes, o Fiscal deve comunicar imediatamente 

ao Gestor de Contratos, indicando as providências necessárias. 

	 Recomenda-se que seja elaborado um plano inicial de fiscalização, 

definindo pontos críticos do contrato, periodicidade de acompanhamento, 

critérios objetivos de desempenho a serem observados e parâmetros 

mínimos para aceitação de entregas e serviços.

4.6.2 VERIFICAÇÃO DAS INFORMAÇÕES NO SISTEMA

	 Cabe ao Gestor de Contratos assegurar que todas as informações 

essenciais do contrato estejam corretamente registradas no sistema 

informatizado de gestão do Tribunal. Identificadas ausências ou 

inconsistências, deverá providenciar a inclusão ou retificação, 
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pessoalmente ou por intermédio de servidor por ele indicado.

	 Entre as informações mínimas a serem registradas estão: objeto, 

valor global e por parcela, prazos de vigência e execução, responsáveis 

designados (Gestor, Fiscais e preposto), garantias, indicadores de 

desempenho e ocorrências relevantes, como aditivos, penalidades e 

suspensões. 

	 O registro inicial deve ser acompanhado de documento formal 

de conferência (checklist digital ou relatório de validação), assinado 

pelo Gestor.

	 O Fiscal de Contratos — quando atuar sozinho — ou o Fiscal 

Administrativo — quando houver subdivisão — deverá verificar 

periodicamente a atualização dos dados no sistema, comunicando ao 

Gestor quaisquer falhas identificadas e promovendo as retificações, 

se estiver autorizado. 

	 A atualização deve ocorrer em tempo real ou, no máximo, em 

até 5 (cinco) dias úteis após fatos relevantes, como prorrogações, 

alterações de valor, aplicação de sanções ou mudança de responsáveis. 

	 A omissão na atualização pode configurar falha de gestão e 

ensejar responsabilização do agente designado, ressalvada a hipótese 

em que tenha comunicado tempestivamente a autoridade superior.

4.6.3 REUNIÃO INICIAL E PERIÓDICA

	 A reunião inicial tem por finalidade alinhar entendimentos 

entre Administração e contratada, esclarecer obrigações, revisar a 

documentação contratual e programar o início da execução. 

	 O Gestor de Contratos deverá garantir sua realização antes do 

início da execução, certificando-se de que o(s) Fiscal(is) promoverão o 

encontro, com a possibilidade de sua participação ativa. 
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	 Caberá ao(s) Fiscal(is) conduzir a reunião, registrando-a em 

ata detalhada, que deverá consignar os compromissos assumidos, 

esclarecer eventuais lacunas contratuais e registrar acordos 

operacionais, sem ampliar obrigações da Administração nem reduzir 

deveres da contratada.

	 Devem ser convocados para a reunião inicial: o(s) representante(s) 

legal(is) da contratada, o(s) responsável(is) técnico(s), representantes 

da unidade demandante e demais servidores diretamente envolvidos 

no recebimento e avaliação dos objetos contratados, especialmente 

aqueles que participaram da elaboração do Termo de Referência ou 

Projeto Básico. 

	 Na reunião devem ser esclarecidos todos os detalhes e 

metodologias de execução, bem como os objetivos da contratação; 

dúvidas, contradições ou ambiguidades deverão ser solucionadas e 

registradas em ata como disposições complementares vinculantes, 

desde que não alterem o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

	 É recomendável que essas definições sejam acompanhadas 

da revisão e ajuste do mapa de riscos da contratação, com base nas 

informações colhidas no diálogo inicial.

	 Sempre que possível, deverá ser estabelecido cronograma de 

reuniões periódicas de acompanhamento, cujos resultados serão 

consolidados em relatórios sucintos pelo Gestor de Contratos, para 

subsidiar decisões sobre continuidade, aditivos, reequilíbrio ou 

eventual rescisão. 

	 Essas reuniões são aconselháveis em contratos de obras, 

de tecnologia da informação e de serviços intelectuais. Quando 

a logística da reunião presencial se mostrar inviável ou se tratar de 

pregão eletrônico e/ou concorrência eletrônica com contratadas de 

outras localidades, admite-se o uso de videoconferência, plataformas 

colaborativas ou outros meios de comunicação eletrônica formal, 

desde que a ata ou relatório eletrônico seja devidamente registrado 
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e assinado digitalmente por todos os participantes, observadas as 

disposições do art. 175 da Lei nº 14.133/2021 e do art. 78 do Decreto 

Judiciário nº 970/2025.

4.6.4 IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO DA CONTRATADA

	 Na reunião inicial, e conforme o art. 168 do Decreto Judiciário 

nº 970/2025 do TJBA, a contratada deverá indicar formalmente seu 

preposto, que atuará como responsável direto pela execução contratual 

e ponto de contato oficial com o Tribunal. Mesmo na hipótese de não 

realização de reunião inicial, a indicação formal do preposto é condição 

obrigatória antes do início da execução de contratos de prestação de 

serviços e obras. 

	 O representante nomeado pela contratada deve ter condições 

de coordenar a execução do contrato e possuir poderes expressos 

para representá-la em todos os atos necessários, inclusive para 

responder a notificações, negociar ajustes operacionais, firmar termos 

de recebimento ou recusa, participar de reuniões e validar registros 

em atas e relatórios.

 

	 A designação do preposto deve ser formalizada por escrito, 

assinada pelo representante legal da contratada e pelo próprio 

indicado, com juntada ao processo de contratação. Recomenda-se que 

o preposto seja cadastrado também no sistema de gestão contratual, 

facilitando a comunicação oficial, o registro de ocorrências e o envio 

de notificações eletrônicas.

	 A indicação do preposto não implica necessidade de contratação 

de novo profissional exclusivo, podendo recair sobre integrante da 

própria equipe de execução, sem gerar, por si só, direito a reequilíbrio 

econômico-financeiro. 

	 A Administração poderá, justificadamente, recusar a sua 

indicação ou permanência, nos termos do art. 169 do Decreto 
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Judiciário no 970/2025 do TJBA, exigir sua substituição se verificar 

insuficiência técnica, ausência reiterada, dificuldade de interlocução 

ou descumprimento sistemático das obrigações contratuais.

4.6.5 PROVIDÊNCIAS DE INFRAESTRUTURA

	 O Gestor de Contratos deverá assegurar que o local de execução 

dos serviços ou fornecimentos esteja devidamente preparado, em 

conformidade com as condições estabelecidas no contrato, garantindo 

o cumprimento das obrigações prévias da Administração.

	 O Fiscal de Contratos, por sua vez, deve verificar se os elementos 

indispensáveis ao início da execução sob responsabilidade do Tribunal 

— como liberação de áreas, disponibilização de energia, pontos de rede, 

autorizações de acesso, equipamentos institucionais ou mobiliário — 

estão disponíveis, após a assinatura do contrato. Constatado qualquer 

impedimento ou indisponibilidade, deverá comunicar imediatamente 

à unidade responsável, para adoção das providências cabíveis.

	 A ausência de liberação de áreas, locais ou recursos sob 

responsabilidade da Administração dentro do prazo previsto 

poderá caracterizar inadimplemento da contratante e, em situações 

graves, ensejar rescisão contratual ou necessidade de reequilíbrio 

econômico-financeiro. Nessas hipóteses, o Fiscal deverá elaborar 

relatório circunstanciado, registrando datas, fatos, comunicações e 

responsáveis, de modo a documentar as responsabilidades e permitir 

a adoção de medidas corretivas ou compensatórias.

	 Compete ainda ao Fiscal verificar se os recursos humanos, 

materiais e equipamentos sob responsabilidade da contratada estão 

disponíveis e em condições de operação, em conformidade com 

o contrato, recomendando-se o uso de checklists padronizados 

em contratos de maior complexidade. O descumprimento dessas 

obrigações pela contratada deve ser comunicado formalmente, 

podendo ensejar aplicação de sanções.
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4.6.6 IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS EMPREGADOS

	 No que se refere aos recursos materiais e equipamentos, o 

Fiscal de Contratos deverá verificar se o fornecimento, a aplicação 

e a utilização dos itens estão sendo atendidos conforme a proposta 

da contratada, o contrato firmado e eventuais ajustes acordados 

em reuniões iniciais ou periódicas, como instalação de canteiro, 

disponibilização de máquinas, materiais de consumo e equipamentos 

específicos.

	 As verificações devem ser registradas em relatório padronizado, 

contendo descrição do item, quantidade, estado de conservação, 

prazos de entrega ou utilização e grau de conformidade com as 

especificações contratuais, preferencialmente por meio de sistema 

informatizado de gestão de contratos, garantindo a integridade e a 

rastreabilidade dos dados.

	 Quanto aos recursos humanos, a mão de obra empregada deverá 

ser compatível com o objeto contratado, sendo exigida, quando couber, 

relação nominal de todos os profissionais envolvidos — incluindo 

empregados, sócios executores, colaboradores de subcontratadas e 

estagiários — com indicação de funções e locais de atuação.

	 Sempre que possível, a contratada deverá apresentar essa 

listagem em sistema eletrônico com controle de acesso, contendo, 

no mínimo, nome, CPF, função, local de trabalho, salário, adicionais, 

benefícios, jornada, período aquisitivo de férias, licenças e eventuais 

situações de estabilidade. Nos casos de subcontratação, a listagem 

deverá ser organizada por empresa subcontratada, devidamente 

identificada.

	 Para estagiários diretamente envolvidos na prestação de 

serviços, o relatório deverá informar nome, CPF, área de concentração 

do estágio, local de atuação, valor da bolsa e jornada.
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	 Além da listagem, a contratada deverá apresentar, no prazo exigido 

pelo edital ou seus anexos, documentos comprobatórios como: CTPS 

(páginas de qualificação e vínculos), ficha de registro de empregados, 

convenções ou acordos coletivos aplicáveis, contratos de estágio e 

contratos firmados com subcontratadas. 

	 Sempre que necessário para maior efetividade da fiscalização, 

o Tribunal poderá exigir documentação complementar, como 

comprovantes de recolhimento de FGTS e INSS ou certificados de 

treinamentos obrigatórios de segurança.

 

	 A verificação dos recursos humanos deve ocorrer antes do início 

da execução e de forma periódica ao longo da vigência, garantindo 

a permanência das condições contratadas, observadas as diretrizes 

estabelecidas pela Resolução no 587/2024 do CNJ.

4.6.7 IDENTIFICAÇÃO DE CONDIÇÕES INSALUBRES E/OU DE 
PERICULOSIDADE

	 O Fiscal de Contratos deverá verificar se as condições de trabalho 

da contratada configuram insalubridade ou periculosidade, com base 

em laudos técnicos de saúde e segurança no trabalho elaborados pelo 

serviço médico ou de segurança do trabalho do TJBA, ou apresentados 

pela contratada, observadas as Normas Regulamentadoras aplicáveis.

	 Havendo divergência significativa entre laudos da Administração 

e da contratada, recomenda-se a realização de avaliação complementar 

por perito independente ou serviço especializado, para subsidiar 

decisão administrativa quanto à classificação das atividades e reflexos 

trabalhistas e contratuais.

	 O Fiscal deve certificar-se de que a contratada cumpre as 

exigências legais relativas ao fornecimento, uso, substituição 

e fiscalização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e 

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs), exigindo comprovação 
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documental da entrega de EPIs, fichas de controle assinadas, 

treinamentos e reciclagens. 

	 A fiscalização deve incluir inspeções periódicas in loco, com 

registro em relatórios ou checklists digitais, acompanhados de fotos 

ou outras evidências, sempre que necessário.

	 Caso sejam identificadas, no curso da execução, condições de 

trabalho insalubres ou perigosas não previstas no edital ou no contrato, 

o Fiscal deverá comunicar imediatamente ao Gestor de Contratos e à 

unidade responsável pela gestão, com relatório e evidências objetivas, 

para reavaliação dos riscos, eventual adequação das medidas de 

segurança e, se for o caso, revisão contratual. 

	 Até a conclusão dessa análise, poderá determinar a suspensão 

imediata das atividades potencialmente perigosas, comunicando o 

fato à autoridade competente para adoção das medidas cabíveis.

4.6.8 CONFIRMAÇÃO DE GARANTIA CONTRATUAL PRESTADA

	 O Fiscal de Contratos deverá verificar se o contrato prevê 

a prestação de garantia pela contratada e, em caso afirmativo, 

certificar-se de que a documentação correspondente foi apresentada 

e regularizada antes do início da execução. Nenhum contrato que 

imponha garantia financeira — caução em dinheiro, fiança bancária, 

título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 

valor total ou seguro-garantia — poderá ter início sem a confirmação 

de que a garantia foi efetivamente constituída. 

	 O Fiscal deve conferir se o valor corresponde ao percentual fixado 

no contrato, respeitando os limites legais, e se a modalidade adotada 

atende às exigências normativas.

 

	 Nos casos de seguro-garantia com cláusula de retomada (step-

in), o Fiscal deverá confirmar se a apólice prevê cobertura específica 
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para a continuidade da execução em caso de inadimplemento. Ao 

longo da vigência contratual, cabe ao Fiscal monitorar a validade da 

garantia, que deverá ser definida ainda na fase de planejamento, de 

acordo com cada caso concreto, solicitando renovação ou reforço em 

hipóteses de prorrogação de prazo, alteração de valor ou aumento de risco. 

	 Em caso de substituição da garantia, deverá assegurar que o novo 

instrumento produza efeitos antes da liberação da garantia anterior, 

evitando qualquer descontinuidade na cobertura e preservando o 

interesse do Tribunal.

4.7 MONITORAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

	

	 Após a conclusão regular do certame, o licitante vencedor 

será formalmente convocado pela Administração para a 

assinatura do contrato administrativo ou para a formalização de 

instrumento equivalente, conforme as condições previamente 

estabelecidas no edital e dentro do prazo nele fixado.  

	  

	 O não atendimento a essa convocação, sem justificativa idônea, 

ensejará a aplicação das sanções previstas na legislação vigente, sem 

prejuízo das demais consequências administrativas cabíveis.

	 O prazo para formalização do ajuste poderá ser prorrogado uma 

única vez, desde que o interessado apresente solicitação devidamente 

justificada durante o seu curso e que esta seja expressamente aceita 

pela Administração, nos termos do art. 152, § 1º, do Decreto Judiciário 

nº 970/2025 do TJBA.

	 A execução contratual demanda acompanhamento sistemático, 

contínuo e documentado, assegurando que o objeto seja entregue com 

qualidade, dentro do prazo e de acordo com as condições pactuadas. 

O Fiscal de Contratos é o responsável direto por estas verificações, 
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cabendo ao Gestor de Contratos supervisionar, validar e consolidar a 

gestão da execução.

	 Quando o início da execução do objeto contratado não coincidir 

com a data da assinatura do contrato ou com o prazo estabelecido a 

partir dela, caberá ao gestor da contratação promover a determinação 

formal de início da execução, mediante notificação expressa ao 

contratado ou ao fornecedor beneficiário.

	 Essa notificação será realizada preferencialmente por meio 

eletrônico e deverá ser acompanhada de documento hábil que autorize 

a execução, como Nota de Empenho substitutiva do contrato, Ordem 

de Serviço ou Ordem de Fornecimento, conforme o caso, sempre 

acompanhadas da respectiva Nota de Empenho quando inexistir 

instrumento contratual formal. Alternativamente, o contratado 

ou fornecedor beneficiário poderá retirar presencialmente tais 

documentos, dentro do prazo indicado no instrumento convocatório, 

passando, a partir dessa ciência formal, a fluir os prazos e obrigações 

relativos ao início da execução do objeto.

4.7.1 VERIFICAÇÕES DE CUMPRIMENTO

	 Nos contratos de obras e serviços, o Fiscal deverá acompanhar 

a execução de forma contínua, avaliando a conformidade técnica, a 

tempestividade e os resultados entregues. As fiscalizações serão 

realizadas conforme a natureza e o risco do contrato, podendo ocorrer 

de forma diária, mensal ou anual, sempre com registro eletrônico para 

garantir rastreabilidade.

	 A fiscalização diária deve verificar a qualidade dos serviços 

executados, a aderência da equipe da contratada à lista de pessoal 

aprovada, o cumprimento das jornadas e o correto fluxo de ordens 

de serviço — que devem ser dirigidas exclusivamente ao preposto. 

Mudanças de método ou execução só poderão ser adotadas após 

formalização em termo aditivo. Todos os registros diários devem 
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ser lançados no sistema de gestão contratual, com possibilidade de 

anexação de evidências fotográficas e documentais.

	 A fiscalização mensal abrange a verificação da documentação 

trabalhista e previdenciária (salários, benefícios, FGTS, INSS, convenções 

coletivas), consolidando-se relatório de conformidade que também 

deve contemplar indicadores de desempenho previstos no contrato, 

inclusive utilizando o Instrumento de Medição de Resultados (IMR), 

quando aplicável. O relatório mensal será encaminhado ao Gestor de 

Contratos para providências.

	 A fiscalização anual deve confirmar a incorporação de reajustes 

salariais definidos em normas coletivas, o gozo de férias e licenças da força 

de trabalho da contratada e a avaliação global do contrato sob a ótica de 

economicidade, eficiência e impacto na prestação do serviço público.

4.7.2 RECEBIMENTO DO OBJETO

	 O recebimento depende de verificação física e documental que 

demonstre conformidade com cronogramas e exigências contratuais. O 

recebimento provisório deve ser formalizado dentro dos prazos legais, 

e o recebimento definitivo será realizado após conferência técnica, 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA
MANUAL DE CONTRATAÇÕES

135DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
GRUPO DE TRABALHO

por Gestor ou comissão designada. Quando previsto, mecanismos de 

pagamento por desempenho ou retenção por falhas críticas deverão 

vincular o pagamento à entrega efetiva.

	 Nos contratos de fornecimento, o Fiscal deverá confirmar se 

o objeto entregue corresponde integralmente às especificações da 

proposta e do contrato, incluindo requisitos de sustentabilidade, 

acessibilidade e padronização. 		

	 Divergências impedem o recebimento até regularização. Devem 

ser conferidos manuais, certificados, termos de garantia, laudos 

técnicos e demais documentos obrigatórios. Em bens duráveis, é 

essencial verificar suporte técnico, garantia compatível com o ciclo de 

vida útil e rastreabilidade do fornecedor.

	 O recebimento provisório pode ser delegado ao almoxarifado, mas 

o recebimento definitivo é responsabilidade do Gestor de Contratos. 

Quando a devolução imediata causar prejuízo, admite-se recebimento 

parcial com glosas proporcionais e aplicação de penalidades.

4.7.2.1 ESPECIALIZAÇÃO DO RECEBIMENTO DO OBJETO EM 
CONTRATOS DE STIC

	 Nas contratações de Soluções de Tecnologia da Informação 

e Comunicação (STIC), o recebimento provisório e o recebimento 

definitivo observarão, além das disposições deste item, a verificação 

da conformidade da execução em relação aos requisitos, condições 

e critérios estabelecidos no Termo de Referência e no contrato, com 

manifestação expressa dos fiscais designados, no âmbito de suas 

atribuições.

	 Quando a execução contratual envolver serviços continuados, 

entregas por demanda, etapas ou componentes técnicos específicos, 

o recebimento deverá observar o disposto no contrato e as orientações 

do Guia de Contratações de STIC do Poder Judiciário, com o devido 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA
MANUAL DE CONTRATAÇÕES

136 DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
GRUPO DE TRABALHO

registro no processo administrativo.

	 Os atos de recebimento, as manifestações técnicas, funcionais e 

administrativas que os fundamentarem e os registros correspondentes 

deverão integrar o processo administrativo, compondo a trilha de 

auditoria, nos termos das regras de controle previstas neste Manual.

4.7.3 SUBCONTRATAÇÃO

	 A subcontratação somente será admitida quando expressamente 

prevista no edital ou no instrumento contratual e condiciona-se à 

prévia e formal autorização do Tribunal, sendo vedada nas hipóteses 

elencadas no art. 146 do Decreto Judiciário nº 970/2025 do TJBA.

	

Para fins de obtenção da autorização, a contratada deverá formular 

requerimento escrito e devidamente fundamentado, indicando com 

precisão a parcela do objeto que se pretende subcontratar, as razões 

técnicas, operacionais ou econômicas que justificam a medida e a 

identificação completa da empresa subcontratada, acompanhada da 

documentação comprobatória de sua qualificação.

	 Compete ao Fiscal do Contrato realizar análise técnica preliminar 

do pedido, avaliando a compatibilidade da subcontratação com o 

objeto contratual, os riscos à execução, à qualidade, à segurança ou à 

continuidade dos serviços, bem como a existência de vedação expressa 

no edital ou no contrato, podendo, de forma motivada, manifestar-se 

pelo indeferimento da solicitação.

	 Na sequência, caberá ao Gestor do Contrato proceder à 

análise formal da subcontratada, verificando sua habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista, bem como a equivalência técnica e 

operacional em relação às exigências previstas para a parcela a ser 

executada, exigindo-se comprovação de capacidade compatível com 

o objeto subcontratado.
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	 Atendidos todos os requisitos legais, contratuais e técnicos, será 

elaborado Termo de Autorização de Subcontratação, que somente produzirá 

efeitos após a devida formalização, com as assinaturas pertinentes e o 

registro no sistema oficial de gestão contratual do Tribunal.

	 A empresa subcontratada passará a integrar a rotina de fiscalização 

do contrato, sem prejuízo da responsabilidade exclusiva da contratada 

principal perante o TJBA por todas as obrigações assumidas.

4.7.4 SUPERVISÃO DO CUMPRIMENTO

	 O Gestor de Contratos exercerá supervisão contínua da execução 

contratual, por meio de análise crítica e amostral das verificações 

realizadas pelo Fiscal, validando a consistência dos relatórios, das 

evidências registradas e das providências corretivas adotadas. Essa 

supervisão abrangerá, ainda, o monitoramento da evolução dos riscos 

contratuais, com reavaliação periódica de sua criticidade à luz do 

desempenho da contratada e das ocorrências verificadas durante a 

execução.

	 Os relatórios consolidados de desempenho, conformidade 

e riscos deverão ser formalmente encaminhados à autoridade 

competente e às unidades de controle interno, de modo a subsidiar, 

de forma técnica e fundamentada, as decisões relativas à prorrogação 

contratual, recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, 

aplicação de penalidades, adoção de medidas corretivas ou, quando 

cabível, à rescisão do contrato.

4.8 LIQUIDAÇÃO DA DESPESA E AUTORIZAÇÃO DO PAGAMENTO

	

A liquidação da despesa pressupõe a prévia e rigorosa verificação 

do valor efetivamente devido, com base na execução comprovada 

do objeto contratual, bem como a conferência da regularidade fiscal 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA
MANUAL DE CONTRATAÇÕES

138 DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
GRUPO DE TRABALHO

e demais condições legais e contratuais exigidas. Cumpridas essas 

etapas, caberá ao Gestor do Contrato, observando a análise prevista 

no art. 156, II, “a”, do Decreto Judiciário nº 970/2025 do TJBA, emitir 

o competente ateste, certificando a conformidade da execução e a 

legitimidade do pagamento, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei 

Estadual nº 14.634/2023 e dos normativos internos do Tribunal, em 

especial o Decreto Judiciário nº 673/2025.

4.8.1 IDENTIFICAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS – INSTRUMENTO DE 
MEDIÇÃO DE RESULTADOS

	 Nos contratos que adotem Instrumento de Medição de 

Resultados (IMR), o Fiscal do contrato consolidará, no início do mês 

subsequente ao período de referência, as listas de imperfeições 

e demais documentos de avaliação, encaminhando ao Gestor de 

Contratos relatório circunstanciado com a apuração do valor devido.

 

	 A contratada poderá apresentar impugnação ao valor apurado, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da ciência da comunicação. 

Persistindo o impasse, o Gestor do Contrato poderá promover as 

diligências que entender necessárias e proferir decisão em prazo 

razoável e compatível com a complexidade da matéria, devidamente 

motivada. Na hipótese de inexistência de decisão administrativa no 

período de competência, prevalecerá, para fins de pagamento, o valor 

apurado pelo Tribunal. 

	 Glosas devem estar vinculadas a evidências no IMR. Pagamentos 

por desempenho, bônus ou retenções devem explicitar critérios e base 

de cálculo.

4.8.2 RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL

	 Notas fiscais só podem ser emitidas após conclusão da etapa 

de identificação do valor devido (nos contratos com IMR) ou após o 

recebimento definitivo (nos demais). O fluxo é eletrônico, com envio 
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em PDF. O Fiscal verificará: adequação do objeto, conformidade 

documental e eventos condicionantes previstos. Havendo pendências, 

o Gestor devolverá a NF e suspenderá a contagem do prazo de 

pagamento até regularização.

	 O Gestor confirmará dados essenciais: valores, glosas, memória 

de cálculo, validade formal, identificação das partes e detalhamento 

de contas vinculadas, quando houver.

	

	 A verificação de dados bancários é obrigatória, com validação 

cruzada e confirmação em caso de alteração, para evitar fraudes.

4.8.3 REGULARIDADE FISCAL

	 Para liquidação, deverão estar válidas certidões federais, 

estaduais, municipais, FGTS, CNDT e eventuais licenças setoriais. 

Pendências suspendem o prazo de pagamento, salvo hipóteses de 

pagamento proporcional juridicamente seguro e motivado.

4.8.4 ATESTE

	 Cumpridos os requisitos técnicos e documentais, o Gestor lançará 

o ateste e encaminhará a documentação à Diretoria Financeira. Em 

obras e serviços de engenharia, o ateste exige relatório técnico de 

medição e conformidade. Retenções por sanções devem ser motivadas 

e registradas.

4.8.5 PAGAMENTO

	 O pagamento, cujas diretrizes se encontram especificamente 

estabelecidas no Decreto Judiciário no 673/2025,  será efetuado 

pela Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira (COORF), 

nos termos do art. 8o do referido normativo e do art. 183 do Decreto 

Judiciário nº 970/2025 do TJBA, condicionando-se à existência de 

ateste, regularidade fiscal, saldo orçamentário, conferência das contas 
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bancárias, especialmente nos casos de contas vinculadas e, ainda, à 

validade de todos os documentos necessários à instrução do processo 

e ao prazo de pagamento contratual.

	 Em regra, a ordem cronológica de pagamentos no âmbito do 

TJBA terá como referência inicial data e horário de recebimento do 

processo na COORF, respeitando a relação publicada até o 15º (décimo 

quinto) dia de cada mês, em área específica de transparência no site 

oficial do TJBA, pela Diretoria de Finanças (DFI), em conformidade 

com o § 2º do art. 188 do Decreto Judiciário no 970/2025 e do art. 15 

do Decreto Judiciário no 673/2025.

4.9 APLICAÇÃO DE PENALIDADES

4.9.1 IDENTIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO

	 Qualquer servidor que identifique irregularidade deve registrar 

formalmente o fato, descrevendo circunstâncias, pessoas envolvidas e 

evidências. A omissão configura infração funcional. As comunicações 

devem ser formalizadas por meio eletrônico ao superior hierárquico, 

com vistas ao encaminhamento a CPSA, ao Gestor da Ata ou ao 
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Gestor/Fiscal do Contrato, conforme o caso, para análise preliminar 

e eventual abertura de Processo Administrativo de Apuração de 

Responsabilidade (PAAR), a ser conduzido pela Comissão Processante 

de Sanções Administrativas (CPSA).

4.9.2 RECOLHIMENTO DE PROVAS

	 O Fiscal de Contratos deverá coletar, registrar e preservar, de 

forma sistemática, as evidências necessárias à comprovação de 

ocorrências relevantes na execução contratual, tais como registros 

fotográficos, vídeos, reclamações formalizadas, atas ou relatórios de 

ocorrência e comunicações oficiais.

	 A coleta e a guarda dessas provas deverão observar os princípios 

da integridade, da rastreabilidade e da cadeia de custódia documental, 

de modo a assegurar sua autenticidade e confiabilidade.

	 As evidências produzidas deverão ser inseridas tempestivamente 

no sistema informatizado de gestão contratual e formalmente 

encaminhadas ao Gestor de Contratos, para análise, adoção das 

providências cabíveis e eventual instrução de procedimentos 

administrativos de apuração, sancionamento ou rescisão contratual.

4.9.3 ENCAMINHAMENTO

	 A parte apontada como infratora deverá ser formalmente 

notificada para o exercício do contraditório e da ampla defesa, com 

indicação clara dos fatos imputados, do enquadramento jurídico 

preliminar e do prazo para manifestação. 

	 Nas hipóteses de infração grave ou de risco à continuidade da 

prestação do serviço público, caberá ao Gestor do Contrato adotar, 

de forma preventiva e fundamentada, as medidas necessárias para 

assegurar a continuidade do atendimento, inclusive mediante a 

instauração de novo processo de contratação, sem prejuízo da 

apuração das responsabilidades da contratada.
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	 O processo sancionatório será conduzido pela Comissão 

Processante de Sanções Administrativas (CPSA) e deverá culminar 

em decisão administrativa expressamente motivada, observando os 

princípios da legalidade, da proporcionalidade e da razoabilidade, com 

adequada correlação entre a gravidade da infração, a conduta do infrator, 

os danos ou riscos causados à Administração e a sanção aplicada.

4.10 ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

4.10.1 ALTERAÇÃO DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

	 O Fiscal deverá monitorar continuamente a adequação da solução 

contratada e identificar riscos ou necessidades de ajuste. Qualquer 

proposta de modificação deve vir acompanhada de análise de impacto e 

preservação do equilíbrio econômico-financeiro.

	 O Gestor encaminhará minuta de aditivo para análise jurídica, sendo 

vedada alteração que descaracterize o objeto. Todos os aditivos devem 

ser formalizados, publicados e registrados no sistema.
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4.10.2 ALTERAÇÃO QUANTITATIVA

	 Nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133/2021 e do caput do artigo 

200 do Decreto Judiciário nº 970/2025 do TJBA,  a Administração pode 

impor alterações quantitativas dentro dos limites legais, quais sejam, 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

nos casos de serviços, obras e compras, e até 50% (cinquenta por cento) 

quando se tratar de reforma de edifício ou de equipamento, admitindo-

se, ainda, a supressão de quantitativos em percentual superior ao limite 

legal mediante anuência expressa da contratada.

	 Em tais hipóteses, deverá ser realizada a estimativa das indenizações 

correspondentes aos custos efetivamente incorridos até então, bem 

como a avaliação de alternativas administrativas, inclusive a eventual 

realização de nova contratação.

	

	 Além disso, as alterações quantitativas deverão preservar a 

coerência técnica da solução originalmente contratada e observar os 

indicadores de desempenho aplicáveis, assegurando-se, em qualquer 

circunstância, a demonstração da vantajosidade da medida para a 

Administração.

4.10.3 ALTERAÇÃO QUALITATIVA

	 A alteração qualitativa deverá preservar a essência do objeto 

contratado, sendo admitida apenas quando necessária à adequada 

execução do contrato. Os acréscimos qualitativos que não importem 

em custos adicionais deverão ser formalmente registrados no processo 

administrativo, acompanhados de manifestação expressa da contratada 

quanto à inexistência de ônus e à renúncia a qualquer pretensão financeira 

correlata.

	 Para fins de demonstração da vantajosidade da alteração, a 

Administração poderá, sempre que pertinente, promover consulta aos 

licitantes preteridos no certame originário ou utilizar referências de 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA
MANUAL DE CONTRATAÇÕES

144 DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
GRUPO DE TRABALHO

contratações similares, observados os princípios da economicidade, da 

isonomia e da transparência.

4.10.4 ALTERAÇÃO DE PRAZO

	 As modificações dos prazos contratuais, para mais ou para menos, 

durante a vigência dos contratos, podem ocorrer por diversas causas e, 

especialmente, em razão de:

•	 alterações qualitativas ou de especificações do objeto;

•	 fatos imprevisíveis ou previsível de consequências incalculáveis, 

alheio à vontade das partes, que alterem fundamentalmente as 

condições de execução do contrato;

•	 atraso na expedição da autorização da prestação de serviço ou 

de fornecimento de materiais;

•	 impedimento, total ou parcial, da execução do contrato por fato 

ou ato de terceiro;

•	 alterações quantitativas do objeto; e

•	 continuidade de serviços e vantajosidade na permanência da 

atual contratada. 

 

	 A prorrogação não constitui direito da contratada ou obrigação 

do TJBA, consistindo em decisão técnica devidamente justificada e 

negociada. Além disso, as prorrogações devem observar o planejamento, a 

vantajosidade e a matriz de riscos, vedando-se prorrogações automáticas.
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4.10.5 ALTERAÇÃO DE VALOR

	 As alterações de valor poderão ocorrer por:

•	 reajuste;

•	 repactuação;

•	 revisão de preços (reequilíbrio econômico-financeiro).

	 O Fiscal do Contrato deverá pesquisar preços, solicitar planilhas e 

comprovações, remetendo as informações ao Gestor do Contrato; o Gestor 

analisará e justificará os novos valores, reforçando a garantia contratual, 

se necessário. A decisão final deverá demonstrar vantajosidade para a 

Administração.

	 Além disso, eventuais retroatividades seguirão critérios legais e 

dependerão de ausência de preclusão.

	 O reajuste, também denominado “reajustamento em sentido estrito”, 

consiste na aplicação de índice de correção monetária previamente 

previsto no edital e no contrato, com o objetivo de recompor o valor 

da contratação diante da variação ordinária e previsível dos custos de 

produção e insumo utilizados. 

	 No âmbito do TJBA, os arts. 202 e 203 do Decreto Judiciário 

nº 970/2025 exigem previsão expressa do índice, da data-base e da 

periodicidade, observando-se o interregno mínimo de 12 (doze) meses, 

contado a partir da data do orçamento estimado. O reajuste, como regra, 

é formalizado por apostilamento, salvo quando houver necessidade de 

alteração de cláusulas essenciais ou extrapolar os limites do apostilamento, 

hipótese em que será adotado termo aditivo.
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	 O reajuste está vinculado à data do orçamento estimado e não 

da data da apresentação da proposta, conforme dispõe o art. 92, § 3º, 

da Lei nº 14.133/2021, bem como o art. 203, § 1º, do Decreto Judiciário nº 

970/2025.

 

	 A repactuação, por sua vez, é instituto específico aplicável 

aos contratos de serviços contínuos com dedicação exclusiva ou 

predominância de mão de obra, conforme definido no inciso LIX do art. 

6º da Lei nº 14.133/2021. 

	 Diferentemente do reajuste, a repactuação não se limita à 
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aplicação de índices, mas envolve a análise da variação efetiva dos 

custos contratuais, especialmente daqueles relacionados à mão de obra, 

como salários, encargos sociais e benefícios previstos em instrumentos 

coletivos. O Decreto Judiciário nº 970/2025 disciplina a matéria nos arts. 

206 a 209, exigindo previsão expressa no edital e no contrato, solicitação 

formal do contratado e apresentação de planilha de custos atualizada. 

	 O prazo mínimo de um ano para a primeira repactuação é contado, 

conforme o caso, da data limite para apresentação das propostas de 

preço, quanto aos custos de mercado, ou da data do orçamento elaborado 

pelo fornecedor, admitindo-se como termo inicial, para os custos de 

mão de obra, a data-base do acordo, convenção ou dissídio coletivo. 

A repactuação, como regra, também é formalizada por apostilamento, 

admitindo-se termo aditivo quando houver alteração de cláusulas 

contratuais que extrapolem os limites do apostilamento.

 

	 Já o reequilíbrio econômico-financeiro, também denominado 

revisão de preços, possui natureza excepcional e está vinculado à 

ocorrência de fatos supervenientes, imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que rompam a equação econômico-

financeira originalmente pactuada. Com efeito, impõe-se a observância 

da alocação objetiva dos riscos previamente definida no contrato, 

conforme disciplinado na respectiva matriz de riscos.

	 Nos termos do art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021, o reequilíbrio 

é cabível, por exemplo, em hipóteses de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, desde que respeitada a alocação objetiva de riscos 

estabelecida no contrato. O Decreto Judiciário nº 970/2025, em seus arts. 

210 e 211, reforça esse caráter extraordinário, prevendo que o processo 

pode ser instaurado de ofício pelo gestor do contrato ou a pedido do 

contratado, com instrução pela unidade responsável pela contratação, 

vinculada à unidade demandante, e obrigatória análise pela Consultoria 

Jurídica da Presidência. Diferentemente do reajuste e da repactuação, 

o reequilíbrio exige a formalização por termo aditivo, por implicar 

modificação substancial das condições contratuais.
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	 Assim, embora os três institutos tenham em comum a finalidade de 

preservar o equilíbrio econômico-financeiro, suas hipóteses de incidência, 

fundamentos jurídicos e procedimentos são claramente distintos, o que 

impõe à Administração a correta identificação do instrumento aplicável 

em cada situação concreta.

REAJUSTE

Natureza Ordinária

Fundamento Variação previsível dos custos

Forma Aplicação de índice previsto em edital/contrato

Periodicidade mínima 12 meses

Formalização Apostilamento (regra) ou termo aditivo

Artigos Arts. 202 a 205

REPACTUAÇÃO

Natureza Ordinária, com análise de custos

Aplicação Serviços contínuos com dedicação exclusiva ou 
predominância de mão de obra

Fundamento Variação efetiva dos custos contratuais, 
especialmente mão de obra

Exigência Solicitação formal e planilha de custos

Periodicidade mínima 1 ano

Formalização Apostilamento (regra) ou termo aditivo

Artigos Arts. 206 a 209
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4.10.6 SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO

	 Na fase de execução contratual, o contratado deve fornecer os 

bens, serviços ou soluções  estritamente conforme as especificações 

técnicas, marcas ou modelos previstos no instrumento contratual e em 

seus anexos, constituindo essa conformidade requisito essencial para o 

adimplemento da obrigação assumida.

	 A  substituição de marca ou modelo durante a execução 

contratual  não configura direito do contratado e  somente poderá ser 

admitida de forma excepcional, quando demonstrada a ocorrência de 

circunstância superveniente, imprevisível ou devidamente justificada, 

que torne inviável ou excessivamente oneroso o fornecimento do produto 

originalmente pactuado,  desde que não haja alteração substancial do 

objeto contratado.

	 A eventual substituição deverá observar, de forma cumulativa, os 

seguintes requisitos:

•	 comprovação técnica de que o produto ou solução proposta como 

substituta apresenta  qualidade, desempenho, funcionalidade e 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Natureza Extraordinária

Fundamento Fato imprevisível ou previsível de 
consequências incalculáveis

Exemplos Fato do príncipe, fato da Administração, caso 
fortuito, força maior

Análise Considera a alocação de riscos do contrato

Formalização Termo aditivo

Artigos Arts. 210 e 211
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durabilidade equivalentes ou superiores às do item originalmente 

contratado;

•	 demonstração inequívoca de que a substituição  não implica 

majoração de preço, nem alteração das condições econômicas 

pactuadas;

•	 inexistência de prejuízo à finalidade pública, ao desempenho do 

contrato ou à segurança institucional do Tribunal;                                                                    

•	 compatibilidade do item substituto com os sistemas, padrões e 

ambientes operacionais existentes, quando aplicável.

	 A substituição de marca ou modelo deverá ser precedida de análise 

técnica fundamentada, emitida pela área competente ou pelo fiscal do 

contrato, com apoio, quando necessário, de parecer especializado, e 

de manifestação do gestor do contrato, cabendo à autoridade competente 

deliberar de forma motivada sobre a sua admissibilidade.

	 Quando autorizada, a substituição deverá ser  formalmente 

registrada nos autos do processo administrativo, com indicação expressa:

•	 das razões técnicas e fáticas que a motivaram;

•	 da equivalência entre o item originalmente contratado e o 

substituto;

•	 da inexistência de impactos financeiros ou contratuais adversos;

•	 das responsabilidades do contratado quanto à garantia, 

desempenho e manutenção do item substituto.

	 A substituição de marca ou modelo  não poderá ser utilizada 

para mascarar alteração do objeto, correção de erro de especificação, 

ampliação indevida do escopo contratual ou recomposição econômica 
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irregular, devendo ser rejeitada sempre que implicar desvantagem para 

a Administração ou afronta aos princípios da legalidade, da isonomia, da 

vinculação ao instrumento convocatório e da vantajosidade.

	 O acompanhamento da substituição autorizada integra as 

atribuições da gestão e da fiscalização contratual, que deverão monitorar 

o desempenho do item substituto ao longo da execução, registrando 

eventuais ocorrências, não conformidades ou impactos relevantes, de 

modo a assegurar a adequada execução do contrato e a rastreabilidade 

das decisões administrativas.

4.11 ENCERRAMENTO E PROCEDIMENTOS RESCISÓRIOS

4.11.1 PLANEJAMENTO DO TÉRMINO

	 O Gestor do Contrato deve acompanhar prazos, saldo contratual 

e riscos de rescisão. Com antecedência, deve avaliar a continuidade da 

necessidade e abrir nova demanda quando aplicável.

	 O Fiscal do Contrato deverá identificar pendências técnicas, 

documentais, financeiras e administrativas, propondo providências 

dentro da vigência contratual.

Ainda assim, identificada pendência com risco de prejuízo à Administração 

após o término, o Gestor do Contrato deverá:

•	 adotar, durante a vigência, as providências para sanar as 

pendências;

•	 prorrogar o contrato e a garantia, se a solução exigir mais tempo;

•	 quantificar e resguardar valores/indenizações enquanto houver 

pagamentos pendentes e garantias vigentes;      
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•	 assegurar a continuidade do atendimento essencial enquanto 

houver vínculo válido; 

•	 exigir, quando aplicável, certificado de eliminação/retorno de 

dados e entrega de códigos-fonte, senhas e manuais, resguardando 

propriedade intelectual e segurança da informação.

4.11.2 PROMOÇÃO DA EXTINÇÃO

	 Descumprimentos comprovados ou hipóteses legais ensejam 

extinção, que será proposta pelo Fiscal do Contrato ao Gestor do Contrato. 

O processo de extinção deve observar motivação, contraditório, ampla 

defesa e análise de continuidade do serviço.

	 As hipóteses incluem:

•	 Descumprimento das obrigações contratuais ou das regras do 

edital;

•	 Desobediência às ordens da fiscalização ou da autoridade 

competente;

•	 Alterações societárias prejudiciais à execução contratual;

•	 Falência, insolvência civil, dissolução de sociedade ou falecimento 

do contratado;

•	 Caso fortuito ou força maior;

•	 Atraso ou impossibilidade de obtenção de licença ambiental;

•	 Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a 

desocupação ou a servidão administrativa;

•	 Razões de interesse público;
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•	 Inobservância das obrigações legais de reserva de cargo para 

pessoas com deficiência, reabilitados e aprendizes.

4.11.3 PENDÊNCIAS DE EXECUÇÃO

	 Compete ao Fiscal de Contratos identificar, ao final ou durante a 

execução, a existência de pendências relativas à entrega do objeto, à 

qualidade, à quantidade ou ao atendimento das condições pactuadas.

	 Constatadas irregularidades, deverá promover a notificação 

formal da contratada para saneamento, avaliando, de forma técnica e 

fundamentada, a eventual necessidade de prorrogação da vigência 

contratual ou de extensão da garantia, quando indispensável à correção 

das falhas. A liberação de pagamentos finais, bem como o encerramento 

da execução, ficará condicionada à comprovação inequívoca do 

saneamento das pendências identificadas.

4.11.4 PENDÊNCIAS DOCUMENTAIS E DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

	 O Fiscal de Contratos deverá verificar a entrega e a conformidade de 

todos os documentos exigidos contratualmente, tais como certificados, 

relatórios técnicos, manuais, termos de garantia e demais registros 

obrigatórios.

	 A existência de processos administrativos de apuração de 

infrações ou de aplicação de penalidades impedirá a emissão de 

atestado de capacidade técnica enquanto não houver decisão definitiva 

que isente a contratada de responsabilidade. Já as pendências de 

natureza estritamente financeira poderão, conforme o caso, permitir o 

encerramento formal do contrato, desde que não envolvam obrigações 

de compensação, restituição ou devolução de valores ao erário.

4.11.5 PREVENÇÃO DE RESPONSABILIDADES TRABALHISTAS

	 Nos contratos de prestação de serviços continuados, o Fiscal de 
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Contratos deverá adotar providências específicas para mitigação de riscos 

trabalhistas e previdenciários, verificando a realocação dos empregados 

vinculados à execução, a adequada transição de equipes em caso de 

substituição de contratada, a quitação regular das verbas rescisórias, os 

recolhimentos legais devidos e a eventual existência de reclamatórias 

trabalhistas que possam implicar responsabilidade subsidiária do Tribunal. 

Constatadas situações de risco, deverão ser adotadas medidas preventivas, 

inclusive quanto à manutenção ou extensão das garantias contratuais.

4.11.6 TERMO DE ENCERRAMENTO CONTRATUAL

	 O encerramento da contratação deverá ser formalizado e tal 

documento de formalização consignará, no mínimo, a descrição do 

escopo efetivamente executado, o tratamento dado às pendências 

eventualmente existentes, a situação das garantias contratuais, a indicação 

de processos administrativos ou judiciais pendentes, o inventário final 

dos bens ou serviços e a data de eficácia do encerramento.

	 A assinatura do documento escolhido constitui condição 

indispensável para a liberação das garantias e para a emissão do atestado 

de capacidade técnica da contratada. Concluído o encerramento, 

deverá ser registrada avaliação final de desempenho do fornecedor, a 

ser incorporada ao cadastro institucional, com vistas a subsidiar futuras 

contratações.

4.11.7 PRORROGAÇÃO DE CONTRATOS DE STIC

	 Nos contratos de Soluções de Tecnologia da Informação e 

Comunicação (STIC), para fins de prorrogação contratual, o Gestor do 

Contrato, observados o histórico da contratação, a manutenção da 

necessidade pública, a vantajosidade, a economicidade e a oportunidade 

da contratação, deverá encaminhar à área administrativa, com pelo 

menos 120 (cento e vinte) dias de antecedência do término do contrato, 

a respectiva documentação para o aditamento.
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	 Na prorrogação de contratos de serviços contínuos de STIC, fica 

dispensada a elaboração de novo Estudo Técnico Preliminar e de novo 

Termo de Referência, sem prejuízo da revisão do gerenciamento de 

riscos, sempre que necessário.

	 Deverão ser observadas as orientações do Guia de Contratações 

de STIC do Poder Judiciário aplicáveis ao planejamento do término, com 

registro formal no processo administrativo.

5. CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

5.1 ACOMPANHAMENTO

	 O TJBA manterá acompanhamento contínuo do ciclo de 

contratações, com painéis gerenciais contendo indicadores chave, 

como tempo de ciclo, competitividade, economia, variação de preços, 

desempenho contratual, taxas de penalidade, prazos de pagamento 

e sustentabilidade. Comitês periódicos serão realizados para análise 

de resultados, riscos e lições aprendidas. Além disso, haverá catálogo 

padronizado de objetos e avaliação sistemática de desempenho de 

fornecedores.

5.2 CONTROLE

	 A estrutura do controle interno no âmbito do TJBA seguirá o modelo 

das três linhas, exigindo segregação de funções e registros detalhados 

de decisões.

	 O órgão central de controle interno no âmbito do TJBA é a 

Controladoria do Judiciário (CTJUD). Ainda assim, todos os participantes 

de quaisquer etapas do processo de contrato de contratação exercem 

atividades de controle interno na proporção dos atos e riscos que 

manejam.
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	 Os mecanismos de controle compreenderão, entre outros 

instrumentos, listas de verificação estruturadas por fase do procedimento, 

registros eletrônicos das decisões adotadas e trilhas de auditoria 

completas e rastreáveis, capazes de assegurar a identificação cronológica 

e a integridade das informações relativas aos atos praticados, às decisões 

tomadas, aos responsáveis envolvidos, às versões dos documentos e às 

respectivas motivações, de modo a permitir a reconstrução integral do 

histórico da contratação para fins de fiscalização e controle. 

	 Ademais, informações consolidadas e dados agregados, observadas 

as hipóteses legais de sigilo, poderão ser disponibilizados em meios 

institucionais apropriados, com vistas ao fortalecimento da transparência 

ativa e ao aprimoramento do controle social. As recomendações oriundas 

de auditorias e atividades de controle deverão ser formalmente atribuídas 

a responsáveis determinados, com definição expressa de prazos para 

adoção das providências corretivas ou preventivas cabíveis, ficando o seu 

acompanhamento sujeito a sistema de monitoramento estruturado, com 

registro em painel de pendências, ou mecanismo equivalente, enquanto 

não comprovado o respectivo atendimento.
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	 No caso de contratações de Soluções de Tecnologia da Informação 

e Comunicação (STIC), os registros eletrônicos e as trilhas de auditoria 

deverão contemplar, adicionalmente, a evidência de consulta e de 

registro dos artefatos de planejamento na Base de Informações para 

Estudos Técnicos (BIET), mantida na plataforma Connect-Jus, incluindo, 

no mínimo, DFD, ETP e TR, quando aplicável, observadas as regras 

aplicáveis de acesso à informação, sigilo e proteção de dados.

	 Para detalhamento operacional e padronização dos registros, 

deverão ser observadas as orientações do Guia de Contratações de STIC 

do Poder Judiciário, em especial o tópico “BIET – Base de informações 

para estudos técnicos”.
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ANEXOS
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JURISPRUDÊNCIA DO TCU 

Princípios aplicáveis às licitações e contratos administrativos.

SÚMULA - TCU 177

A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra 
indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do 
postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o princípio 
da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes 
potenciais das condições básicas da licitação, constituindo, na hipótese 
particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das 
especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.

ACÓRDÃO 977/2024 - TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] Em pregão, assim como nas demais modalidades 
de licitação, é necessário registrar a motivação das decisões que 
desclassifiquem propostas, inabilitem licitantes ou julguem recursos, 
com nível de detalhamento suficiente para a plena compreensão pelos 
interessados, em observância ao princípio da motivação.

ACÓRDÃO 966/2022 - TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] É lícita a admissão da juntada de documentos, durante as 
fases de classificação ou de habilitação, que venham a atestar condição 
pré-existente à abertura da sessão pública do certame, sem que isso 
represente afronta aos princípios da isonomia e da igualdade entre os 
licitantes.
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ACÓRDÃO 1641/2021 - TCU - PLENÁRIO

As despesas à conta de recursos públicos com festividades e eventos 
comemorativos devem observar os seguintes requisitos, sob pena 
de responsabilização dos agentes que autorizarem a sua realização: i) 
vinculação às finalidades e objetivos da entidade; ii) moderação dos 
valores despendidos; iii) natureza excepcional; e iv) submissão aos 
princípios da legalidade, moralidade, legitimidade e economicidade.

ACÓRDÃO 18587/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA

[Enunciado] Os documentos apresentados para lastrear a liquidação da 
despesa devem possuir o devido atesto da execução dos serviços por 
pessoa diversa da que autorizou o pagamento, em atenção ao princípio 
da segregação de funções.

ACÓRDÃO 1354/2025 – TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] Na licitação que tem como critério de julgamento das 
propostas o maior desconto (art. 34, § 2º, da Lei 14.133/2021), é irregular a 
previsão, no edital, de desconto máximo a ser ofertado pelo licitante, por 
caracterizar preço mínimo, o que afronta o princípio da competitividade e 
o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração.

SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES

CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR MAIOR DESCONTO
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ACÓRDÃO 7695/2024 – TCU - SEGUNDA CÂMARA

[Enunciado] É irregular a utilização, em licitações, do critério do art. 36, 
§ 3º, da Lei 14.133/2021 (desempenho pretérito na execução de contratos 
com a Administração Pública para fins de pontuação técnica) sem a sua 
prévia regulamentação, por se tratar de norma de eficácia limitada.

ACÓRDÃO 2273/2024 - TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] A Lei 14.133/2021 não obriga a inclusão do estudo técnico 
preliminar (ETP) como anexo do instrumento convocatório, mas, caso o 
órgão promotor do certame considere que a divulgação do ETP melhor 
embase os licitantes para sua participação no processo, não há óbice 
quanto à sua publicação, desde que os riscos de informações conflitantes 
com o termo de referência (TR) sejam mitigados previamente.

SÚMULA - TCU 272

No edital de licitação, é vedada a inclusão de exigências de habilitação 
e de quesitos de pontuação técnica para cujo atendimento os licitantes 
tenham de incorrer em custos que não sejam necessários anteriormente 
à celebração do contrato.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA
MANUAL DE CONTRATAÇÕES

213DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
GRUPO DE TRABALHO

ACÓRDÃO 2129/2021 – TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] É irregular a exigência de atendimento a normas técnicas 
da ABNT, declarações de qualidade, certificações, laudos técnicos e 
certificados de conformidade sem a demonstração da essencialidade 
dessas exigências para se garantir a qualidade e o desempenho 
suficientes do objeto a ser contratado.

ACÓRDÃO 1855/2025 – TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] Para fins de estimativa de preços em licitação, além de 
ampla pesquisa, que pode incluir referências de diversas localidades, é 
essencial se considerar, caso existam referências específicas, o mercado 
local (art. 23 da Lei 14.133/2021 e art. 4º da IN Seges-ME 65/2021), a fim de se 
evitar propostas que possam ser inexequíveis em razão de peculiaridades 
do local de execução do objeto.

ACÓRDÃO 823/2024 – TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] Valores unitários extraídos de licitações de outros órgãos 
envolvendo serviços de mesma natureza podem servir como referência 
para fins de apuração de eventual sobrepreço ou superfaturamento. 
A Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos) consagrou essa 
possibilidade ao estipular que valores decorrentes de outros certames e 
contratos administrativos de objeto semelhante podem ser uma fonte 
de preços paradigma para elaboração de orçamento-base de licitações 
(art. 23, § 1º, inciso II, no caso de contratação de bens e serviços em geral, 
e art. 23, § 2º, inciso III, no caso de contratação de obras e serviços de 
engenharia).

ACÓRDÃO 2129/2021 – TCU - PLENÁRIO

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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ACÓRDÃO 1727/2025 – TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] Na contratação integrada, a adoção de critérios de medição 
e pagamento vinculados meramente à evolução do percentual 
executado frente ao quantitativo inicialmente previsto pode representar 
burla à lógica desse regime de execução e afronta ao art. 46, § 9º, da 
Lei 14.133/2021. A contratação integrada exige a adoção de sistemática 
de pagamento associada ao atingimento de etapas específicas e 
individualizadas no contexto da obra.

ACÓRDÃO 2507/2024 – TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] No regime de contratação integrada, é irregular o início da 
execução das obras sem a prévia aprovação, pela autoridade competente, 
do projeto básico completo apresentado pelo contratado, por infringir o 
disposto no art. 46, §§ 3º e 6º, c/c o art. 6º, inciso XXV, da Lei 14.133/2021. 
Iniciar as obras sem a aprovação completa do projeto básico oferece 
riscos significativos à gestão do projeto e à sua execução, afetando a 
qualidade e a entrega final do empreendimento.

ACÓRDÃO 1873/2024 – TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] No regime de contratação integrada, é irregular a alteração 
de valores contratuais em decorrência de acréscimos de quantidades por 
imprecisão nos projetos, pois, nesse regime de contratação, acréscimos 
de tal natureza configuram risco alocado ao contratado (arts. 6º, inciso 
XXXII, e 133 da Lei 14.133/2021; arts. 43 e 81 da Lei 13.303/2016).

CONTRATAÇÃO INTEGRADA
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ACÓRDÃO 1795/2024 – TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] No regime de empreitada por preço global, são irregulares 
(art. 46, § 9º, da Lei 14.133/2021): a) indefinição, no edital do certame, de 
marcos contratuais que estabeleçam critérios e etapas de medição e 
pagamento; b) adoção de cronograma físico-financeiro desconexo do 
cumprimento de metas de resultado quantificáveis e identificáveis; 
c) adoção de sistemática de medição referenciada pela execução de 
quantidades de itens unitários.

ACÓRDÃO 1643/2024 - TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] Na empreitada por preço unitário (art. 6º, inciso XXVIII, 
da Lei 14.133/2021), é regular a promoção de pequenas alterações de 
quantitativos na planilha orçamentária sem a necessidade da celebração 
de termo aditivo, desde que: a) o pagamento seja formalizado por meio 
do apostilamento da diferença de quantidades (art. 136 da Lei 14.133/2021), 
a ser realizado previamente ao pagamento ou, em casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, com a formalização do 
apostilamento no prazo máximo de um mês (art. 132 da Lei 14.133/2021); 
b) as alterações de quantitativos não configurem a transfiguração do 
objeto licitado (art. 126 da Lei 14.133/2021); c) não se refiram a erro ou 
alteração de projeto, decorrendo de imprecisões intrínsecas próprias da 
natureza dos serviços executados, impossíveis de serem estimadas a priori 
na concepção do orçamento; d) não haja a inclusão de novos serviços 
(modificação qualitativa) ou quantitativa relativa às dimensões globais 
do objeto licitado; e) seja especificado, no instrumento convocatório, de 
forma razoável, o que vier a ser definido como “pequenas alterações de 
quantitativos”; f) a diferença percentual entre o valor global do contrato 
e o preço global de referência não seja reduzida em favor do contratado 
(art. 128 da Lei 14.133/2021); g) não haja elevação do valor contratual; 
h) exista motivação, acompanhada de memória circunstanciada de 
cálculo, das supressões e dos acréscimos realizados; e i) as supressões 
e os acréscimos sejam computados no limite legal de 25% (ou 50%) de 
aditamento contratual, vedando-se a compensação entre eles. 

REGIME DE EMPREITADA
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ACÓRDÃO 136/2025 - TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] A omissão do art. 23, § 2º, da Lei 14.133/2021 quanto à 
possibilidade da realização de cotação local no caso de obras e serviços 
de engenharia não deve obstar, por si só, a prática de pesquisa local de 
valores de insumos para definição do preço estimado da contratação, 
desde que sua adoção seja devidamente justificada e a vantagem em 
relação ao sistema referencial de custos demonstrada pelo orçamentista, 
nos termos do art. 8º do Decreto 7.983/2013, cuja aplicação no âmbito da 
referida lei está autorizada pela IN Seges-ME 91/2022.

ACÓRDÃO 619/2024 -TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] Para serviços sem correspondência direta no Sistema 
de Custos Referenciais de Obras (Sicro) ou no Sistema Nacional 
de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (Sinapi), é 
possível a conjugação de composições desses sistemas para 
análise de economicidade de contrato de obra pública, desde que 
devidamente adaptados às peculiaridades de cada caso concreto. 

[Enunciado] O uso de outros sistemas de referência de custos em 
detrimento do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro) e do 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 
(Sinapi), desconsiderando-se a possibilidade de ajustes a fim de efetuar 
adequações às peculiaridades das obras e serviços licitados, mediante 
as necessárias justificativas, afronta os arts. 3º e 4º do Decreto 7.983/2013.

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
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ACÓRDÃO 1979/2025 -TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] É legítimo, para viabilizar a demonstração da exequibilidade 
de propostas com preços reduzidos (art. 59, § 2º, da Lei 14.133/2021), o 
uso de critérios técnicos auxiliares para triagem de propostas de risco, 
como mecanismo interno de apoio à decisão administrativa, ainda que 
esses critérios não estejam previstos no edital, desde que não interfira 
no julgamento ou acarrete desclassificação automática, e que seja 
aplicado de forma isonômica e documentada. Conforme disposto no 
referido dispositivo legal, a Administração deve promover diligências 
para obter os elementos necessários para avaliar os custos apresentados, 
especialmente quando os preços estão abaixo do mercado ou 
incompatíveis com encargos legais.

ACÓRDÃO 232/2022 – TCU - PLENÁRIO

[Voto] Quanto às alegações de que a não publicação teria decorrido do 
orçamento sigiloso, comungo do entendimento da unidade instrutora 
de que tal fato não deveria embargar a publicação do ETP, devendo o 
órgão resguardar apenas as suas partes sigilosas, em linha com o que 
sugere a própria parte final do art. 34 da IN-SGD 1/2019, em consonância 
também com o previsto no art. 6º, XXIII, “b” da Lei 14.133/2021.

EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA

ORÇAMENTO SIGILOSO E DIVULGAÇÃO DO
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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ACÓRDÃO 3794/2024 -TCU – PRIMEIRA CÂMARA

1.7. Dar ciência ao [omissis], com fundamento no art. 9º, inciso I, da 
Resolução-TCU 315/2020, de que a desclassificação sumária da proposta 
supostamente inexequível, sem ser dada a oportunidade às licitantes de 
comprovarem a sua exequibilidade, viola o art. 59, inciso IV e § 2º, da Lei 
14.133/2021 e o Enunciado 262 da Súmula de Jurisprudência do Tribunal 
de Contas da União, também aplicável às licitações regidas pela Lei 
14.133/2021.

ACÓRDÃO 963/2024 -TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] No fornecimento de bens ou na prestação de serviços 
em geral, há indício de inexequibilidade quando as propostas contêm 
valores inferiores a 50% do valor orçado pela Administração. Nesses casos, 
deve o agente ou a comissão de contratação realizar diligência, pois a 
confirmação da inviabilidade da oferta depende da comprovação de que 
o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e, concomitantemente, 
de que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 
da oferta (art. 34, caput e parágrafo único, da IN Seges/ME 73/2022). O 
parâmetro objetivo para aferição da inexequibilidade das propostas 
previsto no art. 59, § 4º, da Lei 14.133/2021 (75% do valor orçado pela 
Administração) diz respeito apenas a obras e serviços de engenharia.

ACÓRDÃO 379/2024 - TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] A conclusão pela inexequibilidade de proposta apresentada 
por licitante demanda análise ampla de todos os itens que a compõem 
e não apenas de itens isolados.
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ACÓRDÃO 948/2024 - TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] Constatado que lance manifestamente inexequível possa, 
durante a disputa, comprometer, restringir ou frustrar a competitividade 
do processo licitatório, o agente de contratação pode excluí-lo, de forma 
a resguardar a Administração de eventual comprometimento da busca 
pela proposta mais vantajosa (art. 21, § 4º, da IN Seges/ME 73/2022).

ACÓRDÃO 387/2024 – TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] É possível a inversão de fases entre habilitação e julgamento 
das propostas com relação à aplicação da prova de conceito, desde 
que, nos documentos relativos ao planejamento do pregão, sejam 
apresentadas as devidas razões, com explicitação dos benefícios 
decorrentes, sob pena de violação ao art. 17, §§ 1º e 3º, da Lei 14.133/2021, 
bem como ao princípio da motivação, previsto no art. 5º da mencionada 
lei. Se é cabível postergar toda a fase de julgamento das propostas para 
depois da habilitação, nada impede o postergamento de apenas uma 
parte da avaliação das propostas, a exemplo da prova de conceito.

ACÓRDÃO 1065/2024 – TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] A exigência, como condição de habilitação, de apresentação 
de certificados relativos à qualidade dos produtos licitados, creditados 
por organismos de certificação credenciados, afronta a Lei 14.133/2021.

PROVA DE CONCEITO

HABILITAÇÃO TÉCNICA
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ACÓRDÃO 138/2024 -TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] A vistoria ao local das obras somente deve ser exigida 
quando for imprescindível ao cumprimento adequado das obrigações 
contratuais, o que deve ser justificado e demonstrado pela Administração 
no processo de licitação, devendo o edital prever a possibilidade de 
substituição do atestado de visita técnica por declaração do responsável 
técnico de que possui pleno conhecimento do objeto. Sendo 
imprescindível a visita técnica, restringe a competitividade a exigência 
de sua realização somente pelo responsável técnico da licitante ou em 
única data.

ACÓRDÃO 316/2024 – TCU -PLENÁRIO

[Enunciado] Os gestores das áreas responsáveis por conduzir licitações 
devem autuar processo administrativo com vistas à apenação das 
empresas que praticarem, injustificadamente, na licitação, ato ilegal 
tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002 ou no art. 155 da Lei 14.133/2021, ainda 
que não tenha ocorrido prejuízo ao erário, sob pena de responsabilização.

ACÓRDÃO 1890/2022-TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] A declaração de inidoneidade imposta pelo TCU a 
determinada empresa (art. 46 da Lei 8.443/1992) pode ser estendida a 
outra de propriedade dos mesmos sócios quando restar demonstrado 
ter sido esta constituída com o propósito de burlar a sanção, ainda que a 
constituição da segunda empresa tenha ocorrido antes da aplicação da 
penalidade à primeira.

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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ACÓRDÃO 533/2022 – TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] Não viola o princípio da isonomia a utilização de critérios 
técnicos objetivos, mediante pontuação, para definir preferência em 
contratações decorrentes de credenciamento.

ACÓRDÃO 675/2022-TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] O atraso injustificado na execução de obras públicas é 
ocorrência grave, de maneira que o órgão ou a entidade contratante 
tem o dever de adotar as medidas cabíveis para aplicar as multas 
contratuais e demais penalidades previstas em lei, não se tratando de 
decisão discricionária da Administração.

ACÓRDÃO 2166/2022-TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] É aplicável a declaração de inidoneidade (art. 46 da Lei 
8.443/1992) a empresa que, embora não assuma a condição de licitante 
ou não seja contratado, participe do processo licitatório com intuito 
de fraudá-lo, a exemplo do oferecimento de proposta para subsidiar 
pesquisa de preços viciada.

CREDENCIAMENTO
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ACÓRDÃO 1564/2025 – TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] Em licitação para registro de preços que permita cotação 
parcial (art. 82, inciso IV, da Lei 14.133/2021), caso a proposta de menor 
preço seja para quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, é 
irregular a desclassificação de licitantes que apresentaram preços 
abaixo do valor de referência para todo o quantitativo licitado, mas que 
não igualaram o preço da melhor proposta. Tal procedimento impede a 
formação do cadastro de reserva e, na prática, inviabiliza o fornecimento 
do saldo remanescente.

ACÓRDÃO 597/2023 -TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] É irregular a aceitação de cartas de fiança fidejussória, de 
natureza não bancária, como garantia de contrato administrativo, uma 
vez que não correspondem ao instrumento de fiança bancária (art. 56, 
§ 1º, inciso III, da Lei 8.666/1993 e art. 96, § 1º, inciso III, da Lei 14.133/2021), 
emitida por banco ou instituição financeira autorizada a operar pelo 
Banco Central do Brasil.

ACÓRDÃO 1794/2023 – TCU - PRIMEIRA CÂMARA

[Enunciado] A mera comparação dos valores constantes em ata de 
registro de preços com os obtidos junto a empresas consultadas na fase 
interna de licitação não é suficiente para configurar a vantajosidade da 
adesão à ata, haja vista que os preços informados nas consultas, por vezes 
superestimados, não serão, em regra, os efetivamente contratados. Deve 
o órgão não participante (“carona”), com o intuito de aferir a adequação 
dos preços praticados na ata, se socorrer de outras fontes, a exemplo de 
licitações e contratos similares realizados no âmbito da Administração 
Pública.

REGISTRO DE PREÇOS

GARANTIA DO CONTRATO



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA
MANUAL DE CONTRATAÇÕES

223DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
GRUPO DE TRABALHO

ACÓRDÃO 1210/2024 – TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] É lícito que o contrato estabeleça divisão de riscos entre as 
partes, inclusive no que se refere a faixas aceitáveis de variação nos custos 
de determinados insumos, principalmente nos casos em que o insumo 
seja representativo no contexto dos serviços contratados e esteja sujeito 
a flutuações decorrentes de fatores de difícil previsão, a exemplo dos 
materiais betuminosos em obras rodoviárias. Para tais faixas de variação, 
não cabe reequilíbrio econômico-financeiro, resguardado, em todo o 
caso, o reajustamento periódico (arts. 6º, inciso LVIII; 92, § 3º; e 124, inciso 
II, alínea d, da Lei 14.133/2021).

ACÓRDÃO 3972/2023 - TCU – SEGUNDA CÂMARA

[Enunciado] A atestação da execução de serviços de engenharia com 
base apenas em medição realizada pela própria empresa contratada, 
sem rigorosa e efetiva verificação dos quantitativos realizados, 
documentada em memória de cálculo, caracteriza erro grosseiro apto à 
responsabilização do fiscal do contrato (art. 28 do Decreto-lei 4.657/1942 
– Lindb).

ACÓRDÃO 1189/2025 – TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] Em contratos nos quais tenham sido pactuados medição 
e pagamento por resultado objetivamente aferível ou níveis de serviço, 
não é cabível exigir vínculo exclusivamente celetista dos prestadores 
de serviço com a empresa contratada. Tal exigência restringe-se aos 
contratos com dedicação exclusiva de mão de obra (art. 121, §§ 2º e 3º, da 
Lei 14.133/2021).

ALOCAÇÃO DE RISCOS

FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

PAGAMENTO
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ACÓRDÃO 266/2024 – TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] Os critérios de pagamento para serviços de supervisão 
e gerenciamento de obras de construção devem prever a entrega de 
produtos ou de resultados alcançados, os quais devem ser previamente 
definidos em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis 
e comprováveis, com níveis esperados de qualidade da prestação do 
serviço e respectivas adequações de pagamento, evitando-se a previsão 
de pagamentos por homem-mês ou relacionados à mera permanência 
de mão de obra ou disponibilização de equipamentos. 

ACÓRDÃO 391/2024 -TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] Na contratação de serviços advocatícios por inexigibilidade 
de licitação, é necessário que a Administração demonstre, previamente, 
que os honorários ajustados se encontram dentro de faixa de 
razoabilidade, segundo os padrões do mercado. Essa justificativa do 
preço deve ser lastreada em elementos que confiram objetividade 
à análise, a exemplo da comparação da proposta apresentada pelo 
profissional que se pretende contratar com os preços praticados em 
outros contratos com objeto análogo.

ACÓRDÃO 1587/2023 – TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] É irregular reajuste contratual com prazo contado da 
assinatura do contrato, pois o marco a partir do qual se computa período 
de tempo para aplicação de índices de reajustamento é: i) a data da 
apresentação da proposta ou a do orçamento a que a proposta se referir, 
de acordo com o previsto no edital (art. 40, inciso XI, da Lei 8.666/1993); 
ou então ii) a data do orçamento estimado (art. 25, § 7º, da Lei 14.133/2021 
- nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

REAJUSTE CONTRATUAL
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ACÓRDÃO 831/2023 -TCU -PLENÁRIO

[Enunciado] Na execução de contratos, eventuais alterações do projeto 
licitado devem ser precedidas de procedimento administrativo no qual 
fiquem adequadamente consignadas as justificativas das alterações 
tidas por necessárias, que devem ser embasadas em pareceres e 
estudos técnicos pertinentes, bem como deve estar caracterizada a 
natureza superveniente, em relação ao momento da licitação, dos fatos 
ensejadores das alterações, vedada a utilização de quaisquer justificativas 
genéricas.

ACÓRDÃO 266/2024 – TCU - PLENÁRIO

[Enunciado] A realização de atividades não previstas em contrato, sem 
que se tenha formalizado termo aditivo, afronta o art. 60, parágrafo único, 
c/c o art. 61 da Lei 8.666/1993 e o art. 132 da Lei 14.133/2021, ainda que não 
haja pagamento antecipado ou sem contraprestação de serviços, salvo 
nos casos excepcionais de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 
máximo de um mês e deverá constar de cláusula expressa do seu 
instrumento, de modo a atender aos princípios da transparência e da 
publicidade e a possibilitar a adequada análise pela consultoria jurídica.

[Enunciado] O aditamento de contratos de supervisão de obras além 
do limite legal de 25% afronta o art. 65, § 1º, da Lei 8.666/1993 e o art. 125 
da Lei 14.133/2021, ainda que tal aumento seja fruto de prorrogação de 
prazo na execução da obra supervisionada, devendo-se adotar medidas 
tempestivas com vistas a realizar nova contratação de supervisão, 
ressalvada a inequívoca comprovação de desvantajosidade da medida, 
o que deverá ser devidamente justificado.

ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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